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RECLAMAUAO TRABALHISTA :

00228-1987-001-18-00-8
*00228198700'I 18008*
Tramitaqão Preferencial :

RECLAMANTE:
DTT

PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES

22BNBBT-I RT 1'ara -OOIÁNIA

R.T-27,Q.78,CASA 06,SETOR BUENO, 74000-000 - GOIÂNIA
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ADV...J JOSÉ BENEDITO MONTEIRO
OAB '1881GO
RUA POUSO ALTO N 2 ST. CAMPINAS, CEP 74.525-020, GOIANIA-GO"

RECLAMADO(A):
URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA SUCESSORA
URBANSOFT, INFORMÁTICA LTDA

SCSN, BL.C, L.86, 'RASÍLIA/DF

ADV...J ANTONIO SIMEAO CORREIA
O.A.B ..

RUA 06TN. 370, SL. 1502, SETOR OESTE, 74000-000 -'OIANIA

N'E
DISTRIBUIÇÂO: 455/1987 RT

VALOR DA CAUSA: R$ ,00
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de janeiro do ano de um milnovecentos e oitenta e sete n6HIecretaria da Vara Trabalhista acimadestacada, autuo a reclam fao qi)e segue com laudas,
procuraoões e outros docunlentos numeradcs a rubricados.

, assino este termo.
HÉLIA Rcfa

4

a



P. aL aLT. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO

1A JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO DE GO
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2. I FEV l995í,'', 'éa
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6". JCJ I3P

OF.IAJCJ/GOIÂNIA/256/95 Goiânia, 07 de fevereiro ã.e 1995 /
40Z

Ao :

Ref. :

Recte:
Recdo :

Juiz do Trabalho Substituto da 1AJCJ/GOIf2TIA/GO

Juiz Presidente ã.a 6eJCJ/BRASfLIA-DF.

PROC.1-JCJ/GOIÂNIA/228/87 J. Cum r — e despac tio

CP-laJCJ/GOIÂNIA/064/92 retro.
PROC.6AJCJ/BRASfLIA-DF-06.001607/92

PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES ~au r.'ica Peai
Jula raualho 6uhailIúI

URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJ.LTDA. (Sucessora)-URBANSOFT

INFORMÁTICA LTDA.

MM.Juiz,

Sirvo-me ã.o presente, para encaminhar a

V.Exa., para os devidos fins, cópias da Petição ã.e Fls.482/483
e documentos de Fls. 484 e, 493.

X oportunidade, apresento a V.Exa.,pro-
testos ã.e estima e consfderagão.

Juiz do Traba Substitu o.

TRT . L30.024
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EXMO.."il'gR', J09 JI$455IDENTE DA 1 J. C, J. DE GOIÂNIA

-Z&E& ii2e;, OO4545

Processo m',.p2p/QZ -gntirnagão n'- 115/95
L" lt''

I au &... I.i
PAULO FERNANDO 'TAUCCI MARQUES

I URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJAMENTO

LTDA E OUTROS
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PAULO FEHNANDO TAUCCI MARQUES, já qualificado
nos Autos da Reclamação Trabalhista em desfa-
vor de UHBANFOFT ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LT

DA. E OUTROS, Processo nu 228/87, em EXECUgÂO

atravás de Precat6ria para cumpriruento na 6A

J. C. J. de Brasília-DF, vem a presença de V,

Exa., via de seu procurador, (mandato nos Au-

tos) para expor o seguinte:

01 — Que aproximadamente 03 (tres) ano que a
Precatória Executória se encontra na 6rr J.C.J. de Brasília-DF, e

sem uma solução definitiva para o Executante, que espera receber
seus direitos, por 08 (oito) longos anos, pois a Reclamat6ria foi
ajuizada dia 27-02-87;

02 — A Executada usou de todos os meios para
prejudicar o andamento da Heclamatória, bem como, da Execut6ria
no intuito claro de prejudicar o Executante;

03 — A informação do ill, Juiz da 6A J. C. J. de

Brasília-DF, de que já foi realizada 02 (duas) pragas dos bens
penhorados na Execut6ria, sem que houvesse licitante, justifica-se
pelo fato dos bens dado ã penhora pela Executada , não tem NENHUM

VALOR COMERCIAL, por se tratar de bens totalmente inúteis para li
citantes, que foram apresentados pela Executáda, intencionalmente
para prejudicar o Executante.

Assim sendo, o Executante requer e indica
para ser PENHORADO os seguintes bens de propriedade da Executada
e seus sócios assim discriminados:

TELEFONES de n-'229-2262 e 285-5085 instalados em Goiânia — Ed.
MINASBANC — 149,andar — sala 1.407 — Av. Goiás c/Praga



do Bandeirante e Rua C-259 Qd. 593, Lt, 12 Nova
Capital.
Telefone n'281-1378 Rua 86, 502, Qd. F-33i Lt ~

nesta Capital.
Telefone 223-1316 e 224-5074 — Brasília-D"

g/'j
. PWSuiça, ne~a g

Q)
46, Setor Sul ~g

UM LOTE DE TERRAS para construção urbana, de n& 77, da quadra
D-ll, sito a Av. D (hoje Av. Nicanor de Farias n- 72) Setor
oeste, nesta Capital, com área de 420,00 mt2, sendo 14,00m de
frente; 14:00m de fundo com o lote 78; 30,00m a direita, com

o lote 75 e 30,00m a esquerda com o lote 79, e a casa residen
cial nele edificada, hIatrícula nQ 65.669, Rsgistro de Imóveis
da la Circunscrição de Goiânia, em nome de DIONE CRAVJ:IRO Pg.—,

EIRA DA SILVA s6cio da Lxecutada.

UM LOTE DE TERRAS para construção urbana de n- 31, da quadra
263, situado a Rua 1.144, Pa. do Areião, zona residencial, Se

tor Pedro Ludovico, nesta Capital, com área de 524,07mt2, me-
dindo 15,00m pela frente e dividindo com a própria. Rua 1.144;
34.938m pelo lado direito, dividindo com o lote 32; 34,938m
pelo lado esquerdo e dividindo com o lote 30; 15,00m pelo fun
do e dividindo com o lote 08; matrícula de n'- 96.856 do Regia
tro de Imóveis da la Circunscrição de Goiania, em nome de DIO
GENES GOMES PEREIRA DA SILVA, s6cio da Executada.

Requer ainda depois de lavrado o Termo de Pe
nhora, seja expedido Mandado de Comunicação a TELEGOIXS, nes-
ta Capital para bloqueio dos telefones desta Capital.

TELEBRAS1LIA para proceder o bloqueio dos
telefones indicados naquela Capital.

Ao Cart6rio de Registro de Im6veis da 10 Cir
cunscrição em Goiania, para que seja averbada a margem da com
petentes matrículas dos terrenos indicados nesta Capital.

Que seja feita a atualização do valor da Exe
cução;

Que seja procedido o avaliação dos bens indi
cados, e os mesmos levados a praça para os efeitos legais.

i
Que a Execut6ria tenha continuidade até a li

quidaçao da mesma,
Termos em que.
P. E. Deferimento.
Goiania, 03 de fevereiro de 1995

pp. JoséfBenegito Monteiro
OAB-GO 1.881



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
2

ESTADO DE GO)AS «(ãg rr COMARCA DA CAPITAL

Registro de Imóveis
da 14 Circunscriãan de Gniãnia

Av. Gniãs, 112 - Fones: 224-5673 e 224-5674 - Goiãnia

CERTIDAO
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IÓVEL& Um lote de torras para constr«Vs&o urbana de ns 77& da quadra D-ll,si-
) a Av. D, zona residencial, Setz&r Oeste& nesta Capital, com a área de l)20&0(

sondo 14& 00al de frente I 1 4& 00»& de fundo com o lote 70 ; 30& 00m a direi ta-
&s. o lote 73 o 30,00nf a esquerda com o lote 79 o a casa residencial nelo edi
'cala, contendo: abriys& alpendre& sala, copa, cozinha, 03 quartos, 02 banhe~área dc servidos e circulaVâo& com a área construida dc 130,00m2.i'l!0!'ill!.
IIUOS: Olavo de hloura Dentes& engenheiro, CI-4ú!1.9~& Ci"&'-014.121.!al-20
is/&4 IIAHIA DE LOURDES CUNlih DE)l'll'.S, do lar& CI 464 4C&lh-GO& brasileiros, casa

0,s em com«chaco universal de bens, rãsioentes + domiciliadce nesta Capital.—
(TULO h ISITIVO& Transcrito sob ns í8.0&9 na 3ã zona Dou fé. 0 Sul«41fic'-CS

. W~iânia 22 dc 'ulho de 1 Vu-Vor Lscriture Publica de compra e ven-
lavrada no 24 Oficio desta Capital, Ls 717, ils.266& em 21/07/OG&os pro-/

)ietários aciau& qualificados, venderam o imovel objoto desta matricula a
h)NE CI!AVEIUO DEI!EIRA Dh SILVA, brasileiro, separada judioialmente, engenhei
) eletricista, CI-3Gu.403-DF& CV!r-(X)2.715.061-60& residente e domiciliado,
&sta Capital, pelo pre~g de Cr'.8-950.000&00 sem cot&diçõos. Dou fé ~ 0 Sn~fi-
lai. ( ~ gc

'-,,ni ».':&~)r &ln n«! &&h& o (lc )'' -!'rn Lu;&&&'i t&«,. (!c lkri.&rr& co&& ;,.&'&1'&I»'r
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4& &!r& .'.r;o& i! r« :&.,!)rr; & c. &''& —",i i«i;rl.
1. &

a3-65.689-Goiânia 07 de julho de 1.993:-Prncedc so cencelesnento de hipctec
f to ec R.2 acima, em virtude ds eutcrtze9ao pers cancelamento demePpj'peids pela Cet&&s Eccnômica Federal, em: 06.07.93. Dou fé. 0 Sob Ofzciel. 's
Car&í&rfn &fe n-"r-'-- '- r~s""&~ 4" &4 Cfrcunscrlçãc

(-. r: V, V r n ít O
í'.FffT!FICí) F l"f''F:, nne a presente cópia é
reprnrl&r(ãn autêntrcn rln mnfrícnln n - -Ó54-..——
/oi eztrnidn por mein reprnprá/ico nos têrmos da
Art. 19, ( 14, rla Rei 6.015 rlr 1973, e está con/arme
4 original. CFRT(FICO r!IAIS ()UE, não consta da
mesma nen nt/n ~o/&s on reg&stro e cttaçoes e
sçõés reai ~(( ."Qn ris rei Fcrsecptóriás.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASII
) 5

ESTADO DE GOIÁS

,'" &h8 COMARCA DA CAPITAL

Cartório de Registro de Imóveis
ds 19 Circunscrigão do Goiénis

Av. Goiás, 112 - Fanes: 224-5673 o 224-5674 - Goiénis

'ERTIDAO
UUI U 9 I U,

1%3VEL&-Um lote de terras para ccnstruqaa urbana de né 31, da tiuadra 263& si-
&tuado a Bua 1.144, Pa. tb Areiaa, zana residencial no»Setor Pedra Lucbvirxs»&

soa™ Cspi tal
&

com a as c&a rie 524& 0 &b&2 &
lr&edinrb t »1 5 OOm, pel a frcn te e di vi-

de com a propria Bua 1.1441 34,938m paio lado direito e divide cam o la te 32
~A,938m. pelo la&h esquerda e divide com o lo te 33; e, 15,00m, pelo fvn&t& c-

divide cam o lote 08» ~ PROPRIETÁRIA: DCBA dlUZ LOPES — CI ~ ns 418 132-SSP-íb ~

f

9 CPF. nt 045.324.861-00, brasileira, viúva, professsra& residente e chmicili

0 ltda nesta Capital. BEGISTBO ANTEBIíélt. sorigao né 17.043, da 49 Circunscri
',Fao ~ Dou fe. 0 Oficial ~

,'R.L96.856-(bi&s&ia 25 de fevereiro de 1 9921-Pot Escritura Publica de Ormpra

ic Vtstda& lavrada no 59 Tabelionato de Notas desta Capi tal, na li vro ns 482,
ill e. 103vs/104, cml 01.04.91, a proprietária acima quali ficada, vendeu o imó-
~rcl objeto desta matrscula parar IOSís LUIE PBUDENTE D'OLIVEIBA - CI ~ ns 210 ~ 'íj28-cx'&-(b.&e (2&F. ng 191 ~ 122.891 91, brasileira, solteitxs, tstgsnheiro civil
residente e domiciliarb nesta Capital, pela p de Crjj 1.000.000&00 ~ Scm

candigoes. Dou fe. 0 OQcial. 7 &~ l PC&

V.-96.056-Goiânia lô da dezembro da 1993:-&r Fbaritura Pública da Compra e
Vonda, lavrada no 7t Tabelianata de B&atas desta (capital& Livro 6EB, as fls.ng
lr13/1&irl, em: OB.07.93 ; a proprietária acima qualificada vendeu o imóvol abje-
to dssta matrícula Para o Sr. DIÓGHúFH GOMES PEBEIRA DA SILVA, CI n9 915,&IIW
ssp/íB, CIC ng 693.321.3&17-15, brasileiro

&
cmprasaria, casada am comunhão pa

cial da bana,na vigôícia da Idsi 6.515/77 com Sra. LUCIAídA FíiANCO DE CASTílô,n.
sjdcnta e damiciliada nesta Capital ; pelo praga ds Cr@120.000.000&00. Gssn ca
diraas. Fai-ma aprssnntartl o comprovanta da pagamento do ISTI conforme Lauda
ng 13753-8 emitida em 29.C9.93 ; consta da escritura a apresentarãa ao Tabeliãr
'"s certidões de quitaçts3 exigidas pala legislagãa. Cau fó. 0 0 cial. jh

.l

e)"

IRCUFISCRIQ DSu

CAITT4RIO DE REC. DE IMOVEIS DA 1... CIRCUNscRICao

CERTIDAO
CERTIFICO E DOU FE, nus s presente c pl6 a 6 rsprodu-

»96.856'éo

auténtlcs ds mstrlculs n.c,

sstrsfds por m»io rsprográtldg nos tsrmos do Art. 19,

,crd ds 1913, s está contorms orlglusl,

Colánis,.18 .. ds.. - b~Ip......ds 19.

t)Tí'3 ~- o

Il 4 7&lu&Í & .)&I&lcg jTA
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UBBANSOFT INFORMáTICA LTDA.

CONTRATO SOCIAL .

UBBANSQFT ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA ,firma
legalmente constituida, com sede ã SEPN Q. .504'bloco"C", .no 31, sobreloja 20. Ed. Marianna,
Prasflia — DF, registrada na Junta Comercial do
Distrito. Federal sob o no 53.2.0020677,3, por
despacho de 29.09 82, inscrita no C G C MF sob
o no 00.681.825/0001-19, neste ato representada
por sua administradora LUCIENE CRAVEIBO PEREIRA
DA SILVA, brasileira, solteira, arquiteta, resi-
dente e domiciliada nesta capital ã AV Tocan-
tins no 207, apto 705, Centro, portadora da C.I.
no 168 982 SSP/GO, C.P.F no .198.005.841-53 e
DIÓGENES GOMES PEREIBA DA SILVA, brasileiro,
solteiro, 'ngenheiro, residente e domiciliado
nesta capital ã Bua 1134 lote 15 guadra 242
Setor Marista, portador da C I no 948.414 SSP/
GO ~ C.P;F. no 693.321 347-15,
RESOLVEM por este instrumento particular de Con-
trato, , constituir uma sociedade mercantil por
cotas de responsabilidade limitada, gue se rege-
rá pelas demais disposiçôes legais e técnicas
,aplicávei,s ã espécie e pelas cláusulas seguin-
tes:
A sociedade 'terá a denominação social de "URBAN-

SOFT INFORMATICA .LTDA ",, com sede na Rua 16 no
635, Centro, Goiãnia, Estado de Goiás

A sociedade terá por'bjetivo o comércio de pro-
gramas, eguipamentos e materiál de informática,
a assistência técnica e a representação de em-
presas de atividades afins, treinamento na .área
de informática, o assessoramento. consultoria. a
elaboração de estudos e projetos e a execução de
serviços nas áreas de Informática, Engenharia
Elétrica e Administração em geral.

A sociedade iniciará suas atividades no dia 01
de março de 1986 e funcionará por tempo indeter-
minado.

0 capital social, inteiramente subscrito e inte-
gralizado neste ato, em moeda corrente nacional,
é de CzS 100.000,00 (cem mil cruzados). dividido
em 100 (cem) cotas sociais e indivisas de CzS
1.000 (hum mil cruzados) cada uma, assim distri-
buidás entre os sdcios:



I
COf) I BfilL) .'OCIRI, lrut'&i . I) i)1( ir((i

I
&i I i r u

I„,, J( ((rii ; t i t»i tão de Soei& daóe ',rn)

c!ti 0 t. 0 & í' ( u I& ()il'! &l!) i I i I 1 &l( 1 i ai i t &I(itl 5 0 b

a de f&UI&li&i(l&„ i&& 500& 11 ói Uf(l!/&II'Ol I — Asses

sot ia ci Pl aiiii j» ~ r,'i!rr I l.d,i.

/A,. 3i

r

+ 1...3 jt

g0
I UC! f fl! CBRYCIBO PE! i JIUI DR Sll Vfi, ar fui t(.ta, !».,il()i&;i, SUI

()1L'ii ) I de (o i âi) i a,( 0., i es i dente 0 doaii íi 1 i ióa iii.s I i (';if)) L;il, ri S(jfl-

f)lc,cc II Al).."OS, l&orta&!ora da Cart eira Profi. in»11 ii&) 1.2/1/0, evliedida

, Coi&se1ho Begi o»al'e Erigenhari a, f&rqui tet ura e A(J& otiomi& - Cf!LA, cfa. 1Sa.
'ão

; Dl() IE CBAVI IBO PEBf: I BR DA SILVA, en(ferilieirc&, br '.."i1ei &0, ;cl&ar &do ju
13»ente, r&aL(ira! de (ai ás-00., residente e don)io 33 Jacto n»st 1 Capi t il, ã

30EI I)l oco C Rp. 909, porta&for óa Cat Lemr a Profissiona1 ng 12ó/0, c xpc di &lr)

i Co»se1ho Pe&Jinr& i1 de Engenharia, A&qui tetura e /A&J) Uiiomia — (BEA, &!1 12a.

«ã0; 0 JRII(0 VLÉPRCZ, i&)ofissiona3 dc re)a&ões pítbli eas, bi asilei&o, eas &

;iatiiral óe S;in Pairlo-SP., resióente e domieiliado &!m S10 f'au!o, .SP, ã flua

:;:aia nQ 221, .()p. S&3, l)o) Ladoi cia C&rtei &a I'&ofissiofta3 iig :! Ió, e "I&&!did1

0 CU»501ho l«(ri 0»r11 de P i Of & 55 & 0()1 i 5 (Jr Bel ri& nes I'i») I ) ( as de '.rri(i I'r &)10, tC!iil

.r1 ", I'. I I ) La d1 1 col)s ti L»i Cãn cle uma SOC I [ DAI)l. I 01! QUO1RS DL !ff Sl OWSAJI I—

IDE I.! rf f.'&tf., q&in 5(.'e(Jei ã pe115 clí1»s&t!as 0 coírcllíUc!5 Se(J&ll»L(5 :

f)c; ...,;fl/(íAD sOc! AL

R Sociedade radoLr1& ') a deito&)ili)asã0 50c) r11 cl(! IJ!r!f)fl'.Dl I — /5505

&a 0 i'11&&e,l;)t,&e»t.u L Lda.

I! — Sf I)l

A Soeiedacle terá su1 Secle»a cfó cfe &!e !li )Síl i a, Distrito
1, ã Sf I il r102 — f))oco, A — S lirelnj a 0, po lei&do abri &')&e& i torios cna

rr i tn& io ;&ac io )al, &lei&( ii&lcnrfo óe acordo enLre ns sócio". 0 11 t(r&(&o

Lu.) I

íe

Loi! U

ínt&

I I I — Ci!3JI.TI V0 SOCIRI

I 5 5 0 5 5 U i "I

fl& ('i

t. 0 0

.''i'V t t'ri ii:rs ())'eis,

» rli iifi;ii i a , I C 0 i&&)

c &)tf& I &.':, r1 .', &I 0 a t. ) v &

i

-.i('L.

0 Ubjeti vo &Ja S .ieó&rlc,ei.a r1 p)est)(10 &ie

5(i t tu& i & ; 0 (lh( i 0&, &0 (Ie est (t(305 e. !)l 0 Je LU', 0 0'et&(10 cle

th t cr;ii s&ao, I'1anejatier&L(r 0) lra»U i Be(li&&iiil,

Ii í 't iiã L; a t f&ói&ii »is t varão, bem 0(&mo a tíef» &."Serit aerio (!



(s, afÍns

IV — ~DD(IR./(0 DE SOCIED/-'0!

R (Iu),)CS)0 da Soc i ed«de sei á poi. I ui»po i»r&lutar)»in ido, i ni c I )n-

)u«s «Liv)da()OS em 01 de outubro de 1902.

V — CRP)TRL SOC)RI

0 Capi Lal Social será c)e Crs í),.5&0&9.0(i0

»tos .»il ci.uzei& os),, div(d&do eia í&.500 (seis i»il e 9

i&1 fio)iii ir ) I de Ct $ 1 . 000,00 ( ui» mil cruze i ros ) c;ida,

CII/O! I)lO.P!I(EII(R DR SI I VR, cor» 2,925 (óu;ts i»i 1, ii

qi&ata!r, )10 v&«1 or Lot i)1 úe C) $ 2. 925 . 000,00 (do i s»ii
cinco»;il 1')zei &.os) ; Dlí)IIF CI(RVE IBO PEIIEI I(R DR .'I

novece)it;ls 0 v )&n te i» c Í f1co) quo L&15
&

))0 v&110) LULi)l

& i)ill)c)f&es, novecentos e vinte e ch)co iiiil cruzeiros
(seiscenLU,, cin)uenL«) quotas, valo& t.ot.al de

tos e ciii UieriLi mil cruzei)os) .

,00 (seis mil)ir)es e nu)

i)l )i)ter&tos ) q)fot &1S . Uo

assim d)st).ib)i&(ir&s ) LU

Uv(!ccnL«s (! vi)ile e cÍO

1)ioí:s, tio!«Un'Ios i) vit)

I V/t, í'0!t) (.92'. (& (ia

0('. 0) i 2.925.000,00

), e Jfill!0 I:I íl'R('2, co,i

í.l.), ( 50.000,00 (s&ii s-

0 Capital Social se) 5 inLe9raliz«dc& d& '. ('&&i)1)1L(! It'tr)ci

ra; .os socios Lucie)ie íraveiro Pe)cir« .Ia Silv!, í&ióí)e

Cr«ve(&w Parei(a cia Silva e Jairo I:)ep«cz )e :I izai ro'esLe
ato a Lotaliciac)e Uo valor óiis quOL«( qii(& Ubsc).

vc»1, e)il I))aeda c Uí 1'0 í) I 0 n«c Í ou&11, nos v«101". '
L&)i'le

Cri 2,925,!)00,0&0 (dois»)i ll &.«s, nove(i.')tto': vÍ)1(e

cir)co ))il cruzeiros), C) L 2.925,000,00 (d( is mil) ôus

iiuventos vinLe cir,co mil í&(fze)) os), e C)S t)50.0i)0,()0

(se iscer;'.os e cinqiient&. mil criizei, ;is) r )c.pecci vi)-

)t)e )1 Le .

í 0 R )es pui)sob I 1 Í (lr&d(! dos soc Í U s (' i)ii Í I «df'. r i) Lot i1 t

Cr«pi( a I

Soc( 

«1 du i)cut do co») &1 1 c 9 is I ii& iiír vl &901) r t

do

I — RC;II fl)'I i&vt(RO DR SOC)I l)RDi

R /ic)iirinis!r acção da Sociedade cab& vâ &'. Sc&c)a I.L)CII )IL C;IRVEI



:I ilA Of& SILVA, com todos os podv s

it)s ivc 0 dc cuns Lt t(IÍ I f)iúcUI Jdo&cs

(luc a 1(' 1 l«t I cc(tl&nucl»»'i) 0 ( ó I &tu, /)
sct,'(IO- ll&v, & t&t& via&&lo, &t)l)&(",,;tm(r I

&.I a&tf&0'(ts I I& L(' cs'is 0(t (tb j& L1 vus /

(0
I

ib jun 0 uso da ff &ma vm assunto. vs

ic da ele.

fa 19 — A resf&onsabil &dadc tccni có itclus i» && jct,&5 0 5(! I v&&; .,

sera scmf)re atrtttutda ;) pt ufissj&&t,&ts 1«f tltttvuLr I& tbi-

lit.ados, na forma da le&gi, I,)c;ão &I»liciá&v&1.

tt 20 — 0 sócio rderenLe terá di I c it.:) a Ultti& I (.'L11001 &II(!I&sal

título de pró-labo)e, rcsi)citados os limites

fls &cios

pela legisl acção do Imposto .Ic. Il&!nd&t, leva&la a d&óbiLo

da conta clc Despesas Ad&aluis LI at&vas.

'11 -" Cfss)t,o nc CuoTAS

As quotas da Scciedade não

,'5 0 L" I cc11'(,'5 Set&& 0 p&óv)0 coítsent1&1&eílto

&c coa&, ão do &lirel to de p)efcrêncta, em )

anL& o 0&. 30 (t.r juta) di as da da t.a da cot&tc;

pocferão seri ce&ltcfits ou Lrat,) feri

dos out&os jlttnl.i atas, pur escrito,

(J&tal (ia d&', dc cond ir(t(.s, Iaar&1 f(!s I.ado

1 caÇã&0 0 c I"'I Li&

&,111 — Itooi I I cnCOcs col&T ffnTunis

i!s te cont.raLo 'somente pode&.á ser mocli fjcacln, nn Loc&o 0U vr&1

ta I Lv, f)nt" I"."01(Is Io cfa I&&atol Ia absol ut a, ou pot fnl c a cl & Líj . 05 .',órins dj

tc & & vu. '. & Uc.'(! & r I I & arem da Soctedt«ic I ecvhc I &0 0c I&i&vc&c'l(t& nvl ó Lt vc'-

ú

rcm, cu»To&rio vstabelece &0 clausula 9

I X : f ALEC! ;ILIITO I: IICTIRiiOA OC SÓC!0

Cm caso cie interdtLão, falecimvnto,'inat&ilitaçã0 ou reti&ada

dv r,u;:lq;( r sócio, a sc)cfvdade não se dissolve!-á v a apul a( .0 cios scU I&aYO-

I c.''Í '. I 0 I t 1»cin I)al at&CO I cf(tc 50 0& o cede& a Ila '(Ia La cfo 0 Y& I) to. 05 I) i&vc I cs

soc in,ta~.'c dn soc jo falecido, d& cia& i«!o )ULc I &I& I&& 0(t it&al&i I I IÍ«io 5& r& 0

gos cs 5;.",:s I&cruel ros Uu sucessorcs le&ga15 00 ÍIÚ'síêtn I cl f& itnic, (lit vgu&&n-

30X (
11" 10 L&l pnl cc! OLO ), .)Í3 ( t I I 0 La) dj i&» 1»D' c v&'OLú v. 05 I (5

LanLcs .'01 (SOLvnta poí centc,) ent 10 ((ler) i)a&-cel& s tncnsais, irjuajs e consc cu

1 1 váS, v 'I&Cal)&fn Sc a p1 & tíe1 I'0 ( t I

1&&La )

d I &5 &!c»0 I 5 dú It& 1&&'110 ftagiut)" n tn.

iLL.



x - 00 ExERcíclo sociAI i'

exei cício social será encerr&ido em 31 de dez&.atiro de caóá

Deni&o de noventa dias do seu encerra»&ente, reunir-se-ão os sócios quotis,f„V
'ã&a ap&eciar, discutir e ap.ovar as coi&ias da adininistrarão e o balanço,
&li&t con&1 fixar o montai&le dos 1 ucros a serem dis trib uídos .

t& Uni co — Na eventual coiis lotação de prejulao no resul I ado do

exc&.cício, o seu vil or sei ; supor I.a&io l&elos cluotis
tas em proporção igual ã c!a distr ibuição cie suas
quotas,

XI -'ASOS OIIISSOS

Os casos omissos no presente
con a Ieg&islaçã&o pertinente ã maieria.

'II — FORO

col&tl'ai:cr sel"ão di &1&nl cios cle aco&-

cle clual

I'e Ilu&I C 1

0

Os co»L&aiantes elegern o foro cio DisL& iLo lede.ral »li a a sol»
ciuer controvérsi a que eventua}ne»te resultar do I»-ese»te co»trato,
a de qiial quer ouLro, por mais pc i vil ec indo que sc.„&a.

E, por se acharern justos e contratados, mandai.am dali lografar
nresen te

re i I.o .

atrai.anLe

ca&l), acc'

rito

cu&c&»l'»slriimenlo

eln 05 (cinco} vlils cle igual teor' fol&na, pãí&1 firis de

I!o este insirum" nto particular de contrato ra presença de todos os

s e das testemunhas aba&xo assinadas, foi achado coiifoiin, o rati-
&.mn e se ob&.igi&n&, por si e sc.us sucessores e iic.i.dei ros, a bem e fiel
1

— 10.

Assinat&ira da óenoiiiinação soei al por queni de direito:
UIBAI'&SOFí — Assessori a r. I'1 aiiejilliieflLo Li.cia

LUCIENE CRAVEIRO PEI'.EIRA OA SILVA

lirasília, DF; 01 de sete»t&ro dr.

1&3/&2.'CIEN','CR,"&Ví

IP&0 PERF IR/} DA SILVA

s., //z
iôNC CitAVCIIRO I'FRi. IRA DA SILVA

i&ni&O OL, 'FREifAS IIACCfiA'Ooí

NDIRA PE RE IhA ROCIIA

4

I& &
I"I,!ali ''ill Ii; I cl &di s&l 1

',
&



r .wí
/

/
- i.roo: 'soo rrsorir - osssssorrro & oro, :oiro&oro &roo

LUC IEI'lE CRAVEIRO PEREIRA DA SILVA e JAIRO KLEPACZ

"Jnico;,s sócios da firma URBANSOFT-ASSESSORIA E PLA

N EJAMEIITO LTDA, estabelecida ã SEPN Q. 504, Blocó
nQ 31, Sobreloja 20, Ed. Mariana, Brasília-DF,

d..vidamente registrada na JCDF sob o número
53.2.0020677.3, por despacho de 29.09.02,resolvem
alterar a sociedade e o fazem mediante as seguin
tes cláusulas e condições:

.'RA: L a&imitido na sociedade o Sr.
õrasilciro, separado judicialmen

GO, !.es',dente e domiciliado na SQ

I-:a-DI=, portador. da Carteira'Profi
'i2a Região e do CPF nQ 002.71

n.c ra d&. Silva e Lucy Craveiro Pe

. DI ONE CRAVEIRO PERF. IRA DA

te, engcn &ciro, natural de
S 308, Bloco C, AptQ 509,
ssional r,o 126/D, expedida
5.861/6S, filho de Doyen Go

réira da Silva.

iA : Re tira-se
!dc c t, ansfer
il, no valo! d
iras) ao sócio
-1 he pl na, ge

p r

da sociedade neste a

e suas 2.500 (duas m

e Cr$ 2.500.000 (dois
ora admitido,'Dione

ral e roza .quitação,
. ssivo da sociedade.

to o sócio Jairo Klepacz,
il, e quinhentas) col.as de
milhões e quinhentos mil
Craveiro Pereira da Silva
retirando-se livre e deso

IRA: A socia Luciene Craveiro Pereira da Silva cede e trans
! 0. OOP (dez mi 1 ) de suas cotas, no va 1 o! de Cr $ 10. 000. 000 (

„.s d '"., uzciros), ao sócio ora admitido, Dione Craveiro
Silv , c!ando-lhe plena, geral e raza quitação das mes

Resolvem enc:errar as atividades da filial esi;al.clecida ã

6, rQ 3"', C ntro, Goiania GO, a partir de 1Q de setembro de

Continua.

I~o&
ó

i; zrriorirs c (;«elite rin Et&l&



contt nuar&io.
,, l/),&.

TA: 0 can-'al social que era de Cr$ 25.000.000 (vinte e cinco
õ.s d= cru .iras) passa a ser de Cr$ 184. 000. 000 (cento e oi ten
ouatro milhões de cruzeiros), dividido coi 184.000 (cento e oí

e íll!a ti 0 11111 ) cotas, 'cada uliia no valor de Cr$1. 000 (hum miT
;-=s)

&
;.icanáo assim di stribuída s e integra li zadas pel os só

E!i! 5 i".R.i"&li E IiRO PEREIRA DA 5 ILVA,
;."! 92.000 cotas no Valor de. ..Cr$ 92.000.000

IE CT;AV'n0 PEREIRA DA SILVA
íi 92,000'cotas no valor ae:... ..Cr$ 92.000.000

! Czendo o total de. Cr$ 184 000 000 (cen
oi i'ta c quatro milhões de cruzeiros), sabendo-se que o au

;o ora realizado, no valor de Cr$ 1 59. 000. 000 (cento e ci nquen
iilhãos de cruzeiros) foi efetivado com a correção monetária do
ital social até 31 de julho de 1985, baseado nas variações das

cojjfoi !1 e Decreto-Lei 1 598/77, no vai or de Cr$ 137.. 236. 549 (

Io e !r r n ta e dois milhões, 'duzentos e trinta e sei s mil, qui
to' : ""renta e nove cruzeiros) e o re'stante, no valor de
6,7 63 .&15'vi nte e seis milhões, setencentos e sessenta e tres

0 c;j troceni;os e cinquenta e um cruzeiros), int.egralizado nes
t&l p.los s"cios, em partes iguais, em moeda corrente,

!ICO: A responsabilidade dos sócios e limitada a importância to
da capit&,1 social.

0 uso da denominação social cabe exclusivamente ã socia LU

«Ijc CRAVEIRO PEREIRA DA SILVA, a quem, compete .também a adminis
".-. o e ge- ncia da sociedade.

n-'.c&r: L vedado o uso da, denominação em documentos e negócios
c!i gam respeito a soc i edade, ficando, porta nto, vedado a

evasão c'e erdossps, fianç&ts e avais, respondendo isoladamente
perdas ." danos baso infringir o disposto.

IIAA: As d

0 'i &'.
íi n!! :". !tr e íi

! 1 ría!ij 4 ii j

aça

emais cláusulas e condições do contrato social e al
tratuais posteriores, não alteradas pela presente,
pl eno . igor.

E, por estarein assim de pleno acordo e cont.ratados,
csente em 03 (trés) vias de igual teor e forma, na pre
s testemunhas para os devidos efeitos legais.

Continua.
,(,

o or
!ac- ~Óiíqi ci 0

(rurxrc&í!n c. (,:ric',&«o;:jr& I(cio

SCS- &d. Ycrdndo ".000- I loco 50- Scl i í il - i!ror&lio 1)& - í or c: 2" 6 5/cu



continuação

II ISI NATURA DA. DEN011I NA(AO SuC IAL POR QUEU OE DIREITO

"URBANSOFT - ASSESSOR IA E PLANEJAia1ENTO LTDA"

-Luciene Craveiro Pereira da Si l va

Brasãlia-DF., 02 de Agosto de 19BS

-Luciene Craveiro Pereira da Silva

vil .I 0, SI i?„

-Dione Craveiro Perei a da Silva.l

-,Jairo Kleepac

IS T'i'U AS

'.,c'c

ri; .ir: de, Andrade
k,i !„i.1.

I',I'„' 4

C 0 t i.s 0 ;,lu ni or

o
i t

-g Og

='x l5.'l
L
(:rrcrro;ln 0 [.uc i'r,"in((,lo'CS

- Ed. Vcr roclo 2 000- Bloco 50 - SAL&
'r l - BrostuoDE - I ooc: 220 5729



PODER JUDICIÁ RIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'REGIÁO

6'unta de Conciliação e Julgarnento de Brasília - DF

OF. N'24/95 Em, 03 de março de 1995.

Processo: 1607/92- 6'JCJ/DF
Reclamante:Paulo Fernando Juraci Marques
(oriunda da MM.l'CJ de Goiânia - GO)
Reclamada : Urbansoft Assessoria e Planejamento Ltda.
Do: MM. Juiz Presidente da 6'CJ de Brasília/DF
Ao: MM..luiz Presidente da la. JCJ de Goiânia - GO

MM. Sr. Juiz,

Devidarnente cumprida, devolvo a V. Exa. os autos da Carta
Precatória acima epigrafada.

Na oportunidade, reitero a V. Exa. meus protestos de distinta
consideração e apreço.

DOUGLAS ALENCAR RODR1GUES
Juiz do Trabalho

6'CJ/DF

Exm'enhor
Juiz do Trabalho Presidente da l'CJ de Goiânia - GO
Av. T-l, esquina com a rua T-51, Setor Bueno
Goiânia - GO

L'0



Golánlé - Goláe

C 0 N C L IJ l~ 0

i etn:i 3UIN ôc
I I ...".u

, 4~)
cc O5

V jdeintr Afties dn Grut

Dire
5ocretarle

Diretora do
Adjunto da Dire

'L4. JCJ - Golcnic

sos.

liistos, tc
Junte-se. Feito, conclu-

Goiania, 14.mar.95

tg es ereira

J Is Trabalho Substituto

~ TlDAO
ERTIFI' rruo

Col::n.s, ~~ /~g

Dir tor & Scereterte

Uorruiil r or rr Lelté
Func. Ile'udo



P J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

I PNCLUSAQ
Nesta data, faoo cone,usos os presen tes autos ao

ppnalnn TYE

Aos ~ da 4 0 de 1.9~W
Diretor de Secretaria

C 0 N C L IJ S 0 S

Dona!d For eito

Func. Baeu'ado

Vistos, etc.

Vis-.a ao exequente, no

prazo legal.
Int.

Goiania, 1.mar.95

J o rigaes Pereira
Juiz u Trabalho Substituto

J.C.J. - 1.30.046



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
AhlrlAAFI Pl
L xrl

I'IOT.INT. N4 : 1873/95 Em 27 de março de 1995

A Tal A4 I md Th1 not A onn reis I rart

PROCESSO N4 228/87

RECTE J PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES

RECDOJ URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJ, LTDA SUCESSORA URBANSOFF
INFORMÁTICA LTDA

Pela presente, fica V.S'ntlmado para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s) item(ns) abaixo:

Vista ao exequente, no prazo pegai.

WAN RSON PE-
REIR PA SILVA
SEC ARIO ES-
PE LIZAO 0

ERTIFICO Sue o presente expediente foi
noaminhado ao deshnatáno, via postal

2f 03 95 P feira

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18a REGIAO

Processo: 228/87 Intimação: 1873/95

DESTINATÁRIO :DR. JOSÉ BENEDITO MONTEIRO

ENDEREÇo : RUA PoUso ALTo, 02, GAMPINAs, - GDIANIA S/ Seed

1'CJ/GOIÂNIA/GO RUA T/51, ESQ. C/ T%1, SETOR BUENO,



TERMO QE E rd TREGA
Nesta data fpço c-r r. ~~ dcs preser tes

orates. cola g/~ r ' - ~ irientc inume-
aadao e rgcicarâas
g~ Mau

r ciânia.

r /.
Nesr — —

' ' iX'3r)t& i

p ia o cs
uvogsdo,

ió~

Pedro Valente Z. 9tth~
aux. Qoersorooal

JUKTAt&A
N ta ata, fa o 'ii !ton ada aos presentes ardes

Otrotor ds Secreta-ia
at 'N,



EX' SR ~ DR ~ JUIZ PRESIDENTZ DA le J. C. J. DE GOIÂNIA.

A Contadoria para atuali-
zagao. Feito, conclusos para apreciagao

da penhora dos bens indicados as fls.
482/483, pedido reiterado nesta.

Goiania,ll.abr.95

aeetu u%loc G5
tela do Trabalho subastalo

PAULO FERNANDO TAUCCI EMBARQUES, já qualificado
nos autos da Reclamação Trabalhista, em fase
de ZXECU(LO em desfavor de URBANSOFT ASSZSSO-

RIA E PLANEJAMENTO E OUTROS, Processo n- 228/
87, via de seu produrad.or, (mandato nos Au

tos), vem a presença de V. Zxa., tendo em vis
ta , ao despacho exarado a.s fls 615, do 3'vo
lume dos Autos, d.izer e requerer o seguinte:

01 — Que o Exequente a vista da realização de 02

(duas) pragas, realizadas pela 6a J.C,J. de Brasília-DF, não ter
tido Licitante, por motivos jI expostos na sua Petiçao as fls.
482;

02 — 0 Executante apresentou relaçao de bens e do

cumentos comprobat6rio, existentes em Goiânia-Go e Bras&lia-DF,
para serem penhorados, avaliados e levados a praça.

Razao porque REINTZRA o seu ped.ido constante
de Petição as fls 482/483 do 3~ volume dos Autos.

P. E. Deferimento.

Goiânia, 7 de abril de 1995

pp. José Bene inf kFnteiro
OAB- 0 1.881



Dlreior ue S ere.,rs
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P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

RECTE. : PAVIO FERKXNDO TAUCDI MAHIrIUES

RZCDO. : URBANSOFT ASSESSORIA Z PALNZJAMKITO LTDA Z OUTROS

PROV.N0 228/87 ln JC J

ATUALI ZAÇ XO

Valor fls. 586 CRI0 95.298.489,83

Valor atualiz. 0,0006779

Juros 10~Já

TOTAL DEVIDO AO RECTZ.

C. Proc.
Hon. Periciais

TOTAL DEVIDO PELO RECDO Z(I 01/04/95

Rd 64.602,85
R9 6.460,29

HS 71.063,14
RS 1.421,26
RS 494126

H$ 72.978,66

Goiânia, 20 de abril de 1995.

ElrJJ.n Gr pl Jlrnsln

Atend te J dieiário



CONCLUSÃO
Nesta data, fano ccnc uaca cs presrl,dsa auuls ata

$ nr I HF+r!), F'I'r'

Aos &7q d" .q 1... da 1.9~~

D!reter ds S...r.rriu

Adjunto do Diretarr. de srrcretarlu

S'. JCJ - Gorrinro - GO

Vistos, etc
Oficie-se a TELEGOIÁS solicitando-

-lhe informaçoes acerca da propriedade da linhas
tele:onicas indicadas as fls. 482/483. Prestadas
as informaçoesr conclusos os autos para aprecia-
ção, inclusive, das demais indicações de bens as
fls. 482/483.

Goiania, 26.abr.9

sfiãn rt rrrs

uu óo a alho
Substituto



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCÍLIACAO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA/GO

Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

Ofício: 1'CJ/GOIÂNIA/862/95 Em,27 de abril de 1995

Do: Juiz do Trabalho, Substituto da 1'CJ/Goiânia-GO.
A: Diretor do Distrito de OPerações Centro da Telegoias S/A

Assunto: Solicitação/faz

Ilm'r. Diretor,

A fim de dar prosseguimento ao processo 1'CJ/Goiânia-Go — n'28/87, entre
partes:PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES, reclamante e URBANSOFT
ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA. (Sucessora)URBANSOFT INFORMÁTICA LTDA.
reclamada, solicito a V. Sa. informar a este Juizo a quem pertence o direito de uso e
gozo da (s) linha(s) telefônica(s) n'(s) 229.2262, 285.5085, 281.1378.

Atenciosamente,

Ilíll
ííRTIIJ&

[r j oior'rl rr 1 o

ao~s~~
Co.; &&ao- &~

a~ g~r r«taria
„g"'I"'~ glí/Ia

rr ~ rr o r 0 o d
Aua.

OR'3$~/la~i L AH~™IliIADO

SEBASTIAOALVES MARTINS g P P 7 I D AO
Juiz do Trabalho Substituto. eetrr OfÍCIOício foi recebido

- io~//~7'
Vo~ía
OIr,artIãIIrr

J.C.J. ~ 1.30.046



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18E REGIAO

fOMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E D ~N-'QF . 862/95
P IDCFPED M II M

, 228/87 I"JCJ "0 RIRIA/"0

1ZL'GOIÁS

'v. Goiás, n-'00 2D andar, Centro
ECD'i/g

CEP

RECEEIDD EM—

0 -0.-..

ETADC-
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA/GO

Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

Ofício: 1'CJ/GOIÂNIA/863/95 Em,27 de abril de 1995

Do:
A:

Juiz do Trabalho, Substituto da 1'CJ/Goiânia-GO.
Diretor do Distrito de OPerações Centro da TELEBRASÍLIA
Assunto: Solicitação/faz

llm'r. Diretor,

Afim de dar prosseguimento ao processo 1'CJ/Goiânia-Go - n'228/87, entre
partes:PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES, reclamante e URBANSOFT
ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA. (Sucessora)URBANSOFT INFORMÁTICA LTDA.
reclamada, solicito a V. Sa. informar a este Juizo a quem pertence o direito de uso e
gozo da (s) linha(s) telefônica(s) n'(s)223.1316 e 224.5074.

Atenciosamente,

ata

ORI3IJ.'JAL AHSH'JAQG
SEBASTIÂO ALVES MARTINS

Juiz do Trabalho Substituto. n~aí) hQ
CERTIFICO n". ".-'". r. 'r.'=io foi recebid

pelo destincd :r':o .r Wr'/ ~ /~ J, confortn

recibo (SEED) cc:o.'c : :.:,::.; '0,'o.

ucnctd t'nr

oirEHk d craVcrícr
I;ERTIDAO

Cer'cr Rrr r;c. :. ri,rra !rri csncdirla corres

'- ~ ' ar» c" r (in rnecnrn i'n.;tal

RR 9 0 3 5 0 6 6 3 0 BR F~~E
Gni "r.'.Lr&8"clc

pedrd rl)alente E BI(

AUJ ~ p sr a r a c r c c a t



JUf'4TP ~A
rt ta data faeo juntada sos resenteo autos

Aos cg+'» ~ de 19~%
Qiretor ás ecrstsris

JUNTO

porrof f:orrrrfgrr Leffe

f:uno. Aequonsdo



AVISO OE RECEBIMENTO AR AVIS CS(DRJETDG DSGI N DDS ao ENTERIDRI

~4'& iCTiCT DSJETD DE sERUICC ~DE RECESIMENTO ~DE PAGAMENTO

BRÉSIL SERVICE DES POSTES ~OE RECEPCION ~DE PAIEMENT

AG NcIA DE posTAGEN auaEAU DE 0 p 1

Central
N 00 OGJETO N ~

03506630
DATA DE POST*GEN DATE DE D P T

08.05.95
IONE OU RAZ 0 SOCIAL DO DESIINAIARIO/ NON Ou RAISON SOClaLE OU DESTINAT ~ IRE

DIRETOR DB DI STRITO DE OP ~ CEKTRO TELEBRASI LIA
ENDERECD / ADREssE

Si a/Sul, Are a Serv . Publico, Con j . D,
Zú
C CEP/ CODE POSTAL CIDaOE 5 UP / LOCALIT ET PASS

Brasília Df
LM

9 NOME OU RAZEO SOCIAL DO REMETENTE/NON OU RAISON SOCIALE DE L E1PEOITEUR

o
B

ENDERECO

Z
LLI

MJ CEP/COCE
IL'L

posTa CIDADE/LOCALITE

PARA OE VOL U CEO /*0 R ESSE

UF

BRASIL

75170392-3
I' ZT

aSEMaTURa 0 REDES R IGNATURE OU OESIINaTAIRE

n AI@e
0 R P

555INAT Ra 00 PUNCIONARIO /SIGA*T URE DE L AGENT

W 7 ADSL.



UNIDADE Df PDETAGEH/
euacau op ofpor

()H L 9 I') AI ~ -"

I

C)

~/A il

'ARTA / LETTREQ
N

IMPRE850/ IMPRIME

(Ea QfNCOMfNDA/COLIS Põ5TAL

CECOGRAMA / CECõGRAHME
Z

Q REEMGOL80 POSTAI

0
LA Qvacf / Mauoa of

Q Hao PRõPRIA
IL

Ul
SEOEE / EMS

Q .... ............. ........ Q ..
VALOR OECLARADG / VALEVR DCCLAR(f TALOR DO VALE/ MONTA

CGR IM80

ofcLARacAD 00 coNTC DOO (su/EITõ A vcMFIcacfo )

(36. 863/95 p t28//87

0 OBJETO FOI DEVIOAMENTE/ L'ENVOI MENTIONNÉ
CI-DéSSUS A ÉTÉ DOMENT

Q ENTREGUE/REMIS PAGO/PATE
ASSINAR No ANVERSO/SIGHER Au RECTO

DATA / DATE

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERF(CIE), A DESCO-
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYéR PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE
(aÉRIENNE DU Dé sURFAcé) Á DEcoUYERT ET EN FRANcHIsE DE PQRT

(DBJéTos DEsTINAoos Ao ExTERIDR) céT Avie DD(T ÉTRE sIGNÉ PAR LE DEs-
TINATAIRE ET, Sl CéLA N'éST PAS PCSSIBLé, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y

AUTORISEE EN VERTO DES RÉGLEMENTS DU PAYS OE OESTINATION OU,SI CES
REGLéMENTB Lé PREvoléNT,PAR LAGéNT DU BUREAU DE DésTINATIDNET
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT á L'éXPÉDITEUR.

DHIDADE OE DEST
euafau of ofsro

Época ~
o

~O

)OMAI %

C 8 R I M 8



Telebrasili a
Telecomoo cacões de Brasfl a 3 a

l'. llulade Clmililt!". e lukgee &O

Brasilia, 11 de maio de 19rl5

22 V.A! l835

Excclcntlssnno Scnllor Doutor
Juiz do Trabalho, Presidente da I'CJ/GO
CiOIANIA -GO

f1. 619.

J. Aguardando-se a resposta do Oficio de

Goiania, 25.mai.9

Processo n'28/87 WeIIaBItaTT 0+1 88

lssiB do faATaanMA saTBIIISSI ~

Mcritissimo Juiz,

infornlauios:
Tendo recebido o Oilcio n'6385, datado de 7í04í 95,

'I'ELES)blh : 223.1316
ASSINANTE ".LUCIENE CRAVEIRO PEREIRA SILVA
ENDEREÇO : SQS 403, BL.F, AP.310
CA~~GORIA: RESIDENCIAL
CONTRATO :

900.810.405'ÉBITO

: NAO CONSTA, NO MOMENTO
PENHORAS : NAO CONSTAM PENHORAS

TELEFONE : 224.5074
ASSINANTE : LUCIENE CRAVEIRO PEREIRA
ENDERECO : SBS Q.Z, BL.S, S/502 — ED.EMPIRE CENTER

FORM 180õTõ31 7530 ~ OF ~ 143 ~ 0928 ~ JAN795 ~ 0903Y E Oresa éo SISTEMA TELEBRAS a



JUNTA%A
fteata data fago juntada aos presentes antes
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Dfretor ds Secretaria

JUNTOS

Donold Formi
Func. Reuuisuado



te leg oláa

CT/0/OAC.12/449/95 Goiânia, 29 de Maio de 1995

Exmo. Sr.
Dr. SEBASTIAO ALVES MARTINS
DD. Juiz do Trabalho da 1a. Junta de Conciliação e
Julgamento de Goiânia J. )t penttora e /avaliação, dando-se

NESTA ci cia-eto 'Sr. Ofrciaaaë Justiça da petição de
fls 482/483, em relaçao a s lotes de terras,621/
/62 e desta.

Goiânia, 1 un.95
, I 3

."JN,'eritíssimo

Juiz

Goiania Ju
rglres Pereira

Trabar)o SubstitutO

IC Atendendo a solicitação de V. Exa., conforme Oficio n'. 862/95, datado de 27.04.95,
referente ao processo n'. 228/87, em que sao partes PAULO FERNANDO TAUCCI
MARQUES e URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA., (Sucessora)
URBANSOFT INFORMÁTICA LTDA., passamos a informar os assinantes dos terminais
telefônicos:

- 229.2262 - LUCY CRAVEIRO PEREIRA DA SILVA, desde 27.07.94, instalado a Av.
Goiás Qd. 10 Lt.64/67 n'06 Sala 1407 Ed. Minasbank - Setor Central.

- 259.2481 proveniente de 285.5085 - URBANSOFT INFORMÁTICA LTDA., desde
24.01.95, instalado a Rua C-259 Qd. 593 Lt.12 - Nova Suiça.

- 281.1378 - DIOGENES GOMES PEREIRA DA SILVA, desde 20.11.90, instalado ã
Rua 86 Qd. F-33 Lt.46 n'02 - Setor Sul.

Assim sendo, aguardamos novo pronunciamento desse Juizo para que possamos adotar
as providencias a respeito.

Sendo o que nos oferece na oportunidade, renovamos a V. Exa., renovamos a V. Exa.,
os nossos votos de estima e consideração.

Aten sa e te.

nalz za Santos
Seção d ndime to Personalizado
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

CP-073/95 CARTA PRECATÓRIA para citação,

penhora e praceamento, pela - 1'unta
de Conciliação e Julgamento de

Goiânia/GO, e dirigida ao MM. Juiz

PRESIDENTE DE UMA DAS

JCJs/BRAS(LIA-DF.

0 DOUTOR SEBASTIÂO ALVES MARTINS Juiz do trabalho da 1'unta
de Conciliação e Julgamento de Goiânia/GO, faz saber que tramita por esta junta a reclamação n'1'C
J - Goiânia/228/87, entre partes: PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES contra URBANSOFT
ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA(SUCESSORA)URBANSOFT INFORMÁTICA LTDA - DIOGENES G.
PEREIRA DA SILVA- LUCIENE C. PEREIRA DA SILVA ora em fase de execução na qual foi requerida
e deferida a expedição da presente carta precatória, a fim de ser citado(a) executado(a) URBANSOFT
ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA(SUCESSORA)URBANSOFT INFORMÁTICA LTDA - DIOGENES G.
PEREIRA DA SILVA- LUCIENE C. PEREIRA DA SILVA, para pagar em 48 horas, ou garantir a execução,
sob pena de penhora, as quantias, abaixo discriminadas:

Principal

Custas Processuais

Honor.Periciais

TOTAL

R$ - 71.063,14

R$ — 1.421,26

R$ - 494,26

R$

R$

R$

R$ - 72.978,66

As quanâas acima são devidas em virtude de decisão proferida no processo
supra, cujo o inteiro teor consta da cópia anexa.

Em virtude do que mandei expedir esta precatória, para que, Ihe sendo
apresso ™da, nela se digne de apor seu respeitável "CUPRA-SE" e, em seu cumprimento, faça cita o (a)
execzw,ga), estabelecido â Conforme Petição e OF.TELEBRAS(LIA, que seguem anexos.

i
Caso o(a) executado(a) não pague e nem garante a execução no prazo legal,

I':ccttdt&we â penhora em tantos bens quantos bastem para o integral pagamento, prosseguindo-se a
bxecuç : . até a liquidação total da dívida.

Assim procedendo, fará justiça âs partes e, a esta junta, especial mercâ.

0 QUE CU RA RMA DA LEI.
EU, y ,,„,. t/n &;ru. Diretora de Secretaria, conferi e subscrevi,

ano& «Jasdomêsdejunhodgger~ top do su istptio

âs. JCJ ~ Goiônio - GO

O 9 R T f D /T ()
I

co qt/e e~

--. Fe/rs

JCJ . 1 ~es

Cci

Sebnslinn Aires ilfnr/ins

Juiz do ini bolbo substituto

AC/unto uo
i soc t I

âs. JC J/ó Ciá«in - G 0

ls

P +w/'riso Tj Q/s RR 8 2 7 9 6 2 4 6 6 BRr /gg
0Z

,ip...
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AVISO OE RECEBIMENTO-AR~~~ EGI OBJE TO OE SERVICO ~OE RECESIMENTO ~OE PaGAMENTo
B RÉ S IL SERVICE DES POSTES ~OE RECEPCION OOE PAIEMENT

AG NCIA Df POSTAGEN GURfkU Of 0 P 5

OentrÉã1
00 okvffo Na.

8 279 52 4 6 6
OaTA DE posTAGEM DATE DE p T

03 . 07 . 9 5

Bras&l&a/DF
Iú

NOME OU RAZEO SOCIAL Do REMETENTf/NOM OU ~ AISON SOCIALE DE L ESPEDITEUR

1- JCJ/GOIABA/GO
ES

Z ENDERECD PARA DEUDLUC 0/ADRE55E

Hua T-51, Esq. c/ T-01, Setor Bueno,
LLI

Ial cfp/coof posTAL cloaof/Locaclf 5
IE

Goiânia/Go
aka NATVRk 00 R EGE~O / E DV DESTINATAIRE

Cck ~ll
od//gl IIO oa/G

ta á Igllã a

TSITO392-3 r

BRASIL

ASSUIATURA 00 PUNCIG lkalo SIG IATURE DE L AGENT

AG LD5 ~ Zaa

n
NOMf OU RAZ 0 SOCIAL 00 OESTINATkRIO/ NOM OU RAI50N SDClkLE OU DfSTINATAIRE

JUIZ DIST. DOS PEITOS THAB. DE BHA"fLIA/DF
ENDERECO / ADRESSE

av. 3ã//3 norte qd.. 516 1t. 02
CEP/ Coof POSTAL CIDADE E UP / LOCALIT ET PASS

P



UNIDADE DE POETASEN/
AUREAU DE DÉPOT

I,))P E ÉÁ///„

C
ÉÉ pg

Q CARTA / LETTRE
NÍ
N Q INPRESSO/INPRINE
IX
D Q ENCOUENDA/COLIS POSTAL

X
CECOSRARA / CECOARANRE

Q REENROLSD TOSTAI

CÁ
YlLE / N ~ NOAT OE PO:

Q USO PROPRtA I RltN

0) I EDElt / ENS

YALOR DECLARADO / YALEUR DÉCLAR E YALDR DO VALE/ RORTANT

Q ....... Q

OECLA DO CJNNTEOOO I SUJEITO A YERIPICACXO )

)Np . 073/9 5 proc . 2 28/87
ÍOBJETOS DéSTINADOS AO éXTERIOR) CET AVIE DOIT É RE SIGNÉ PAR Lé DéS-
TINATAIRE ET, Sl CELA N'éST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y

AUTDRIGEE EN YERTU DEs REGLEMENTG DU PAYG DE cEGTINATIDN ou,sl cés
RÉGLEMENTB Lé PREYDIENT, PAR 'AGENT DU BURéAU DE DEsTINATIDNET
RENvovÉ P/ÁR Lé PRéMIER coURRIER DIRécTEMENT X L'ExPÉDITEUR.

UNIOAIÁP DE DES TI
SURTAMOS DESTINA

0 OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ L'ENVOI MENTIONN
CI-DESSUS A ÉTÉ DOMENT
QENTRESUE/REMIS P ~ ~ 0/PAYE
ASSINAR NO ASPERSO/SI~ NER AU RECTO

DATA / DATE

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO-
BERTO E ISENTO Dé PORTE/ A RéNVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE
ÍALRléNNE DU Dé GURFAcE) A Décol.YERT ET EN FRANcHIsE DE PQRT.

"C'" Í ;,

C RINS(



PODER JUDICIÁ RIO

JUSTIÇA LIO TRABALHO

TRIBUNAL REG,'ONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO

OF DISTRIBUICAO NUMERO 0000247/95 BRASILIA-DF, 06 DE JUIHO DE 1995

Junte-se.
Goiania . 'u1.95

i995
M M 0/n r/TaL/a Xfrõif

u óa Trabalha

informo a V.Sa., que nesta data foi distribuida a 10a. JCJ de Brasilia

sob o numero 09058/95,Carta Precatoria numero 0073/95 referente ao processo
numero 000000000000228/87 oriunda dessa MM. JCJ.

Na oportunidade, apresento a V.Sa., protestos de estima e considera

Antonio Augusto Lucas Filho
Chefe da Secao De istribuicao

De Feitos De asilia - DF

limo.(a) Sr.(a) Dr.(a)
Diretor De Secretaria Da MM. 01a JCJ De Goiania
Rua T-51 Esquina Com Avenida T-01

Setor Bueno
Goiania - GO
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23 Eeceb 1:

c" Di( P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTCPDE "'.

Prazo
Qargr N''UNTA

DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno — Goiânia/GO.

am33/ Q+
am~ /~7+

(

PROCESSO: 228/87

MANDADO: N'39/95

MANDADO DE PENHORA

O Doutor SEBASTIAO ALVES MARTINS, Juiz do Trabalho

da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, na forma da Lei..

MANDA, ao oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber por
distribuição, que, â vista do presente mandado, estando devidamente assinado,
expedido nos autos n'228/87, entre partes: PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES
exequente e URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA. (sucessora)
URBANSOFT INFORMÁTICA LTDA - DIOGENES G. PEREIRA DA SILVA, LUCIENTE
C. PEREIRA DA SILVA executado, dirija-se a conforme Petição em anexo. - NESTA
e em sendo aí, proceda a penhora em bens do executado, bastante para garantir a
dívida de R$-72.978,66 (Setenta e Dois Mil, Novecentos e Setenta e Oito Reais e
Sessenta e seis Centavos) e os avalie.

Fica autorizado o Oficial de Justiça-Avaliador a proceder as
diligências necessárias em qualquer dia ou hora (CLT. art. 770 e g único; CPC art. 172
gg 1' 2').

Obs.: Segue, em anexo, cópia do cálculo.

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI.

Valderuir rI/res du Crus
rreroro r/e secretqzjp

Eu, CJ a p j/Sujo aa UIretar de SeCretaria, COnferi

e subscrevi, aos 20 dias do mes e Junho de 1995.

SEBAST AO ALVE RTINS



P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO Dé

1'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

PROCESSO: 228/87

MANDADO: N'39/95

MANDADO DE PEN 0

0 Doutor SEBASTIAO ALVES MARTINS, Juiz do Trabalho

da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, na forma da Lei..

MANDA, ao oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber por
distribuição, que, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado,
expedido nos autos n'28/87, entre partes: PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES
exequente e URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA. (sucessora)
URBANSOFT INFORMÁTICA LTDA- DIOGENES G. PEREIRA DA SILVA, LUCIENTE
C. PEREIRA DA SILVA executado, dirija-se a conforme Petição em anexo. - NESTA
e em sendo aí, proceda a penhora em bens do executado, bastante para garantir a
dívida de R$-72.978,66 (Setenta e Dois Mil, Novecentos e Setenta e Oito Reais e
Sessenta e seis Centavos) e os avalie.

Fica autorizado o Oficial de Justiça-Avaliador a proceder as
diligências necessárias em qualquer dia ou hora (CLT. art. 770 e g único; CPC art. 172
R 1' 2').

Obs.: Segue, em anexo, cópia do cálculo.

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI.
Va/de

' a Crus
o do Diretoro ae secretarie

Diretor de Secretaria, conferi

e subscrevi, aos 20 dias do mês de junho de 1995.

ORIGINAL P S3liNAQG
SEBASTIJ(O ALVES MARTINS

Juiz do Trabalho.



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIlvA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18s REGIãO
JCJ de

AUTO DE PENHORA E AVALIA/AO

Processo N'

Aos - ( ) dias do mês de

do ano de Mil Novecentos e no (a)

*- ov r

em cumprimento ao r. Mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente, na execuçáo N' ' /

Movida por:

y, Contra:

para a cobrança da divida de Cr$

procedi a PENHORA E AVALIAÇAO dos bens a seguir enumerados:

Cr$

rn

* a a n

I n 1 rn ou A

vv ~+ qn

o 7

a C

A „va .

VALOR TOTAI Cr$

)

Tudo para garantia da divida referida no Mandado, e para constar, eu abaixo assinado, Oficial de Justiça-
Avaliador, lavrei o presente Auto, que assino.

RESSALVAS:

OFICIAL OE JUSTIÇA

5feja Oliveira Aradjo Oonvo'

C.':aiai da Justlva Avaliadora

T.a.T. Mo.ose



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 183 REGIãO1'CJ de

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇAO

Processo N'os

do ano de Mil Novecentos e

) dias do mês de

, no (a)

em cumprimento ao r. Mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente, na'execuçao N' /

Movida por:

~ Contra:

para a cobrança da divida de Cr$

procedi a PENHORA E AVALIAQÁO dos bens a seguir enumerados:

Cr$

rr. rCi

c

~ r a

3 A 0

r '1

VALOR'TOTAL Cr$

Tudo para garantia da dívida referida no Mandado, e para constar, eu abaixo assinado, Oficial de Justiça-

Avaliador, lavrei o presente Auto, que assino.

RESSALVAS:

OFICIA DE JusTICA

Qli Jz

T.R.T. U30.032



i PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 18'egião)

1 'unta de Conciliação e Julgamento de

Reclamante;

Reclamado:

Processo JCJ n'" I T "r

I

'ERTIDÃO

Tqi/-
/ I

/r,r
I

-+ 'TOI O I

I

r ,O-I I
C 'I

17

; I.fo OliTT:."rã Arort o Gon,.-.or-"

.,-1'RT

1.36. 760
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Aos g$ o',. ~, de 1.9~~
Diretor de

C O,"l C .' O S

Dortald For a D/fe
Func. eauieitado

Vis os, etc.

De-se cienci- a executada da

penhora realizada as fls. 628/629, solicitando da

mesma a indicaçao de depositario.
Goiania, 14.jul

oethto c, oea G%ra

ggls dar Tsa 1



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIA(vÂO E JUI GAMENTO DE GOIÂNIA — GO
Rua T-51, esg. o/Av. T-01, Setor Bueno — Goiânia/GO.

CARTA PRECATÓRIA NOTIFICATÓRIA/INTIMATÓRIA-Ne 087/95

Processo n' JCJ/GOIÂNIA/228/87
RECLAMANTE: PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES
RECLAMADO; URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA(sucessora)URBANSOFT

INFORMÁTICA LTDA., DIOGENES G.PEREIRA DA SILVA, LUCIENTE C.PEREIRA DA
SILVA

Goiânia,18 de julho de 1995

AO EXMO. SR. DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DE UMA DAS JCJs/BRASÍLIA-DF ou a quem
seu honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta pertencer.

A DOUTORA ANA MARCIA BRAGA LIMA, Juíza do Trabalho Presidente da 1'unta de
Conciliação e Julgamento de GOIÂNIA/GO, sita no endereço supra, DEPRECA a. V. Exa. se digne
exarar, na presente, seu respeitável CUMPRA-SE e faça notificar/intimar URBANSOFT ASSESSORIA E
PLANEJ. LTDA(sucessora) - URBANSOFT INFORMÁTICA LTDA - DIÓGENES G. PEREIRA DA SILVA~ LUCIENE C. PEREIRA DA SILVA, no endereço: SCLN, Bl. áC", Lt.86, BRASÍLIA- DF., Para:

( ) comparecer perante esta Junta de Conciliação e Julgamento, ás horas do dia //a audiência
relativa â reclamação cuja cópia segue anexa, onde deverá apresentar defesa (art. 846-
C.L.T.) e as provas que julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas (arte.
821 e 845 da C.L.T.). Deverá estar presente, independentemente do comparecimento de
seu(s) representante(s), pena da Lei (art. 844 - C.L.T.), sendo-Ihe facultada a substituição
prevista no parágrafo 1'o art. 843 consolidado.

( ) tomar ciência da decisão cuja cópia segue anexa / do despacho abaixo transcrito.

(x) Fica V.Sa., ciente da penhora realizada âs fls. 628/629, devendo indicar Depositário do
bem penhorado.

mercê.
V. Exa., ordenando que assim se cumpra, fará justiça âs Partes e a esta Junta especial

Eu,
Eu,

Ires da Crtu
hlo da Direroto de oe re r

1'. JCJ - Got hto-

dablografei
, Diretor de Secretaria subscrevi.

GRIGINAL P.. ''~ãJAQO
ANA MARCIA BRAGA LIMA

Juíza do Trabalho.
Certií

pelo
forme

t '-'ecebi-'I

'6 Cer: e

pe r..
t: r. ee

1'si
RR ggzgeso

Goiâr„.., D~, 0 BR +l~/Z

'Ís
T/aldemir Aires da Crus

Adjunto da Diretotrt de Sooretario á

$ á. JCJ - Goiânia - GO

P rrhaid I

orh'uho.

J.CJ. ~ 1.30.0áe
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UNIDADE Of POETAGEN/
SUREAU DE OÉPOT + CARTA / LET RE

PJ ~ IHPA ESSO/ UIPR I HE

Ié ~ ENCONENOA/COLIS POSTAL

CECOGRAHl / CECPGRAHNEZ

+ REENGDISO POSTAL

O
CS Q VALE / NANDAT DE POSTE

+HEO PRÓPRIA / NAIN PRC
IL

~ SEDES / ENS
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CP. 087/35 PrOC. 22C//'B"I

(DBJETos DEsTINADDB Ao EETERIDRl céT Avls oo(T ÉTRé s(DNÉ PARLEDEs-
TINATAIRE ET, Sl CELA 8'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE V
AUTDRIséE EN vERTU Dés RÉGLEMENTs DU PAYs DE DEsTINATIDN DU,sl cEs
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0 OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ L'ENVOI MENTIONNÉ DATA/DATE
CI-DESSUS A ÉTÉ DOMENT~ ENTREGUE ' f HIG ~ PAGO/PATÉ
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DévoLYER PELA vIA MAls RÁPIDA (AÉREA DU DE BUPERF(clé), A oésco-
BERTO E ISENTO Dé PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) A DECOUVERT T EN FRANCHISE DE PORT

UNIDAOE 0
SUREAU Df
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aP. A ta PODER JUDICIÁRIO

íI/TIÇA Do TRABALHO r

%'.lÍÍÍÍtade,,- í'Yl'ikh a ...,,--.-,...'-...-.

3 ( JUL l995

Goiania - &ia!'a
CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE BRASÍLIA-DF.

Processo N. : 9058/95.
Reclamante : Paulo Fernando Taucci Marques.
Reclamado : Urbansoft Assessoria e Planejamento Ltda.
Deprecante : MM. 01'. JCJ de Goiânia/GO.
C. P. n'. 073/95.

Oficio N.
Do
Ao
Assunto

: 727/95. Em, 12 dejulho de 1995.
: Exmo. Sr. Juiz Substituto da JaiM. 10'. JCJ de Brasília-DF.
: Exmo. Sr. Juiz Presidente da 01'. MM. JCJ de Goiânia/~GO.
: Devolução de C.P.

Senhor Juiz,

Pelo presente, devolvo a V. Exa. os autos da carta precatóría supra
identificada, face aos termos do despacho de fl. 03, verso.

Atenciosamente,

FRANC R. DE BARROS
Juiz Substituto

Exmo. Sr.
Juiz Presidente da
MM. 01'. JCJ de Goiânia/GO.
Rua T-51, Esq. C/AV. T-01- Setor Bueno
74215-210 Goiânia/GO.
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHOji'3 'O/ REGIAO

L»F» JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO
DE BRASILIA - DF

Z
0
ul

III
O0
IL
Cc

I'l 0 C L" ' 0
('líi TETO
ITTE „ I"AUI 0

„TC T

Á'0.-90. 0/VB i1U1IJACAIJ ".06/Qí/1995
Ct'XLCU TOFI I A

FLIitlAttttO I AUI rí ttiTRTJIJEB (OIIJUltliA ítA NHi
R A M l T A Ç A O

íií. Roí/ti IA/Oo &

A íi 0

IiliO 1 IJI'íiAftBOí T ABSESBOíl JA E í 1 AIILJAIILIIT IT I 1 DA

AUTUAÇAO

Aos dias do més de

do ano de mil novecentos s na Secretaria

o e Julgamento de

om documentos

assino este lermo

7II»Q A Junta de Conciltacã

autuo a reclsmsíão que segue. c

"'-- rdmd -PlM-t .vt-..... 0 WP/..........., Diretcr da SeCretaria,
Si» I rs ri'. ',isr



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

CP-073/95 CARTA PRECATORIA para citação,

penhora e praceamento, pela -1'unta
de Conciliação e Julgamento de

Goiânia/GO, e dirigida ao MM. Juiz

PRESIDENTE DE UMA DAS

JCJs/BRAS(LIA-DF.

)

0 DOUTOR SEBASTIÂO ALVES MARTINS Juiz do trabalho da 1'unta
de Conciliação e Julgamento de Goiânia/GO, faz saber que tramita por esta junta a reclamação n'1'C
J - Goiânia/228/87, entre partes: PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES contra URBANSOFT
ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA(SUCESSORA)URBANSOFT INFORMÁTICA LTDA - DIOGENES G.
PEREIRA DA SILVA- LUCIENE C. PEREIRA DA SILVA ora em fase de execução na qual foi requerida
e deferida a expedição da presente carta precatória, a ãm de ser citado(a) executado(a) URBANSOFT
ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA(SUCESSORA)URBANSOFT INFORMÁTICA LTDA - DIOGENES G.
PEREIRA DA SILVA- LUCIENE C. PEREIRA DA SILVA, para pagar em 48 horas, ou garantir a execução,
sob pena de penhora, as quantias, abaixo discriminadas:

Principal

Custas Processuais

Honor.Periciais

TOTAL

R$ - 71.063,14

R$ - 1.421,26

R$ - 494,26

R$

R$

R$

R$ - 72.978,66

As quantias acima são devidas em virtude de decisão proferida no processo
supra, cujo o inteiro teor consta da cópia anexa.

Em virtude do que mandei expedir esta precatória, para que, Ihe sendo
apresentada, nela se digne de apor seu respeitável "CUPRA-SE" e, em seu cumprimento, faça cita o (a)
executado(a), estabelecido á Conforme Petição e OF.TELEBRAS(LIA, que seguem anexos.

Caso o(a) executado(a) não pague e nem garante a execução no prazo legal,
proceda-se â penhora em tantos bens quantos bastem para o integral pagamento, prosseguindo-se a
execução, até a liquidação total da dívida.

Assim procedendo, fará justiça âs partes e, a esta junta, especial mercâ.

0 QUE CUMP ORMA DA LEI.

y tr lret dn CruDiretora de Secretaria, conferi e subscrevi,
aos20 diasdomâsdejunhode1995 „„, „n so=rottnroaoiun rretoro

ít'CJ - Goittnio - GO

J.cíJn - t.eo.Oée

Seb r/inn 4/rr
ure o Trobolb substituto



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO- IO'REGIAO

DISTRIBUICAO DE FEITOS DE BRASILIA

C E R T I D A 0

~mas;,

(D 35

PROCESSO :10-9058/95
RECLAMANTE:PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES (ORIUNDA DA MM

1 JCJ DE GOIANIA/GO)
RECLAMADO :URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

Certifico que o(a) presente CARTA PRECATORIA
foi distribuido(a) para a MM. 10'unta de conciliacao e Julga
mento, tendo recebido o numero acima especificado.

Brasilia, 06 de JULHO de 1995.

ANTONIO AUGUST L. ILHA FILHO
Chefe da Secao Di tribuic de Feitos
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PODER JUDICIÁ RIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - I LI'REGIAO

06'unta de Conciliacao e Julgamento

**** Informacao Processual ****

**** Partes Principais ****

Reclamante: PAULO FERNANDO JURACI MARQUES

-o )CP

Processo: 06 1607/92 AUTUACAO: 29/06/1992
Objeto : CP EXECUTORIA
Eepecie : CARTA PRECATORIA

)

@gb

Reclamado : URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

ED.AMPIRE CENTER S/N 814
SBS
BRASILIA DF 70000 000

**** Andamentos ****

16/09/1992
20/10/1992
22/04/1994
06/06/1994
15/06/1994
01/09/1994
01/09/1994
12/01/1995
08/03/1995

JCJ06
JCJ06
JCJ06
JCJ06
JCJ06
JCJ06
JCJ06
JCJ06
JCJ06

PENHORADO
C.P CUMPRIDA E DEVOLVIDA
RETORNOU A 6 JCJ
PENHORADO
EXECUCAO C/ MANDADO REMET SDMJ
PRACA
PRACA
PRAZO
C.P CUMPRIDA E DEVOLVIDA

13/10/1992 12.00

26/10/1994 13.50
09/11/1994 13.50
30/01/1995 18.00
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PODER JUDICIÁ RIO

UUSTIQA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'REGIAO

OF. DISTRIBUICAO NUMERO 000426/95 BRASII IA-DF, 10 DE Agosto De 1995
6~+

l.ltdtlr til„,;II,--. r t,:.;utd

I!, 'ania, 18.ago.95

') 6 AGOI995

M COSfd
Julu do Truhulho

Subutttuto

Informo a V.Sa., que nesta data foi distribuida a 01a. JCJ de Brasilia
sob o numero 09066/95,Carta Precatoria numero 0087/95 referente ao processo
numero 000000000000228/87 oriunda dessa MM. JCJ.

Na oportunidade, apresento a V.Sa., protestos de estima e considera

Antonio Augusto Lu gralha Filho
Chefe da Secao D 9lstribuicao

De Feitos De rasilia - F

limo Sr.(a) Dr.(a)
Diretor De Secretaria Da MM.01a. JCJ De Goiania
Rua T-51 Esquina Com Avenida T-01
Setor Bueno
Goiania — GO
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11 JUNTA DE CONCILIAcÕO E JUL . MENTO DE BR ASíLIA DF.

l'. lícita 81 l,'íilli! li,(vão e Jí!l!ii!1!í!" íi

l,';-

OFICIO N'91 /95
2 l AGO!995

Em, 14 de agosto de 1995

~(~'
„(&l~s

(,( (

Goiâ»ia - Goiáa

tío cos»
abslba

aba%1(aa

Processo N'1.009.066/95 én

Reclainante: Paulo Fernando Taucci Mar ices
Reclamado : URBANSOFT ASSESSOR ' PLANEJAMENTO
ASSUNTO: CP. N'87/95

cu

MM. Juiz,

Objetivando o ii t ::iro cumpriinento da Carta Precatória
n'042/95,extraída dos autos do Process( 1'228/87, entre partes:Paulo Fernando
Taucci Marques,exequente, e URBAN.'(IFT Assessoria e Planejamento Ltda,
executada,solicito uiformar o endereço cc n.pleto da executada,tendo em vista que
na referida CP. deixou de constar o nún e :o da Quadra do SCLN em que está
localizada.

Na oportunidade, ; presento a Vossa Excelência protestos
de distinta consideração e apreço.

il ),FXAWDRE lSAAC BORGES
Juiz Presidente

+6xma.Sra.
Dra. ANA MÁRCIA BRAGA LIMA
MM. Juíza do Trabalho Presidente da Eg I 'JCJ/GO
Rua T51, esquina com Tl, Setor Bueno
74215210 GOIÂNIA/GO



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO

PRINE IRA JCJ DE SQIANIA
Rua 1'-51 Esquina com T-I Set or Bueno

DE GOIÂNIA pp'ls.Nn.
Ii.'ubr 3 ca

PAULO FERNANDO TAUCCI NARGUES

A/C JOSÉ BENEDITO NONTEIRO
RUA POUSO AUTO„ 02, CANPINAS,
74000-000 - SO I AN I A

Not i.+ n. 04585/95
Proc. n. 00. "8/87-0 RT

Reclamante: PAULO FERNANDO TAUCCI PIARQUES

Reclamado : URBANSQFT ASSESSOf;IA E PLANFJ. LTDA
SIJCESSQRA URBANSOFT INFQRNATICA LTDA

(

Faca V.Sa. notic-'icado par a o +im dc.rlarado abaixo."

Vista ao exequente, no pra"o de cinco di.as.

S/'EED

Em :8 de agosto de 1.995 (..a E)
Data de pastagem: '0 de agosto de 1.995 I'4a 3-)

WANDERSQI'. DA SILVA
SECRETARI SPECI AL I ZADQ

404i.)
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EXM'R. DR. JUIZ PRESIDENTE DA I'. C. J. DE GOIÂNIA-GO

OCQ~
~& u/

Ct

IL ~

a co

O

4V O
O

6

CA
l

'. A Secretaria para informar o ende-
reço completo da executada, conforme solicitado a fl.
638 (cP. n. 087/95).

Quanto aos requerimentos ora formula-
dos, aguarde-se o integral cumprimento da CP de fl.
631.

Int.
Goiânia, 08.se

ae Uââ

'Iam 4o

PAULO FERNANDO TAUCCI
MARQUES, já qualificado nos
Autos da Reclamação Trabalhista, ora
em EXECUÇAO nessa J.C.J.,
Processo n'28/87, em desfavor de

URBANSOFT ASSESSORIA E

PLANEJAMENTO LTDA E

OUTROS, via de seu procurador,
mandato nos Autos, vem a presença
de V. Ex'., para expor e requerer o

que se segue:

01 - Que está de acordo com as penhoras realizadas e constante

dos Autos, Fls. 628/630,

02 - Que os bens penhorados e representados por imóveis,

necessitam de garantias para que os mesmos estejam disponíveis da justiça, para

realização de PRAÇA e liquidação da Executória.

Assim sendo, REQUER a V. Exa., seja expedido MANDADO

DE AVERBAÇAO, para o Cartório de Registro de Imóveis da 1'ircunscrição de

Goiânia, situado a Av. Goiás n'12, centro, nesta Capital, para averbação das

seguintes matrículas.

MATRÍCULA N'5.669 - Lote de terras para construção urbana de n'7, na

quadra D-1 1, a Av. D, zona residencial, Setor Oeste, nesta Capital, com área de 420

m2, sendo 14,00ml de frente; 14,00m de fundo, com o lote 78; 30,00m a direita com



o lote 75 e 30,00m a esquerda com o lote 79 e a casa residencial nele edificada,

contendo abrigo, alpendre, sala, copa, cozinha, 03 quartos, 02 banheiros, área de

serviços e circulação, com área construída de 130,00 m2 em nome de DIONE

CREVEIRO PEREIRA DA SILVA.

MATRÍCULA N'6.856 - Lote de terras para construção urbana n'1, da quadra

263, situada a Rua 1.144, Pa. Areião, zona residencial, no Setor Pedro Ludovico,

nesta Capital, com área de 524,07m2, medindo 15,00m de frente e dividindo com a

própria Rua 1.144; 34,93 pelo lado direito e dividindo com o lote 32; 34,93m pelo

lado esquerdo e dividindo com o lote 30; e 15,00m pelo fundo e dividindo com o

lote 08; em nome de DIOGENES GOMES PEREIRA DA SILVA.

REQUER também, expedir ~ADO PARA BLOQUEIO,

dirigido ao Departamento de Atendimento a Cliente, da TELEGOIÁS, a Av. Goiás

n'90, centro, nesta Capital, sobre as linhas telefônicas de N's 229-2262 - 285-

1378 - 281-1378, para assegurar disponibilidade dos mesmos para Praça.

Requer o prosseguimento da Execução até liquidação do

crédito do Executante.

Termos em que,
P. E. Deferimento

Goiânia, 04 de setembro de 1.995.

pp. JOS II')NTEIRO
OAB GO 1.881

PET51ONTE.DOC



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAI;AO E JULGAMENTO DE

16 JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
Rua T.51, esq.c/T.01, Setor Bueno - GOIÂNIA - GO

OF.n''JCJ/GOIÂNIA/1917/95 Goiânia,12 de setembro de 1995

Do: Juiz do Trabalho da 1'JCJ/GOIÂNIA/GO

Ao: Juiz Presidente da 11'JCJ/BRASÍLIA - DF.

REF. PROC.1'JCJ/GOIÂNIA-228/87

CP-1'JCJ/GOIÂNIA-087/95

PROC.11'JCJ/BRASÍLIA-11.009.066/95

Recte: PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES

~ Recdo: URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

MM. Juiz,

Em atenção ao OF.11'JCJ/BRASÍLIA-912/95, informo a V. Exa.,

para os devidos fins, o endereço completo da reclamada: SCLN 304, Bloco C, Loja 86—

BRASÍLIA - DF.

A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de estima e

consideração.

OEIGI~TAL JTT SHINADQ
SEBASTIAO ALVES MARTINS

Juiz do Trabalho

Ccr!i i

zreriir!6 corre6-
I I I'-!0 fei 0

98 930 '/8R
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PODER JUDICIARIO

âa 0 J = JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO
'

11'JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE BRASÍLIA-DF

Ofício n'1039/95 Brasília, 29 de setembro de 1995.

Vista ao exequente, porInt.GO0.ania, 06.out.
0.as

Assunto: CP.87/95
Processo n'1.009.066/95
Reclamante: Paulo Fernando Taucci Marques

„RecláthaF : URBANSOFT Assessoria e Planejamento Ltda.
Í'. luzia de Í,'OIIC ilól',íl~u." RllgVeelltlP

05 a'M.J
ácó 4

Goiânia - Goias feb &

Remeto em anexo cópia da certidão apresentada pelo Oficial
de Justiça deste Juízo, solicitando a intimação do exequente para ciência
e manifestação, a fim de possibilitar o inteiro cumprimento da Carta
Precatória acima mencionada.

Na oportunidade apresento a Vossa Excelência meus
protestos de estima e consideração.

ALEXANDRE ISAAC BORGES
Juiz Presidente

0 Exmo.Sr.
W MM.Juiz Presidente da Eg.1'CJ de Goiânia/GO

Rua T 51, esquina com T 1, Setor Bueno
74215210 Goiânia/GO



PODER JUDICIÁ RIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'REGIAO

11'JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE BRASÍLIA-DF

Ofício n'1039/95 Brasília, 29 de setembro de 1995.

Assunto: CP.87/95
Processo n'1.009.066/95
Reclamante: Paulo Fernando Taucci Marques
Reclamada: URBANSOFT Assessoria e Planejamento Ltda.

MM.Juiz,

Remeto em anexo cópia da certidão apresentada pelo Oficial
de Justiça deste Juizo, solicitando a intimação do exequente para ciência
e manifestação, a fim de possibilitar o inteiro cumprimento da Carta
Precatória acima mencionada.

Na oportunidade apresento a Vossa Excelência meus
protestos de estima e consideração.

QRIGIICQL R 'llwuu

ALEXANDRE ISAAC BORGES
Juiz Presidente

0 Exmo.Sr.
A MM.Juiz Presidente da Eg.1'CJ de Goiânia/GO

Rua T 51, esquina com T 1, Setor Bueno
74215210 Goiânia/GO



PODER JUDICIPZIO
JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT — 10-" Reqiyo)

Junta de Cone i I i açao e Ju I gamento de Bragiiia/DF

Reciamante: / Exequente : PAULO FERNAIIDO TAUCCI MARQUES

Reclamado : / Executada : URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA.

Processo JCJ n& O66 96

Mandado N g 554/95

C E R T I D 4 0

CERTIFICO e dou fe que em cumprimento âs determinaçoes
contidas no r. Mandado supra, comparec: a SCLN 304, Bl. "C", Lo-
ja 86, nesta Capital e lá estando não encontrei a executada e

nem os eus representantes legais, estando funcionando no local
a empresa CENTRAI, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, instalada há
poucos meses naquele endereço.

Ante o exposto, devolvo o respectivo Mandado a Secre
teria, aguardando novas determinaçoes.

Brasília, 28 de setembro de 1995



4J
PODER J U D I C I AR&O

JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO

I='RI("(EIRA JCOI DE; SQIANI A

Rua T-81 Esquina .om T-1 Setor Bueno

I'-'AUL.(3 FERNANDO TA(JCCI NAROUES

DE GOIÂNIA Fls. No.
F.'ubr i ca

A/C JQSB BENEDITO tlQNTEIRQ
RUA POUSO AUTO, 0", CANPINAS,
74000-000 — GO I AN I A

Noti F n. &&844."/95
Proc. n. 00.228/87-&i R í

ReclamanteI"PAULO FERNANDO I'AIJC(il I'(ARQUES

R&" c 1 ama&do ."URBANSOF I'SSESSOFi.'I A 8 PLANE J . LTDA
SUCESC&()RA fJRBAN&SO(- T'NF(iRI'IA'T I ('-A LTD-

a4!

I- i &.a V.SB. not it icado par a c. íim declarado abai ::o.&

Vista ao e:;equcnte. no pr a=o de cinro dias.

8/ SFED

Em 10 de out«bro de :l..998 I:""- R)
Data Lle posia&Bem: 11 de outubro de 1.998 (Ai& 4)

(JANDERSON -. DA SILVA
SECRETAP.IO ISPEC:(ALIZADO
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA ls J. C. J. DE GOIÂNIA - GO

J. Conclusos.
Goiânia, 26.out.95

tt abrigues

suueiu iubambu Subsbiut

PAULO FERNANDO TAUCCI MAR UES, já
qualificado nos Autos da Reclamação Trabalhista, em

EXECUQAO ns 228/87, contra URBANSOFT

ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA E OUTROS,
em tramite nessa J. C. J., via de seu procurador, mandato nos

Autos, vem a presença de V. Exa., pala falar nos Autos da

Executória e o faz pelos motivos seguintes:

01 - Que a Executada tem sempre usado de todos os meios

possíveis, para prejudicar o andamento da Reclamátoria e a EXECUI,AO, e

tem conseguido, pois a Reclamação já está com 08 anos e 09 meses, sem que a

Executante consiga realizar os seus direitos:

02 - Mais uma vez a Executada consegue enganar a justiça,

pois da CERTIDAO constante de fls 645, certifica o Sr. Oficial de Justiça, de

Brasília - DF., que no endereço constante de fls 642, SCLN 304, Bloco C. loja

86, Brasília - DF., como sendo da Executada, que a mesma não foi encontrada
no referido endereço, pelo Sr. Oficial de Justiça;

03 - Que o Executante, pessoalmente, se deslocou até Brasília
- DF., e na Junta Comercial conseguio saber o último endereço da Executada,

que seria SBS Qd. Bloco S ~14 sala 801 Brasília - DF., e procurando o

referido endereço, e que o mesmo está totalmente vazio, recebendo

informaçoes do guarda do prédio, que a Executada mudou-se desse endereço a

muito tempo sem deixar novo endereço;

04 - Que o Executante conseguio localizar o endereço e um

dos sócios da Executada, Sr. DIOGENES GOMES PEREIRA DA SILVA,
como sendo: Av. T-15 Qd. 152 Lt. 08 - Setor Nova Suiça, nesta Capital;



05 - Que até o presente momento não foi tomada nenhuma

providência, quanto ao que foi requerido pelo Executante, nas fls 640 e 64~
dos Autos, para assegurar os direitos do Executante.

Assim sendo, REQUER A V. KXA., (salvo melhor juizo) o
r ig

seguinte:

a) Que a Executada seja chamada através de Edital, devido as

mudanças contínuas de endereços fictícios para burlar a lei, prejudicar o

andamento da Execução, e acima de tudo dar prejuízo ao Executante;

b) Também (S.M.J.) usar o endereço do sócio acima referido,

para intimá-lo para ciência e manifestação;

c) 0 Executante INSISTE no que requereu as fls 640/641,

para garantir seus direitos;

d) 0 prosseguimento da Execução até a sua final conclusão.

Termos em que.

P. E. Deferimento.

Goiânia, 23 de Outubro de 1995

I

pp JOSÉ E EDI OCOAEIRO
OAB .881



COflCLUS~O
'~esta data fato cco.'uc.: r: ;recentes autos ao

PI'zsr 1 'h"I'nr.

Aos ZP- de ca de 1.9~
Orretor de Secretaria

CONCLUSOS
Donuld Formi n eira

Func. ttertut óo

Vistos, etc.
Quanto ao teor do item 5

desta petição, o requerimento de fls.
640/641 não foi apreciado tendo em vis-
ta que a CP de fl. 631 ainda não havia

sido cumprida (v.despacho de f1.640).

Esclarece-se, ainda,que

averbação se dá após a ciência a execu

tada da penhora e da nomeação de depo-

sitário, objetos da Carta Precatória
supra referida. INT.

Nomeio Fiel Depositá

rio o Sr. Diógenes Gomes Pereira da

Silva, que deverá ser intimado inclu-
sive da penhora.

Solicite-se a devolução

da Carta Precatória.
Goiânia, 31.out.

Juiz c ncbclhc
s



P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇ'ÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
Rua T.51, esg.c/T.01, Setor Bueno - GOIÂNIA - GO

OF.n''JCJ/GOIÂNIA/ 2442/95 Goiânia,6 de novembro de 1995

Do: Juiz do Trabalho da 1'JC J/GOIÂNIA/GO

Ao: Juiz Presidente da 10'JCJ/BRASÍLIA - DF.

REF. PROC.1'JCJ/GOIÂNIA-228/87

CPE-1'JCJ/GOIÂNIA-087/95

Recte: PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES

Recdo: URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA(Sucessora - URBANSOFT

INFORMÁTICA LTDA — DIOGENES G. PEREIRA DA SILVA, LUCIENE C.

PEREIRA DA SILVA

MM. Juiz,

Sirvo-me do presente, para solicitar a V.Exa., a devolução da

CPE, supra identificada.

A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de estima e

consideração.

ORIGINAT A -. )TN%DO
SEBASTIAO ALVES MARTINS

Juiz do Trabalho

DEIS i I D AO
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J.C.J. . 1.30.046
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.ilu : PODER JUDICIÁRIO

JUBTIÇA DO TRABALHO

TR~/AélLREGIOldAL DO TRABALHO - 10'EGIAO

1'. lllllta 57áóCill r Lu I-, j,.- -,i

,2 9 tlOV 1995
11'JUNTA DE ONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE BRASÍLIA-DF

I- SHLN 516 LOT 02 CONJUNTO 01 BLOCO aB", SALA 215
c(

'FÍCIO N'1.298/95 Brasília, 23 de novembro de 1995.

Da Diretora de Secretaria da Eg.11'JCJ/DF
Ao Diretor de Secretaria da Eg. 1'JCJ de Goiânia/GO
Assunto: CP. n'87/95
Processo n'1.009.066/95
Reclamante: Paulo Fernando Taucci Marques
Reclamado: URBANSOFT Assessoria e Planejamento Ltda.

Senhor Diretor,

De ordem do MM.Juiz Presidente desta Eg.Junta, devolvo a
esse Juízo os autos da Carta Precatória supracitada, para os fins de
direito.

Ao ensejo apresento a V.S'rotestos de consideração e apreço.

DENISE L.. ASSARINHO
Diretora d Secretaria

éliaria e!a G. Ve Caraalére
d]uu de Dlretar
1L'CJ/OP

limo.Sr.
Diretor de Secretaria da Eg.1'CJ de Goiânia/GO
Rua T 51, esquina com T1, Setor Bueno
74.215.050 GOIÂNIA/GO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

IOJ REGIAO
JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO

DE BRASILIA . DF
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

0 g

1'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esq. c/Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

CARTA PRECATÓRIA NOTIFICATÓRIA/INTIMATÓRIA-ND 087/95

Processo n''CJ/GOIÂNIA/228/87
RECLAMANTE: PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES
RECLAMADO: URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA(sucessora)URBANSOFT

INFORMÁTICA LTDA., DIOGENES G.PEREIRA DA SILVA, LUCIENTE C.PEREIRA DA
SILVA

Goiânia,18 de julho de 1995

AO EXMO. SR. DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DE UMA DAS JCJs/BRASÍLIA-DF ou a quem
seu honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta pertencer.

A DOUTORA ANA MARCIA BRAGA LIMA, Juíza do Trabalho Presidente da 1'unta de
Conciliação e Julgamento de GOIÂNIA/GO, sita no endereço supra, DEPRECA a. V. Exa. se digno
exarar, na presente, seu respeitável CUMPRA-SE e faça notificar/intimar URBANSOFT ASSESSORIA E
PLANEJ. LTDA(sucessora) - URBANSOFT INFORMÁTICA LTDA - DIÓGENES G. PEREIRA DA SILVA

, LUCIENE C. PEREIRA DA SILVA, no endereço: SCLN, Bl. "C", Lt.86, BRASÍLIA- DF., Para:

6++

comparecer perante esta Junta de Conciliação e Julgamento, ás horas do dia //9 audiência
relativa â reclamação cuja cópia segue anexa, onde deverá apresentar defesa (art. 846-
C.L.T.) e as provas que julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas (arte.
821 e 845 da C.L.T.). Deverá estar presente, independentemente do comparecimento de
seu(s) representante(s), pena da Lei (art. 844 - C.L.T.), sendo-Ihe facultada a substituição
prevista no parágrafo 1'o art. 843 consolidado.

( ) tomar ciãncia da decisão cuja cópia segue anexa / do despacho abaixo transcrito.

(x) Fica V.Sa., ciente da penhora realizada ás fls. 628/629, devendo indicar Depositário do
bem penhorado.

mercê.
V. Exa., ordenando que assim se cumpra, fará justiça âs Partes e a esta Junta especial

Eu,
Eu,

emir Ahes do Crus

diurno da se sic , datilografei
, Diretor de Secretaria subscrevi.

ANA MA A BRAGA LIMA
Juí do Trabalho.

J.C.J. - cs0.046



PODER JUDIÇIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - IO'EGIAO

DISTRIBUICAO DE FEITOS DE BRASILIA

C E R T I D A 0

PROCESSO :11-9066/95
RECLAMANTE:PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES (ORIUNDA DA MM

1'JCJ DE GOIANIA-GO)
RECLAMADO :URBANSOF ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA

Certifico que o(a) presente CARTA PRECATORIA

foi distribuido(a) para a MM. 11'unta de Conciliacao e Julga
mento, tendo recebido o numero acima especificado.

Brasilia, 08 de AGOSTO de 1995.

ANTONIO AUGUSTO ILHA FILHO
Chefe da Secao Di r buicaó de Feitos
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[Jl GA MF¹O DE BRASÍLJA-DF

'. !~

11'JLINTA DE CONC1LIAQA& [

Processo n'1 L009.066/95

Promovo os aut&

no endereço da reclamada men;
a Quadra do SCLN,unpossibilit,

Bsb, 14.8.95

MM.Juiz Presidente para informar que
:do na "re-nte CP deixou de const"

& o seu cumprimento.

Denise L.N.Pas i ko
Diretora de Sec l ia

Vistos,etc.
Oficie-se ao M

endereco da reclamada.
D « 0&JJDll) I V

ilzo Deprecante solicitando o correto

ALEXANDRE . AC BORGES
Juiz Pre & ate
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11'UNTA DE CONCILIAÇAO E JU vlENTO DE BRASÍLIA DF.

OFICÍO N'912/95 Ern, 14 de agosto de 1995

Processo N'1.009.066/95
Reclamante: Paulo Fernando Taucci M; l . s

Reclamado : URBANSOFT ASSESSO ~ i PLANEJAMENTO LTDA
ASSUNTO: CP. N'87/95

MM. Juiz,

Objetivando o
n'042/95,extraida dos autos do Proces
Taucci Marques,exequente, e URBAI'xecutada,solicito informar o endereço i

na referida CP. deixou de constar o nú
localizada.

l "o cumprimento da Carta Precatória
'228/87, entre partes:Paulo Fernando
T Assessoria e Planejamento Ltda,

.'eto da executada,tendo em vista que
da Quadra do SCLN em que está

0 Na oportunidadk ; apresento a Vossa Excelência protestos
de distinta consideração e apreço.

0~i~'".~np / "c',NAOO

i í.'CENDRE ISAAC BORGES
Juiz Presidente

Exma. Sra.
Dra. ANA MÁRCIA BRAGA LIMA
MM. Juíza do Trabalho Presidente da E

Rua T51, esquina com Tl, Setor Bueno
74215210 GOIÂNIA/GO

,íCJ/GO

070ftO pp//~
Ad n

Caraatgr
Iretor

DF
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P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
Rua T.51, esg.c/T.01, Setor Bueno - GOIÂNIA - GO

OF.n''JCJ/GOIÂNIA/1917/95 Goiânia,12 de setembro de 1995

Do: Juiz do Trabalho da 1'JCJ/GOIÂNIA/GO

Ao: Juiz Presidente da 11'JCJ/BRASÍLIA - DF.

REF. PROC.1'JCJ/GOIÂNIA-228/87

CP-1'JCJ/GOIÂNIA-087/95

PROC.11'JCJ/BRASÍLIA-11.009.066/95

J.Cumpra-se a CP,expedindo-se
o respectivo mandado a execu-
tada no endereço constante des
ta.
Em 25.9.9

~l r xANoa= isAAD BoRQFc
JUIZ EBESIDEIIZE DA ED. 11.'CJr r

Recte: PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES

Recdo; URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

MM. Juiz,

Em atenção ao OF.11'JCJ/BRASÍLIA-912/95, informo a V.Exa.,

para os devidos fins, o endereço completo da reclamada: SCLN 304, Bloco C, Loja 86-
BRASÍLIA — DF.

A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de estima e

consideração.

BASTIÁO ALV

Juiz do Trab

J.C.J. - 1.30.046



PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO- 10'REGIAO

11'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE BRASILIA DF.
Endereço: SHLN 516, LOTE 02, CONJ. B, BLOCO 01, SALA 215

PROCESSO N'1.009.066/95
Reclamante: Paulo Fernando Taucci Marques
Reclamado : Urbansoft Assessoria e Planejamento Ltda
Endereço : SCLN 304, Bloco C, Loja 86, brasilialDF

MANDADO DE INTIMAÇAO Sgs!B

0 Doutor ALEXANDRE /SAAC BORGES, Juiz do Trabalho
Presidente da 11'unta de Conciliação e Julgamento de Brasília-DF., na
forma da lei, etc. devidamente assinado, que em seu cumprimento dirija-se
ao endereço supramencionado, ou onde for encontrado a reclamada,
Urbansoft Assessoria e Planejamento Ltda., na pessoa de seu
representante legal,e sendo aí INTIME-A para ciência da penhora
realizada ás fls.628/629,devendo indicar Depositário do bem
penhorado,conforme Carta Precatória oriunda da 1'JCJ de Goiânia, cuja
cópia segue anexa.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI

Eu, Denise L.N. Passarinho, Diretora de Secretaria, conferi e
subscrevi o presente aos 25 dias do mês de setembro de 1995.

OR'GIN&t gás!Nl'0(

ALEXANDRE ISAAC BORGES
Juiz Presidente



CERr lL

Certifico cu r

ao Sr. Oficie"i r.'c
'', o :. acoaCo r.,a.

BBB gg i Q

q plPV
:, „.,y~cha

fia.-io '6 ' J p, g,—

Adr, da Doator

JCJ/DF



AI~', y,.'ODER JUDICIARIO
o' JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'REGIAO

11'UNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE BRASÍLIA DF. 6~~
Endereço: SHLN 516, LOTE 02, CONJ. B, BLOCO 01, SALA 215

PROCESSO N'1.009.066/95
Reclamante: Paulo Fernando Taucci Marques
Reclamado : Urbansoft Assessoria e Planejamento Ltda
Endereço : SCLN 304, Bloco C, Loja 86, brasllia/DF

MANDADO DE INTIMAQAO G5Y/ ~5

0 Doutor ALEXANDRE lSAAC BORGES, Juiz do Trabalho
Presidente da 11'unta de Conciliação e Julgamento de Brasília-DF., na
forma da lei, etc. devidamente assinado, que em seu cumprimento dirija-se
ao endereço supramencionado, ou onde for encontrado a reclamada,
Urbansoft Assessoria e Planejamento Ltda., na pessoa de seu
representante legal,e sendo aí INTIME-A para ciência da penhora
realizada ás fls.628l629,devendo indicar Depositário do bem
penhorado,conforme Carta Precatória oriunda da 1'JCJ de Goiânia, cuja
cópia segue anexa.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI

E, Denise L.N. Passarinho, Diretor e Se retaria, conferi e
subscrevi o presente aos 25 dias do mês d etembro e l99~

L
ALEXANDRE ISAAC BORGES

Juiz Presidente



PODER JUDICIARIO
JUSTICA DO TRABALHO (TRT - lOl Registo)

I
Junta de Conci I iaqao e Julgamento de Braszlia/DF

Reclamante: / Exequente : PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES

Recl'amado : / Executada : URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJAMENTO L1DA.

gás

Processo JCJ nQ 066 96

Mandado N -'554/95
CERT I DÂO

CER1IFICO e dou fe que em cumpzimento as determinaçoes
contidas no r. Mandado supza, compareci a SCIN 304, Bl. "C", Lo—

ja 86, nesta Capital e lá estando não encontrei a executada e

nem os seus representantes legais, estando funcionando no local
a empzesa CENTRAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, instalada há
poucos meses naquele endezeqo.

Ante o exposto, devolvo o respectivo Mandad.o â Secre
taria, aguezdando novas determinaçoes.

Brasília, 28 de setembfro d.e 1995

José Xe gfo
atlct ie Juelllle

Aeslleer
gafilp, leeglee
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PODER JUDICIÁ RIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'REGIÁO

11'JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE BRASÍLIA-DF

Processo n'11.009.066/95

CONCLUSAO

Nesta data faço conclusos os presentes autos
ao MM.Juiz Presidente.

Bsb, 29 de setembro de 1995.

Denise .Passarinho
Diretor de Secretaria

mbro de 1)95.

Vistos,etc.
Dê-se ciência ao exequente da certidão apresentada pelo

Sr.Oficial de Justiça as fls.9 dos autos, oficiando-se ao MM.Juízo
Deprecante.

Bsb, 29 de

EXANDRE ISAAC BORGES
Juiz Presidente



PODER JUDICIÁRIO
'o' JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - ID'REGIAO

11'JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE BRASÍLIA-DF

Oficio n'1039/95 Brasília, 29 de setembro de 1995.

Assunto: CP.87/95
Processo n'1.009.066/95
Reclamante: Paulo Fernando Taucci Marques
Reclamada: URBANSOFT Assessoria e Planejamento Ltda.

MM.Juiz,

Remeto em anexo cópia da certidâo apresentada pelo Oficial
de Justiça deste Juízo, solicitando a intimação do exequente para ciência
e manifestaçáo, a fim de possibilitar o inteiro cumprimento da Carta
Precatória acima mencionada.

Na oportunidade apresento a Vossa Excelência meus
protestos de estima e consideração.

ORIGINAL A'-„'.:;IYAOO

ALEXANDRE ISAAC BORGES
Juiz Presidente

CERTII=lr A qua o(a)
0 a"-a 'a 0' -" .'. 'o (a) naata

--'-..bL....'.. ÍV /~&

Exmo.Sr.
MM.Juiz Presidente da Eg.1'CJ de Goiânia/GO
Rua T 51, esquina com T 1, Setor Bueno
74215210 Goiânia/GO
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
Rua T.51, esq.c/T.01, Setor Bueno - GOIÂNIA - GO $ 6Z

OF.n''JC J/GOIÂNIA/ 2442/95 Goiânia,6 de novembro de 1995

Do: Juiz do Trabalho da 1'JCJ/GOIÂNIA/GO

Ao: Juiz Presidente da 1+JCJ/BRASÍLIA - DF.

REF. PROC.18JCJ/GOIANIA-228/87

CPE-1'JCJ/GOIÂNIA-087/95

Recte: PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES

Recdo: URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA(Sucessora — URBANSOFT

INFORMÁTICA LTDA - DIOGENES G. PEREIRA DA SILVA, LUCIENE C.

PEREIRA DA SILVA

MM. Juiz,

J.Tendo em vist a s
te no presente o cio,d
1l9/I.Juízo Deprec te.

Em 21.11.9

licitaçao constan
volvesse a CPN ao

c; ;-xa{n)kk {sARí soRQEs
'{ f,,terkTF .': '. t i. e ',l{ J/&'~

Sirvo-me do presente, ra solicitar a V.Exa., a devoluçao da

CPE, supra identificada.

A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de estima e

consideração.

Juiz o Trabalho

Ql'y

J.C.J. - 1.30.046
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

CONCLUSrjj,O
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRA6AL]f ITBT — 18'- Regiao)
I JCJ de

RECLAMANTE. PRELO I I= E'A r~~ T~
RECLAMADO: UQ»J QKJC U f- ~,A1S Çée 5S~JE-f TT L= Le A-JC ~~ ~~

P-D
PROCESSO JCJ Ne 8 8 f 1 c 0

CERTIDAO

C E R T I F I C 0 que, em cumprimento as determinaçoes contidas no r.

mandado de fls., compareci as!='-Choras do dia11&r C do mes de CLu-4

do ano de19 S a JJ T ) Q. l 7 I..OE- cx

nesta comarca

, onde procedi a

na pessoa do Sr. ~('0 &~C 5 RG~~ Pf=-
de '~r'LMO I 8'0-J

do

DA. 5( r Igp , o qual,

contrafé

cargo ou arugao

de tudo ficou ciente e J@E Cé.'ké.'cc. C»

(rp ~&)

0 referido é verdade e dou fé.

~CI4J~~-. 0e
Oficial da Juadca Avagador

T.R.T. - 1.00.0aa
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

RLIA1 T
"

1 EstiL&1 I1a ci3fl1 T .I '.tur BL&trno

i*;.i« . ~&65
.'Ltl!f' C.a

DESTINATÁRIO
F3ALII 0 FEF'.NAI;IDG TALICC I Nível".QUES

A/C JOSÉ BENEDITO FIONTE I RO
RUA POUSO AUTO, 0 :, CAMPINAS,
74000-0(JO — SQ I AN I A

No t i+ 3 cai éo IUt& t!Cl,"3.'-'&7/",'tt&

Processo NB 00.2 8/87-0 RT

Re 1amante." PAULO F'ERNANDQ TAUI CI NARf)L&EB

.c.'clamado ."URBANBGFT ASBESSGRIA E PLANEJ. LTDA
BIJI ESBGRA Ul- BANBíJFT INFQF'FIA' IC() I,

'I DA

F 3 ca V. Ba. ni!ti Iti cacio par a o 5 im dec1ar ailo abai.':c3 :

CLlftl(3I'a sla &3 r" ect,l.am.&n'lt:", :3 dtspt3sto t1o ar t 1C& . 5 'c
P.B.C.

FiCa V.SAI C:iente qt!e a Cr=..rtrd~lts r eSpeotiVa jÉ icei e&tpp,—
cll cita pe 1 a sfac.r etal" 3 ..

Lm .'.". de janeiro de 1.97(3 I' I=)

0 .It i clt". pos't.agem".;:..:" de iai1ei. ro de 1 „c(76 í.;"I 1" )

NANDERSON '. DA S1LVA
SECRETARIO ESPECI ALI ZAif!Cl
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„-~.'is
EXMA. Sr'- Dr'- JUÍZA DA I-'.C.J. DE GOIÂNIA

J.Defere-se o rectuerimento ora formu-
lado. A Secretaria para providenciar a expedição do
mandado de averbação.

Em 05.fev. 6

PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES, já
qualificado nos Autos da Reclamatória
Trabalhista, em desfavor de URBANSOFT
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA., E

OUTROS, Processo n'28/87, em tramite nessa
J.C.J, via de seu procurador, (mandato nos
Autos), vem a presença de V. Exa., para expor e

requerer o seguinte:

01 — Que já requereu as fls 602/605, e no final de seu pedido, para que
fosse EXPEDIDO MANDATO DE AVERBAÇAO PARA 0 CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DA Ia CIRCUNSCRIÇÂO DE GOIÂNIA, dos imóveis penhorados,
conforme relação constantes dos Autos, para que o referido Cartóri proceda
AVERBAÇAO a margem do competente Registro;

02 - Que a Secretaria da Junta expediu apenas uma CERTIDÂO da
penhora, documento que não é suficiente para o Cartório, que se negou a efetuar a
Averbação, sem o Competente Mandato de Averbação;

Assim sendo, mais uma vez REQUER seja expedido
MANDATO DE AVERBAÇÂO DA PENHORA dos imóveis, para o Cartório de Registro
de Imóveis da I-'Circunscrição de Goiânia, para os fins previstos, e garantia do Executante,
quando dos mesmos bens serem levados a praça.

Termos em que,

P. E. Deferimento

Goiânia, 02 de fevereiro de 1.996.

pp. os B
OAB-GO 1.881

ro



P.J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

C E R T I D A 0 — N'05/96

)
A Diretora de Secretaria da 1'unta de

Conciliação e Julgamento de Goiânia/GO,

no uso de suas atribuições e na forma da

Lei,

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que

revendo os autos da reclamatória trabalhista n'28/87, entre partes: PAULO

FERNANDO TAUCCI MARQUES e URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA

(SUCESSORA URBANSOFT INFORMÁTJQP, LTDA), constatou que foram penhorados

por ordem do MM. Juiz Presidente DR. SEBASTIÂO ALVES MARTINS a fl. 629, 01

(um) lote de terras para construção urbana de n'77, da quadra D-11, situada a Av. D,

Zona Residencial, Setor oeste, nesta Capital, com área de 420,00m2, sendo: 14,00m

de frente; 14,00m de fundo, com o lote 78; 30,00m a direita com o lote 75 e 30,00m â

esquerda com o lote 78; 30,00m a direita com o lote 75 e 30,00m a esquerda com o

lote 79 e a casa residencial nele edificada, contendo: abrigo, alpendre, sala, copa,

cozinha, 03 quartos, 02 banheiros, área de serviço e circulação, com a área construída

de 130,00m2; matrícula n'65.669, Reg. de Imóveis da 1'ircunscriçao de Goiânia, em

nome de Dione Craveiro Pereira da Silva, avaliado em R$-1 00.000,00: 01(um) lote de
terras para construção urbana de n.31, da quadra 263, situado a Rua 1.144, Pa. do

Areião, zona residencial no Setor Pedro Ludovico, nesta capital, com a área de

524,07m2, medindo: 15,00m pela frente e dividindo c/ a própria Rua 1.144; 34,938m

pelo lado direito com o lote 32; 34,938m pelo lado esquerdo com o lote 30; e 15,00m

pelo fundo com o lote 08; Matrícula n.96.856 do Reg. de Imóveis da 1'ircunscrição
de Goiânia, em nome de DIÓGENES GOMES PEREIRA DA SILVA e LUCIANA

FRANCO DE CASTRO, avaliado em R$-35.000,00. — TOTAL R$-135.000,00(Cento e



P.J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE

Trinta e Cinco Mil Reais), tendo como Fiel Depositário o SR. DIÓGENES GOMES

PEREIRA DA SILVA.

Era o que me cumpria certificar, em virtude do que requerido
foi, pelo que dou fé.

SECRETARIA DA 1'UNTA DE CONCILIAÇÂO E
JULGAMENTO DE GOIÂNIA/GO., ao(s) 18 dia(s) do mês de janeiro de 1996.

ROSSANA FLEURY DA LVA E SOUZA
Diretora de Secretaria.
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EXMO. SR.
JUIZ DA Ia. JUNTA DE CONCILIAI;AO E JULGAMENTO DE
GOIÂNIA - GO

AUTOS No.: 228/87

Anote-se .

Defere-se a vista ora requerida,
pelo prazo de 05 dias.

Int.
Em 23.fev.96

6cboc55o rtlrta

g~ ~ Trabalbe 8~
LUCY E LUCIENE CRAVEIRO PEREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, arquiteta e

Jl
brasileira, viúva e aposcntada respectivamente, vem com respeito a presença de Vossa
Excelência, requerer, juntada das procurações em anexo, e vista nos autos citados
acima.

Nestes termos esperam deferimento

Goiânia, 23 de fevereiro de 1996

Pp. Sime Correia
OAIJ 3.187 - GO



PROCURA/AO PARA 0 FORUM EM GERAL

LUCIENE CRAVEIRO PEREIRA DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA,

ARQUITETA, PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE No. 168982 SSP-

GO E DO CIC/MF No.198.005.841-53; RESIDENTE E DOMICILIADA EM
BRASÍLIA-DF, NOMEIA E CONSTITUI SEU BASTANTE PROCURADOR, 0
ADVOGADO ANTONIO SIMEAO CORREIA, BRASILEIRA, CASADO,
ADVOGADO, INSCRITO NA OAB/GO SOB 0 No. 3.187, PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE No. 29.630 SSP-GO E CIC/MF No. 068.819.711-68,
COM ESCRITORIO PROFISSIONAL NA RUA RODRIGUES RABELO, Q. 139, LT.

22, SETOR DOS BANCÁRIOS, INHUMAS - GO; AMPLOS E GERAIS PODERES
PARA 0 FORUM, ESPECIALMENTE PERANTE QUALQUER JUÍZO OU

TRIBUNAL.

BRASÍLIA, 15 DE JANEIRO DE 1996

e Craveiro Pereira da Silva



PROCURAÇAO PARA 0 FORIJM EM GERAL

LUCY CRAVEIRO PEREIRA DA SILVA, COM CPF No.002. 894,771-15 E

CARTEIRA DE IDENTIDADE No. 206.905 - SSP-GO, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM GOIÂNIA-GO, NOMEIA SEU BASTANTE PROCURADOR 0
DR. ANTÔNIO SIMEÂO CORREIA, ADVOGADO, REGISTRADO NA OAB SOB 0
No. 3. 187-GO, CPF No. 068.819.711-68 E CARTEIRA DE IDENTIDADE No. 29.630-

SSP/GO, RESIDENTE E DOMICILIADO EM S-GO, PARA 0 FIM

ESPECIAL DE ENTRAR COM EMBARGOS DE TERCEIROS EM RELACÂO AO

IMÓVEL, DE MINHA PROPRIEDADE, SITUADO A AV.GOIÁS ESQ. AV.

ANHANGUERA, NO ED. MINASBANK, SALA 1407, EM GOIÂNIA-GO, E

REALIZAR TODAS AS PROVIDÊNCIAS INERENTES AO ASSUNTO.

GOIÂNIA, 15 DE JANEIRO DE 1996

CW

L cy raveiro Pereira da Silva
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 186 REGIAO

CERTIDÃO

em

contendo:

Certifico que a presente petição foi protocolizada,

/ 02 / 9',sobons

05 ~/
JLV

lauda(s)

procuração(ôes)

outros documentos

OBSER)/AÇOES;

Goiânia - GO, 33 / ~ /19 96

Pneufa h1acftado f'feaey ifa St/ra e o«
essistente Chefe áo s .ior áe Recrhi

Peticoes (Protocolo) .

T R T.-130062
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Nesta ata fage junta a'ea presentes autee
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Aos ~ tfo 8 8 do tQ~
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P.J. - J. T. - JLINTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE
c b 0 do Jr J: em ~/~~

Dtsir oo .p sm Qi~W el+

P 0 zo efrr Z /~4
Jorge Ns~~

1'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO

Mandado: n'36/96
Processo 1' CJ/Go: n'28/87
RECTE; PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES
RECDO: URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA(SUCESSORA URBANSOFT

INFORMÁTICA LTDA.)

MANDADO DE AVERBADO

0 Doutor SEBASTIAOAI VES MARTINS, Juiz do Trabalho da
1'unta de Conciliaçao e Julgamento de Goiânia, em pleno exercicio do cargo, na forma

da lei, etc.

MANDA ao Oficial de Justiça a quem a diligência couber, que a
vista do presente mandado,extraido dos autos acima identificados, que em seu fiel

cumprimento dirija-se a Av. Goiás, Ed. Tropical, n'12, Térreo, Centro -NESTA-
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 1'INCUNSCRIQÂO DE GOIÂNIA-GO e,
sendo aí, proceda a Averbação do imóvel penhorado, por ordem deste Juízo, para
pagamento do débito trabalhista constante nos autos do Processo supra mencionado, nos
termos da Certidão circunstanciada que segue anexa.

Fica autorizado o Oficial de Justíça&valiador a proceder as
diligências necessárias em qualquer dia ou hora (CLT. art.770 e parágrafo único; CPC

art.172 parágrafos 1' 2').
0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI

Eu
datilografei e subscrevi.

Dado e passado nesta cidade de GOIÂNIA/GO, aos 06 dias
do mês de fevereiro de 1996.

Rossana Rleury da 5/rsa e Sousa
pirotara ds Sa rataria

1
' -,, sp, Diretora de secretaria

SEBASTI/I 0 ALVES RTINS
Juiz do Tra o.

J.C.J. - 1.30.046
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PODER JUDICIARIO

JUST]/A DO TRABAL ID ITRT — 18'eqiaoi
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CERTIDãO

C E R T I F I C 0 que, em cumprimento as determinaCões contidas no r.

mandado de fls., compareci as ~~horas do dia ~ do mes de

do ano de 19 94, a i t'. l2 7

de onde procedi a

, na pessoa do Sr.-cs-

nesta comarca

n& M+Q

de tudo ficou ciente e

ca o ou fuucllo

contrafé.

o qual,

0 referido é verdade e dou fé.

Oflc I de Juatfca I d r

T.arn - l.00.010



JUNTADA
Nesta 'ata faqs juntada aes presentes autos

do 8Aos

Qireter de Secretaria
JUNTOS
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA la. JUNTA DE CONCILIA/AO
E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.

AUTOS: 228/87

URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA., firma de

personalidade jurídica de direito privado, com sede em Brasília-DF, nos
autos da Ação Trabalhista movida por PAULO FERNANDO TAUCCI
MARQUES, vem, com respeito, a presença de V. EXA., apresentar a
presente proposta de acordo, nos termos abaixo, considerando que:

I - com respeito ao valor da causa calculada pelo Sr. Perito (fl.410),
esta correspondia aquela data - março/91, em o equivalente a US$
3,198.36, valor este, já com atualização pertinente;

2 - com referência a avaliação dos bens móveis que foram a leilão,
ressalva-se que, não tendo sido identificado a marca dos referidos
bens, fica realmente dificil sua comercialização, mas, são móveis de
excelente qualidade, marca Madeirense, modulados, em cerejeira e

freijó, todos em excelente estado de conservação;

3 - com respeito aos Títulos da Dívida Agrária - TDA, são 300 títulos
imediatamente resgatáveis, com valor unitário de face, atualmente de
R$ 54,95;



REQUER:

Seja ouvida a parte contrária, através do advogado Dr. José Benedito
Monteiro, com escritório em Goiânia-GO, a Rua Pouso Alto, No. 02-
Campinas, para discutir um acordo, em conformidade e baseado nos itens
apresentados acima, e, consequentemente, em bases realistas e pactuais.

ESPERA DEFERIMENTO.

Goiânia, 26 de fevereiro de 1996

ANT AO ORREIA
OAB 3.187- GO
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CONCLUSAO
Nesta data, faqo conclusos os presentes autos
ao Sr. PRESIDENTE,

Aos de G Q dei.9 W
Dlretor ds Secretaria

CONCL SOS
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Conclusos.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA la. JUNTA DE CONCILIA/AO E
JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO gl'UTOS:

228/87

CD

~)
CD
CD
CD

URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA., pessoa jurídica
de direito privado, com sede em Brasília-DF, aqui representada por Luciene
Craveiro Pereira da Silva, na qualidade de sócia e única administradora da
empresa, ambas já qualificadas nos autos da reclamação Trabalhista movida
por PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES, vem, por seu advogado
legalmente habilitado (fls. 672), apresentar EMBARGOS A PENHORA,
pelos motivos que passa a expor:

I - com respeito ao ex-sócio Diógenes Gomes Pereira da Silva, atualmente
designado "fiel deposit'":

a) o ex-sócio, acima mencionado, nunca exerceu função administrativo-
financeira, nem detinha poderes para o "uso da denominação social", ou
para representar a firma perante qualquer Juízo ou Tribunal, salvo
mediante procuração específica ou especial;

b) a administração da empresa sempre coube a sócia Luciene Craveiro
Pereira da Silva, isoladamente, para quaisquer fins;

c) o ex-sócio retirou-se da URBANSOFT INFORMÁTICA LTDA. em
22.04.1986, e da URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
LTDA. em 02.11.1989, sendo que, de ambas, livre e desonerado dos



ATIVOS e PASSIVOS, competindo ao sócio adquirente todos os ânus e

obrigações, sejam sociais, fiscais, trabalhistas e financeiras, conforme
consta do contrato social (doc.01);

d) a certidão de fls. 665 não tem nenhuma validade em relação a
embargante, uma vez que o ex-sócio Diógenes Gomes Pereira da Silva
não detinha poderes para assinar pela mesma, conforme exposto acima,
nem procuração específica para tal fim;

e) os demais bens penhorados seriam suficientes para garantia do valor da
causa, sendo desnecessária a inclusão do imóvel pertencente ao ex-sócio
Diógenes Gomes Pereira da Silva entre os bens penhorados, o que viria a
configurar execução por quantia muito superior a condenação
(fls.628,629) ;

REQUER, assim, que V. Exa. se digne determinar o cancelamento da penhora
do imóvel pertencente ao ex-sócio Diógenes Gomes Pereira da Silva, bem
como sua destituição da qualidade de "fiel depositário" dos bens penhorados,
já que nada tem o referido senhor a ver com a causa;

2 - CONSIDERANDO AINDA QUE:

a - a embargante não foi regularmente citada dos autos processuais, como o
foi o reclamante (fls.412,420,432,498,638,642,642,654,656) ;

C''

b - o reclamante usou de má-fé, em sua petição de 23.10.95 (fls. 647/648),
ao declarar "que a executada seja citada através de Edital, devido as
mudanças de endereços fictícios para burlar a lei" (grifo nosso), pois
todas as mudanças de endereço da embargante foram devidamente
registradas na competente Junta Comercial e constam dos autos fls.105
~394 ; além disso, os advogados anteriormente designados pela
embargante comunicaram os seus endereços para recebimento de todas as
correspondências e intimações de praxe (fls.103, 123);

c - a certidão de 07.07.1995, (fls. 630), ao dizer: "... não localizando a
empresa e seus representantes, ficaram incompletos o Auto de Depósito e



a Certidão de Intimação de Penhora ...", deixa claro que não ocorreu a
notificação da embargante, não obstante constar dos autos seu endereço
correto;

d - o Sr. Diêne Craveiro Pereira da Silva não é sócio da empresa desde
1989 (doc.01), não tendo nenhuma função administrativo-financeira nem
tendo direito a assinar pela firma, não podendo, portanto, ser considerado
corresponsável, bem como ter nenhuma responsabilidade em relação a
firma.

REQUER a V. Exa. que se digne determinar o cancelamento de todos os
procedimentos posteriores as intimações, nas quais não constam o "ciente" de
pessoa credenciada pela empresa para tal fim, uma vez que a embargante não
foi regularmente citada, desobedecendo-se, assim, as regras do Art. 221 e

seguintes do Código de Processo Civil, em particular parágrafo único do
Art. 223. A desobediência das disposições do Código de Processo Civil
desobedece consequentemente a Constituição Federal.

FINALMENTE,

REQUER que sejam aceitos os presentes EMBARGOS A PENHORA, bem
como se digne V. Exa. determinar as exclusões junto aos Cartórios de Registro
de Imóveis e os respectivos cancelamentos das vinculações indevidas.

ESPERA DEFERIMENTO.

ANTO A CORREIA
— OAB 3.187 GO-



URBANSOFT — ASSESSORI4 E PL4NEJAHENTO LTDA +
— (,EZ

"OITAVA ALTERAQAO CONTRATUAL"

LUCIENE CRAVEIRO PEREIRA DA SILVA, DIONE CRAVEIR~
PE RA DA SILVA e DIOGENES GOHES PEREIR4 DA~
SILVA Gnicos s6cios componentes da f irma
URBANSOFT — ASSESSORIA E PLANEJ4HENTO LTDA, esta
belccida nesta capital á SCI N Quadra 304 Bloco C

Lo)as 78,82,86 e 90 Subsolo em Br asilia-DF, com
seu ato constituitivo arquivado na Junta Comercial
do Distrito Fed:ra 1 sob o No„ 532„002.0ó77-3 por
despacho do dia 29 de setembro de 1982, resolvem
entr e si alterar a sociedade e o f azem mediante as
seguintes cláusulas e condicOes:

PRIHEIRA — Integra-se na sociedade neste ato LUCY CRAVEIRO PEREIRA DA
SILVA, brasileira, vidva„professora, residente e domiciliada á Av.
Tocantins NB 207 Apto.705-Centro-Goiánia-GO, portado~a da car teir a de
id:ntidade MB 206.90 expedida p: la SIC-GO e CIC-HF NB 002.894.771-15.

SEGUND* — ketir am-se da sociedade neste ato os sócios: DIOhlE CRAVEIRO
PEREIRA DA SILVA, que ced: : transfere suas ..307 (duas mil, tr ezentas
e sete) cotas d» capital social no valor de NCzS ?.307,00 (Dois mil,
tr : zentos e sete cr uzados novos ) a sócia LUCIENE CRAVEIRO PEREIRA DA
SII VA e o s6cio DIOGEMES GOHES PEREIRA DA SILVA, que rede e transfere
suas Bló & Oitocentas e dezesseis ) cotas de capital social no valor de
NCzf 81ó,00 (Oitocentos e dezesseis cruzados novos) sendo á sócia
LUCIENE CRAVEIRO PEREIRA DA SILVA o valor de NCz% 545.,00 ( Quinhentos e
quarenta = cinco cruzados novos) e 'a s6cia LUCY CRAVEIRO PEREIRA DA

SILVA o valor de MCzf 271,00 (Duzentos e setenta e um'cr uzados novos),
dando-lhes plena, ger al e raza quitaqáo, ret ir ando-se livres e
desonerados do 4TIVO e PASSIVO.

TERCEIRA — 0 capital social continua inalterado no'alor de NCz4
5.430 00 (Cinco mil, quatro ocentos e trinta cruzados novos) divididos
em 5.430 & Cinro mil, quatrocentas e tr inta ) cotas de capital social no
valor nominal de NCz$ 1,00 ( Num cruzado novo ) cada uma, assim
distribuidas c- integr alizadas pelas s6cias da seguinte for ma.

LUCIENE C.P. DA SILVA, c/5.159 cotas no valor de. „.......NCzt 5.159,00
LUCY C.P. DA SILVA. c/271 cotas no valor de.............NCz$ 271,00

Perfazendo o total de. .NCz$ 5.430,00
& Cinco mil, quatrocentos e trinta cruzados novos ).

PARAGRAFO UNICO
impor táncia total do

4 responsabilidade das sócias 4 limitada
capital social.

QUARTA — A sócia int
crim:s previstos em

c grante declara que náo está incursa em nenhum dos
lei que a proiba de -xcrceI atividade mercantil.
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Contznua -Bo„... ~
/gZ

QUINTA — As demais r láusu ias e condzgões do contrato soei.al e poste- 0
riores alter acões contratuais, náo alter adas pela pr esrnte, continuam
em p leno vigor .

E, por estarem assim de p leno acordo e rontratadas
assinam a pr esente em 03 (Trás) vias de igual teor e forma na presença
de duas testrmunhas para os devidos efeitos legais

Brasi lia-DP. „OE d: Novcmtr o d: 1989.

LUCIENE CRA EIRO PEREIRA DA SILVA

LUCY RAVEIRO PEREIRA DA SILVA

DIONE CRAVEIRO PEREIRA DA SILVA

Testemunhas:

n
DIOGENES GOHES PEREIRA DA SILVA

Edson Ant odr igues

Jos'atist PJdnior



~ '..;10 DE NO7ãS
OO'I RR OOM O Al,

'ilRO A, ROO

uc Rcordo oo p n%~roo. nsoacl4l

dr '2ofOol19sD Rotcontooro sgr4nnsnyanggM

U O'il n rcnro Unao Irol

nnlnAsdn.iA Qi yg
Tlcnic . 'i 'cin on Attagaóoe

; ~f.':; .',.;.;. da dlsaesaaa

.l .'i': - dlbins Bsslas llafnas

:.",en - flnionie asosslo dn sel/n

. al:s elsdel: dn lsll dlinm i



PROCURACAO

Por este instrumento particular de procuração, para o fórum em geral, a URBANSOFT
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA., pessoa juridica de direito privado, com
sede em Brasilia, inscrita no CGC/MF sob o No. 00681825/001-19,, nomeia e constitui
seus bastante procurador, o advogado ANTONIO SIMEAO CORREIA, brasileiro,
casado, advogado, subscrito no CGC/MF No. 068.819.711-68, inscrito na OAB-GO sob
o No. 3.187, com escritório profissional em Inhumas-GO, sito na Rua Rodrigues
Rabelo, Qd. 139, Lt. 22, Setor dos Bancários, telefone (062) 521-1041, para o fim
especial de representar e defender os direitos da outorgante nos autos da Reclamação
Trabalhista que lhe é movida por PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES
(Processo No. 228/87 - la. Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, ao qual
confere os poderes "ad Judicia" e "extra Judicia, bem como os de receber citações,
assinar compromissos de responsabilidade, transigir, fazer acordos, proceder embargos,
reconhecer direitos, renunciar direitos, desistir, passar recibos e receber e dar quitação,
em juizo ou fora dele, podendo agir isoladamente ou em conjunto, independentemente
da ordem de nomeação.

Goiânia-GO, 26 de fevereiro de 1996

URBANSOFT SSORIA PLANEJAMENTO LTDA.
L cien Craveiro Pereira da Silva



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 186 REGIAO

CERTIDÃO
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contendo:

Certifico que a presente petiçâo foi protocolizada,
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Oirstcr da Secretaria
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Donald I'crmi Leifrs



ZXKO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA la. JUNTA DE CONCILIACAO

E JULGARENTO DE GOIÂNIA

Autos: 228lh7
Recte. : PAULO FERNANDO TAUCCI KLRQUES

REC%A. $ URBANSOFT ASSESSORIA Z PLANZJAMENTO

LTDA'ista

ao exequente, por 05 dias,
das petições de fls.677/678, 679/681 e desta.

Int.
Em 04.mar.96

Zkber S .c Wakf
z o Trchclho

~NSOFT ASSZSSORIA E PLANEJAEENTO LTDA.,
firma de personalidade jurídica, com séde'/

Capital, VEIA por seu advogado fazer o

PRESENTE ADITIVO aos EKBARGOS X PZNHORA

tendo em vista as seguintes razoes:

Os cálculos de fls. (no valor de 92.426,73)
nao tem nenhuma relaçao com os cálculos que deve-
rism ser corretos, no entanto, os cálculos cer
tos sao os constantes do "RZZUKO GERAL" novalor'e

HO 18.006,01 (dezoito mil, seis reais e hum

centavos)l

A reclamada nao eguiarmente citada dos cálculos'nteriores

( noventa e dois mil, quatrocentos e'irte

e seis reais e setenta e trës centavos)k

Cs cálculos errados ou incorretos nao geram coisa
julgada, conforme constam em nossa legislaçao;
0 ex-sócio DIOGENSS GOMES PEREIRA DA SILVA nao
era sócio da reclamada desde antes da data da
petiçao inicial qu3 deu origem a presente açao;

Os valores reclamados teráo que ser declarados
o atual e nao o anteriormente declaredoz,
qual devera ser declarado inválido.

Assim, requer a V. Exa. seja aceito o

aditivo aos EMBARGOS X PENHORA, bem como seja de-
clarado por V. Zxa. os cálculos corret s aqui ane
xados ~

Espera def er ' t ./, ( /
Goiânia, lz de Março de 1.996. — Anfo~i~eao Correia

-advogado-



RAZAO - Consultoria e Assessoria Ltda
Rua 10, 238 Ed. Jotabrado Sala 705 - Setor Oeste

& ci "'GC(MF) 00.512.049/0001-23 - Fone/Fax.: 215-1901

CALCULO EXTRA AUTOS

PROCESSO„,.„„,....„„„...„...„.: 228/87 PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA

RECL . „„„.„...„,....; PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES

RECLAMADO(a).....................: URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA

DATA DO PROTOCOLO........ : 30/11/86
íNDICE..................................... : JUSTICA DO TRABALHO

DATA DE ADMISSAO............: 25/02/85

DATA RESCISÁO................... : 07/11/86

CAUSA AFASTAMENTO....... :

MAIOR REMUNERAQÁO......: 4.110,49

RESUMO GERAL

TOTAIS DOS VALORES DA CONDENAQÁO.......R$ .. :

TOTAIS VERBAS DA RESCISAO...........................RS. :

14,763,26
3,242,75

TOTAL GERAL DEVIDO AO RECL .......R$ .: 18,006,01

GOIANIA, 29 DE FEVEREIRO DE 1996

W J ROC LMA



RAZAO- Consultoria e Assessoria Ltda
Rua 10, 238 Ed. Jotabrado Sala 705 - Setor Oeste

CGC(MF) 00. 512.049/0001-23 - Fone/Fax. : 215-1901 4P
CALCULO EXTRA ADTOS

PROCESSO.......,......,,: 228 87 PRINEIRA JUNTA DB COMC. 8 JULGANBMTO

AUTOR...................; PAULO BERNARDO TAUCCI NAR(}UES

RBU,,....,,....,,....,..: URBANSOPT ASSESSORIA E PLAMEJ. LTDA

DATA DO PROTOCOLO.....,,.'1/01/87
íNDICE..................: JUSTICA DO TRABALEO

PLANILEA DE CALCDLOS

DATA PRINCIPAL

CONVERTIDO

CRÉDITOS
30/04/86 0,00

TOTAIS 0,00

CORRECAO

NONBTARIA

526,48
526,48

JUROS TAXA

621,25 118,00

621,25

JUROS TAXA

CONP.

0, 00 0, 00

0,00

VALOR íNDICB

ORIGINAL

4.678,13 0.11254072

PRINCIPAL.

CORRECAO NONETARIA.

JUROS DE NORA ( 1.00 ? AO NES).

JUROS CONPENSATORIOS ( 0,00 4 AO NBS)

TOTAL DÉBITO.

0,00
-526,48
-621,25

0,00
-1.147,73



RAZAO- Consultoria e Assessoria Ltda
Rua 10, 238 Ed. Jotabrado Sala 705 - Setor Oeste

CGC(MF) 00.512.049/0001-23 - Fone/Fax. : 215-1901

CALCULO EXTRA AUTOS

PROCESSO.......,,,,....,: 220/07 PRIMEIRA JUNTA UE CONC. 8 JULGANEMTO

AUTOR............,......; PAULO PERMANDO TAUCCI NARQUBS

NÉU.......,.............: URBANSOPT ASSESSORIA B PLANEJ. lTDA

DATA DO PROTOCOLO....,..: 21/01/07
íNDICE..................: JUSTICA UO TRABALHO

001 PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES

PLANILHA U E C A L C U L 0 S

DATA PRINCIPAL CORRECAO JUROS TAXA JUROS TAXA

CONVERTIDO MONETARIA CONP.

VALOR íNDICE

ORIGINAL

D É 8 I T

28/D2/05

30/03/05
30/04/05

0/D5/05

/06/05
30/07/05
30/00/05
30/09/05
30/10/85
30/11/85
30/12/05
30/01/86
20/D2/06

30/03/06
30/D5/06

30/06/06
30/07/06
30/00/06
30/09/06
30/ID/06
30/11/06
30/12/86
TOTAIS

0 8

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

D, 00

D,OD

O,DO

D,DD

0,00

0,00
O,DD

0,00
D,DD

0,00
- — .D,OD--

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

23,49
176,15

125,93

251,07

251,87
187,53
187,53
187,53
147,62

265,09
2 65, 09

195,36

193, 71

ID2,26

96, 96

023,15
093,00

..150;79

1.402,79
9D,D4

694,63
512,83

7.315,62

31, 01

230,76
163,71
324,91
322,39
238,16
236,29
234,41
103,05

327, 04

324,39
236,39

232,45
121,69

113,44

954,05
1.027,07
— 101,02
1.675,55

10D,84

771,04

564,11
0.595,37

132,0D

131,00
130,00
129,00
120, 00

127,0D

126, 00

125,00
124,00
123, DO

122,00
121,00
120,00
119,00
117,00
116,0D

115, 00

114,00
113, 00

112, 00

111,00
110, 00

0,00 0,03
O,DO 0,03

0, 00 0, 03

D,OO 0,03
0,00 0,00
0,00 D,OO

O,DO 0,00
0,00 D,OO

0,00 0,00

0, 00 0, 00

0,00 O,OD

0,00 O,OD

0,00 0,00
D,OO D,DO

0,00

0,0(',00

0,00
0,00 0,0(
O,DD 0,0(
O,DO 0,0(
0,00 0,0(
O,DO 0,00
O,OD D,OC

D,DO

47.969,28
359.769,60
359.769,60
719.539,20
719.539,20
719.539,20
719.539,20
719.539,2D

719.539,20
1.296.000,00
1.296,00D,OO

1.307.006,97
1.296.000,00

909,67
060,32

7,474,56
0.219,25
1.477,65

14.029,00
860,32

6.012,21
5.194,02

0.00040962
0.00040962

0.00035004
O.OD035004

0.00035004
0.00026062
0.00026062
0.00026062

O.D0020516

0.00020516

0.00020516
0.00014947

0.00014947

D. 11241477

0.11166836

D.11012730

0.10074523
0.10746303

0.10560865
0.10369092

0.10196031
0.09871949

PRINCIPAL,,

CORRHCAO NONBTARIA.

JUROS DE NORA ( 1.00 0 AO NES).

JUROS CONPENSATORIOS ( D,OD t AO NHS)

TOTAL DÉBITO.

0,00
7.315,62
0.595,37

O,DD

15.910,99



RAZAO- Consultoria e Assessoria Ltda
Rua 10, 238 Ed. Jotabrado Sala 705 - Setor Oeste

CGC(MF) 00.512.049/0001-23 - Fone/Fax.: 215-1901

CALCULO EXTRA ADTOS

PROCESSO.........,......: 228/87 PRINEIRA JUNTA DE CONC. B JULGANEMTO

ADTOR....,........,.....: PAULO BERRANDO TAUCCI NAR{}UES

RÉU.......,.......,,....; URBAMSOPT ASSESSORIA E PLANEJ, LTDA

DATA DO PROTOCOLO....,..: 21/01/07

íMDICE...............,..: JUSTICA DO TRABALBO

TOTAL DO DÉBITO.,

EONORARIOS ADVOCATíCIOS ( 0,003 l.
CUSTAS PROCESSUAIS.

TOTAL GERAL..

R E L A T 0 R I 0

14.763,26

0, 00

0,00
lg r63 26

GOIANIA, 29 DE PEVBREIRO DB 1996



RAZAO- Consultoria e Assessoria Ltda
Rua 10, 238 Ed. Jotabrado Sala 705 - Setor Oeste

CGC(MF) 00.512.049/0001-23 - Fone/Fax.: 215-1901

CALCULOEXTRAAUTOS

~i+
AH
c)=

PROCESSO...........
RECLAMANTE.........
RECLAMADO(a) .......
DATA DO PROTOCOLO..
ÍNDICE.
DATA DE ADMISSAO...
DATA RESCISAO......
CAUSA AFASTAMENTO..
MAIOR REMUNERADO..

228/87 PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA
PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES
URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA
30/11/86
JUSTICA DO TRABALHO
25/02/85
07/11/86

4.110,49

V E R B A S D A R E S C I S A 0

P R 0 V E N T 0 S
Pl/86 FERIAS 1/3
11/86 AVISO PREVIO
11/86 DECIMO TERCEIRO PROPORCIONAL
11/86 DECIMO TERCEIRO PROPORCIONAL
11/86 FERIAS PROPORCIONAIS

TOTAIS DOS PROVENTOS.

S/ 09/12
30 DIAS
10/12 1985
10/12 1986
09/12 AVOS

1.027,62
4.110,49
3.425,41
3.425,41
3.082,87

15.071,80

INDICE DE CORRECAO MONETARIA..

VALORES ATUALIZADOS ATE 29/02/96.
JUROS DE MORA 111%
TOTAIS DOS PROVENTOS ATUALIZADOS.

..RS.:
RS.:

..RS.:

0,10196831

1.536,85
1.705,90
3.242,75

GOIANIA 29 DE FEVEREIRO DE 1996

W J ROCHA LIMA



MES

NO

/85
/85

5/85
/85

7/85
8/85
/85

0/85
1/85
2/85
1/86

/86
/86

5/86
/86

7/86
8/86
/86

0/86
1/86
2/88

SALAR I O

FIXO

$
44.416,00

333. 1 20,00
333. 1 20,00
666.240,00
666. 240,00
666.240,00
666.240,00
666. 240,00
666.240,00

1.200. 000, 00
1.200.000,00
1.200.000,00
1. 200. 000,00

187,60

VENDAS
DO

MES

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

149. 877,00
0,00

174.490,00
197.522,65

5. 234,70
5. 925,68

5. 894,37
11.851,37

412935,10
141.049,00
717.234,00

16.075,14
12388,05
4.231,47

21.517,02

12101,60
7.233,37
4. 231,47

12199,40

180.000,00 5.400,00
141.471,00 4.244,13

VALOR COMISSOES

COMISSAO RECEBIDAS

COMISSOES
A

RECEBER

8.992,62

-659,67
-5.925,69

3.973,54
5.154,68

0,00
9.31 7,62

5. 400,00
4.244,13

DIAS

D. 9 . R.

4,00
4,00

4,00
4,00
4,00
4,00

4,00
4,00

D. S. R.

SOBRE
COMISSOE

1.199,02

697,96
790,09

21 43,35
1. 651,74

2868,94

720,00
565,88

SALDO
SALARIOS

$
44.416,00

333. 1 20, 00
333.120,00
666. 240,00
666.240, 00
666.240,00
666. 240,00
666.240, 00
666.240,00

1. 200. 000,00
1.200.000,00
1. 21 0. 1 91,64
1. 200. 000, 00

842,29
-4.331,60

804,00
6.920,89
7.610,42
1.368,20

12990,56
804,00

6.307,60
4.810,01

FGTS
MES

$
3.553,28

26. 649,60
26.649,60

96.815,33
96. 000,00

67,38

64,32
553,67
608,83
109,46

1.039,24
64,32

504,61
384,80

VALOR TOTAL

DA

CONDENACA
47. 969,28

359.769,60
359.769, 60
719 539 20
719.539,20
719.539,20
719.539,20
719. 539,20
719.539,20

1. 296.000, 00
1.296. 000,00
1. 307.006, 97

1. 296. 000, 00
909,67

-4.678,13
868,32

7.474,56
8.219,25
1. 477,65

14.029,80
868,32

6.812,21
5.194,82



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 186 REGIAO

C E RTI DAO

Certifico que a presente pet~ião foi protocolizada,

e 04 / f)a / B~,soõonâ 30 )OS
contendo:

lauda(s)

procuração(ões)

outros documentos

OBSERt/AÇOES:

Goiânia - GO, ~0 / C'3 / tg 9'

Eneida ddnchado e a Silâa 6 8oure
Áââlâtente chefe do actor de Recebimente or

petigeeâ (protocolo)

T R T -13DD62



Fls.No g
Rubric

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATARIO
PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES

A/C JOSÉ BENEDITO MONTEIRO
RUA POUSO AUTO, 02, CAMPINAS,
74000-000 — GOIANIA

NotificaÇao NB 02223/96
processo NE 00.228/87-0 RT

Reclamante: PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES

Reclamado : URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA
SUCESSORA URBANSOFT INFORMATICA LTDA

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Vista ao exequente, por cinco dias, das petiç6es de fls.
677/678, 679/681 e 686.

s/seed

Em 06 de marco de 1.996 (4B f)
Data de postagem: 07 de marco de 1.996 (5A f)

WANDERSON f. DA SILVA
SECRETARIO ESPECIALIZADO
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EXMo SR DR JUIZ PRES1DENTE DA 1a. J. C. J. DE GOIÂNIA-GO.

REF: Processo ng 228/87.

tW

t

5u

i
~t

f

0

A Contadoria face âos embargos

a penhorâ apresentados.
Em 18.mar.96

gLsb s Ssttza Wttkk

uiz do Trabalho

$ubttttuto

PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES, já qualificado nos

Autos da Emecucão contra URBANSOFT ASSESSORIA E

PLANEJAMENTO LTDA. E OUTROS, Pzocesso ng 228/87,

em trâmi te nessa Junta, via de seu procurador
(mandato nos Autos), vcm â presenga de V. Eza., pa

za faLaz sobre Petigâo de fl.677, e o EMBARGO

PEHHQRA de fls. 682/692, e o faz pelos fatos e

fundamentos seguintes:

GOMES

01 — 0 Reclarnente cor.tinua afirmando, que apesar de

09 (nove) anos, continua ainda, sendo pzejudicado pelos RECLAMADOS

URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA. E OUTROS, estes representados
pelas pessoas de LUC1ENE CRAVEIRO PEREIRA DA S1 LVA e DIC)GENES

PERE1RA DA SI)'VA, que durante todo este tempo, tudo fizeram durante o

andamento do processo, desde a Reclamatória até a Ezecugão, pzu"a pzote-
lav o andamento dos mesmos, ate a presente data;

02 — Com relacão aos leilões zealizados em 02 (duas)

pzagas realizadas em Braszlia/DF., já falamos o bastante em documentos

anteriores e z eferentes a Ezecugão)

0 motivo da não apresentagão de licitantes ãs

pz'agas realizadas, e o fato dos bens apresentados ã penhortz, serem to-
talmente imprestaveis para uso, inclusive os zeferidos Tttulos da Dt vi-
da Agrária-TDA., tztulos estes, sem nenhuma pzocura no mercado de tr tu
los negociáveis, por nâo oferecezem nenhuma garantia de compra e resga-
te;



03 — DO EMBARGO A PENRORA.

a) 0 Executado-Embargante DIÓGENES GOMES PEREIRA

DA SILVA, também depositário fiel, alega que nunca exerceu fungão admi-

nistrativa- financeira, e nem tinha poderes para uso da denominacão so-

cial ou representar a firma pe~ante qualquer guizo ou Tribunal;

b) A este resneito, ele tem memória muito curta,
ou está agindo de má fé, vois o Executado-Embargante se esqueceu de

que, aparece na Petiqão Inicial da Reclamatória, doc. de fls. 02/03 do

10 'volume dos Autos, onde consta como Reclamados: URBANSOFT ASSESSO-

RIA E PLANEAMENTO LTDA., LU(.'IENE CRAVEIRO PEREIRA DA S1LVA e DIÓGENES

GOMES PFREIRA DA SILVA;

c) Foi juntado com a referida Petigão, cópia (ze-

roz) da Carteira de Trabalho— CTPS do Reclamente, e a mesma está assina-
da pelo Ezecutado-Embargante, no dia 32/05/86, assumindo dessa forma a

relacão emoregatr,cia com o Reclamante e os Reclamados, doc. de fls. 07,

do 10 volume dos Autos;

d) Foi juntado também pelo Reclamante, vários do

cumentos de fls. 20, 11, 13,

e 43 do 10 volume dos Autos,

24, 27, 28, 20, 24, 25, 26, 29, 31, 33, 38

onde aparece o Executado-Embargante, assi—

nando diversos documentos de pedidos de vendas e fetuadas pelo Reclaman-

te;

e) No Contrato Social constante das fls. 48, 49 e

50, do 20 volwne dos Autos, existe uma cláusula, precisamente ãs fls.
49, onde se lê: "cabendo ao sócio Diógenes Gomes Pereira da Si lva a

responsabilidade vela supervisão técnica das atividades da empresa, e

por isso ele avarece assinando diversos documentos;

f) )(s fls. 88 do 20 volume dos Autos, é o sócio

Diógenes Gomes Pereira da Silva que comparece na Audiência 1nicia'l (Con

ciliaqão, na 1a. J.C.J. de Goiânia, dia 27/02/87, ãs 23:00 horas, como

representante dos Reclamados, inclusive assinardo a Ata da Audiência;

g) As fls. deng 224 do 10 volume dos Autos, cons-

ta novamente uma Ata de Audiência realizada dia 08/09/88, aparece o

nome do Reclamado-Embargante como representante dos Reclamados, assinan

do a referida Ata;

h0 As fls. 187, 168, 189, 270, 171, 172 até 294



03

constam cópias de cheques assinados pelo Rec)amado-Fmbavgante, e mesmo +
assim, ele continua a afirmaz'ue nunca exerceu nenhuma atividade admi- 6~
nistzativa na Reclamada-Executada.

04 — DA SUA RESPONSABILIDADE PESSOAL COMO RECIAMADO.

a) P incnvel a falta de memória do Executado-

Embavgante, quando afirma ter deixado de ser sócio da Executada, em

fins de 1989, sem nenhum compromisso passivo com a mesma;

b) Esquece de que o Executado-Embangan*e, mesmo

fosse verdade seu afastamento da qualidade sócio da Executada, sua pes-

soa DIOGENES GOMFS PEREIRA DA SILVA, conta na PET2 /AO INIC1AL da Recla-

matório, doc. de fls. 03, do 20 volume dos Autos, também como RECLAMA

DO, voz ter sido ele quem assinou a Cavteiza de Trabalho-CTPS do Recla-

mante conforme doc. de fls. 07, do 10 volume dos Autos;

c) Âs fls. 72 do 10 volume dos Autos, o Executado

Embazgante (pessoalmente e em seu nome) assina procuzagâo, pava advoga-

do fazer sua defesa na Reclamatória contza a sua pessoa, aceitando des-

sa forma a Reclamatóvia contra a sua pessoa;

d) 0 Executado-Embavqante se esquece também, de

aue, ãs fls. 416 e 427 do 80 volume dos Autos, consta o RELAT6RIO E A

SENTENCA proferido por unanimidade, vela 2a. J.C.J. de Goiânia, contra

a Reclamada-Executada URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEAMENTO LTDA., URBAN-

SOFT INFORMÁTICA LTDA., LUCIENE'RAVEIRO PEREIRA DA SILVA e DIÚGENES

GOMES PEREIRA DA SILVA, a pagaz'em ao Re lamante PAULO FERNANDO TAUCC2

doc. de fls. 426/427, do 20 volume dos Au-MARQUES nos termos

tos;

05 — NAO HOUVE RECURSO DA SENTENJA.

a) Da Sentenga contra todos os Reclamados na

Petigâo Inicial, inclusive o Executado-Embavgante, NÂO RECORRERAM da

Sentenqa, portanto, CONCORDARAM com a mesma, deixando-a sen encami

nhada para o Setor de cálculo e execugâo, conforme despacho da MM guisa,

aposto ãs fls. 417 vevso;

b) Aqindo dessa forma, o Executado-Embazgante toz

nou-se também um EXECUTADO, duntamente com os demais, e como a Executa-

da URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJAMFNTO LTDA assumiu a Execugâo, o Execu

tado-Embavgante nâo foi pessoalmente incomodado, até que, a Executada



sem

cimento teve a finaLidade de, mais uma vez, prejudicar e retardar o an-

damento da Execucão, com o propósito de não pagazem ao Executante.

depois de dar bens para penhorzzdos e levados ã praga duas vezes,
licitante, simplesmente desapazeceu de Goiânia e de Bras&lia)DF., co

forme Certidão do Oficial de,lustica, doc. de fls. 445 e 659 do 4g volu
me dos Autos, afizmando não existir nada da Executada, e este desapare-

06 — PENHORA DE BENS DO EXECUTADO— EMBARGANTE.

Na impossibilidade do Executante em encontrar
bens da Executada que assumiu a execugão, inclusive, porque desaparece-
ceu das pzagas de Goiânia e de Brasília/DF., é direito do Executante

apresentar e pedir a penhora de bens do Executado-Embargante, constan-
te da Sentenga da Reclamatória, para continuar a Execucão que foi inter
rompida, e dessa forma, poder receber seus direitos, vrejudicados por
09 (nove) anos seguidos, e sem muita perspectivas de recebê-los, e é
por essa zazão, que exerceu o direito de escolha de bens do Executado-

Embargante, que por sinal, atualmente se encontra muito bem, com uma

empresa nesta CapitaL, que explora o mesmo zamo de atividade da Empre-

sa Executada desaparecida.

07 — DO VALOR DOS CABCULOS PARA EXECUTO.

Não tem nenhum sentido, no presente momento da

Execugão, o Executado-Embargante apzesentaz'uaLquer pzotesto contra o

valor do cálculo em execugão, porque os Executados tivezam o direito
no prazo legal, e USARAM para oferecerem EMBARGO A EXECUg)LO e depois,
AGRAVO DE PETICAO, constante de fls. 426 e 445 do 3P volume dos Autos,
onde questionaram parcelas da Sentenca e os cálculos, o TRT da 16a. Re

giãzzr, acatou os dois pedidos dos Executantes, mandando reformar os

valores dos cáLculos, o Executante CONCORDOU com a decisão do TRT, ra-
zão vorque, neste momento do processo, não tem mais sentido e nenhum e

feito processual, questionar este assur.to, bem como, a juntada de cálcu
los elaborados por qualquer emnresa esvecializada no ramo, juntos nos

Autos, o oue representa mais uma vez, a intengão clara de pzejudiczv o

andamento do pzocesso executó rio, e com grave prejuz.zo pazzz o Executan

te.

Aguordando decisâo da justiga, CONTESTAMOS todas
as elegacões contidas no presente EMBARGO 2 PENHORA, bem como todos os

documentos juntados aos Autos de Execucão, e REQUER o prossequimento
da PFNHORA E EXECUCAO, até o seu final e pagamento dos direitos do



05

Executante.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Goiânia, 75 de margo de 2998.

óm
vp. JOf BENE 1TO MONTE2RO

OAB-G 1. 881

ADITIVO:

Quanto ao Sr. DIONE ORAVEIRO PEREIRA DA SILVA, que apa-

rece ãs fls. 882 do 4O volume, no EMBARGO 3 PENBORA, a simp les alegagão

de oue não possuia poderes e não exercZcia funcâo administvativa-finan-
ceira, não invalida sua responsabilidade na qualidade de sócio da Execu-

tada, independente da época em aue deixou a mesma.

Além do mais, a referida pessoa não assinou procuragão

ã ninguém, com poderes para oferecer EMBARGO A PENBORA em seu nome, por

que este documento não foi juntado nos Autos.

PP
JOSEPENEDI 0 MONTEIRO

OAB-G 7 . 882
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
1'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

qoo

Processo 1'CJ N'28/87
Reclamante: PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES
Reclamada: URBANSOFT

MM. Juiz.

Ratifico o cálculo de fl. 618.
Apresento-o atualizado.

Total devido ao recte a f1.618. ..RS 71.063,14

Valor atualizado até 31.08.96
Juros 17%
Total devido ao recte.
Custas processuais.
Honorários periciais).
Total devido p/ recda.

(1, 3147201) RS 93. 428, 14
.RS 15.882,78
R$ 109.310, 92
RS 2.186,22

.R$ 760, 28
R$ 112.257,42

Valor atualizado até 31.08.96.

Goiânia, 04.09.96.

Welcio Ramos ereira
Técnico d'ciário
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

I'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA pol

EMBAR PENH RA

PROC. 1'JCJ DE GOIÂNIA N 228/87

Vistos, etc.
URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, as fls.

679/681, opãe Embargos a Penhora na execução que lhe move
PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES, alegando, em síntese, que o
Sr. DIOGENES GOMES PEREIRA DA SILVA nunca exerceu função
administrativa e afastou-se da sociedade em 22.04.1986, não
podendo ter bens de sua propriedade penhorados, e pede a sua
destituição na qualidade de fiel depositário, por não ter
nada a ver com a causa.

0 embargado manifesta-se as fls. 695/699.
É o relatório.

FUNDAMENTOS

P E N ENTE

A condição de depositário fiel não se relaciona a
condição de parte, portanto o fato de alegar que não tem nada
haver com a causa não enseja sua destituição da condição de
depositário.

Sendo o bem constrito de propriedade do sócio, falta
a executada/embargante legitimidade, bem como a via judicial
escolhida é inadequada, pois não é este o remédio processual
próprio para a defesa de bens de terceiros, constritos
judicialmente conforme Revista dos Tribunais 605/108: "o tema
da responsabilidade do sócio pelas dívidas da sociedade há de
ser suscitado por ele em sede de embargos do devedor".

CONCLUSÂO

POSTO ISTO, julgo EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
nos termos do artigo 267, IV, do CPC, de aplicarão
subsidiária, os Embargos a Penhora interpostos por URBANSOFT
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO, nos termos da fundamentação supra
que integra esta conclusão.

Intimem-se.

Goiânia, 17 de setembro de 1996.

UES PEREIRA
Ju do Trabalho Substituto



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

R a T-51 Esquina com .-1 Setor Buenc

DESTINATARIO
PAULO FERNANDO TAUCCI MABínUES

A/C JOSE BENEDITO MONTEIRO
RUA POUSO AUTO, 02, CAMPINAS,
74000-000 — GOII(NIA

Notificar;ao N- 08985/96
Processo NB 00.228/87-0 RT

Reclamante: PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES

Reclamado : IJRBANSOFT ASSESSOBIA E PLANEJ. LTDA
SIJCESSORA URBANSOFT INFORMATICA L:DA

Fica V.Sa. norlficad para flrp declarado abaixo

Tolnã1 ciÉ'.ílc ia da 1sáo cu Ja copla segue anexa

C/SEE

Em 19 de setembro de 1.996 (5B f)
Data de postagem: 2:- de et~ mbr o de 1 . 996 (2A f,

WANDERSON .'. RA DA SILVA
Secretário Especializa-'-

g E ~n.& I D A O

CertlfIce liue BIIte Itetifl 'a .5 fol fel',bblde

„,„, .„......,,... Den-
pelo destinhtkrlh B&n.,::„...Zfk;.. DD-

forme reniba (MB(J) r~al a neAt0 rl re
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ISODífl) Jt)OIC(ARIO
J (J IS E I C A O 0 TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONC!L~k;ÁO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

F'.. No.~
Ru

Rua T-Sl Esc)ii . I r.Ni 'i-1 Se ton Biie tio

DESTINATARIO
URBANSOFT ASSESSORIA E PLAN)'"i LTD/,
SUCES,íí!PA IJRBAN,'.íOFT INFORM!( ( I ''' i 1)A

I

A/c UBIilA JARA wANDERLEY LINJ I'IIIIot
SBS, ED. CASA DE SAO PAUILO,SI, "Ii)1,

BRASILIA DF

Nrl I S I l. r! Ia('laO INB 0)11966/O(/
Processo N('0.226/67-0
Re-I amante : PAUL(I FEF(NAIúDO . MARQUES

Rer I em irl r)l ; IJI(BAN;IOFT AS,'-lL".I, : :
I'''1 ANE,I, L I I'./i

SIICESSORA URBAN, ' "I: r)RMI(TI( A J.TI)A

I/) r e V,,í i . ti(l(/i F i cri&lr& tm r)er I at -i&lr& ali;i i ;:rl
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I~@ J(l" ECT OBJETO OE ERVICO

I BRÉSIL SERV)CE OES POSS E~S
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~OE RECEBIMENTO OEPAOáMENTO~OE RECEPCION ~OEPAIEMENT

40 NCI* 05 POATAGE AURE*u Df 0 P 5 DATA OE POST ~ GEN DATE Df D P 5

I

23.09.96
H Do OR&FIO N

988399386CENTRAL

UBIRAJARA WANDERLEY I/FNS JUNIOR
INofRECO/ ADRESSE

SBS ED. CASA DE SAO DAUJ.O, SL. 304,
I

ll/
CEP/ CODE P05TAL CID4DE E UF / LOCAI IT( E& FAYS

BRAS ÍL LA/DI'
LM

!
o Houf ou RATão

d
I ENDERECO PARA
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C /(-...Ií if jg(
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L/ Av. T-Dl

I 'IONE OU RATã0 50CIAL DO OESTIH4T/RIO/ Nou OU AAISOH SOCIALE OU D ST&NATA&RE

CEP/CODE POSTAL
51

1

CIDADE/LOCALITE UF

BRASIL

IINATURA Do RECEREOOR /

0
S SE-S

IGNATURE OU OESTINATAIRE1IASSINIJã I (COP CIOHARIO/SIGNATURE Df L AGENT

It j

45 505 ~ 1 ~ 0



PODER JUDIC)AR)O
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIANIA

Bua T-Sl Esciusna com T-1 Setor Bueno

Fls.NO.~
Rubrica-~

qO—

DESTINATARIO
URRAM OFT A 'ESSOfl)A f.'LANEJ. LTDA
SU).ESSOflA URBANSú=T "NFURMATIí'A LTDA

A/C UBIBAJABA WANDEBLEY LINS JUNIOR
SBS, ED. CASA DE SAO PAULO,SL.304,

BRASII.IA l)l'

tl II r ac N — I'll 'Uh
Procl.m o Nn OU.EFII/fl/-0 RT

Bec lrlr.a.lcé. PAUI.O), Li)NANDO TAUCCI MARQUES

Rér 1 lu: l! ) ~ UílBAli z lf I ARRESSORIA E 'pLANE1. LTDA
SUC':-SS:,R)l UBBANSi)FT INFURMATICA LTDA

F . V .. -
Il .t . ' Caie Para 0 ilm C1FC1ãl a lo aba)XO.

:!Ala)' :."I a 1ã Dérlsao. cu la .I.[ la Regue anexa

P]
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S RAPIOAIAÉRF* Ou DE SUPERFICIE), A ESCO-
IANA I

DEPORTC/ A RENVOVER I AR LA VOIE LA PLUS R)H+EE El
SURFACE) A DECOUVERT ET EN FRANCHISE DE PO

RR988S999888R

de setend)l -. rir- 1 SS6 ISN f)
e postage)rl: 23 de setembro de I .COS 129 f)

WANDEBSON EBEIRA DA SILVA
Secretári Espec allzado

O ER T
. obus

ID AO

„1, notiBCOÇND Ioi too

oelllflco nuo e" ' -ct
I

+No)r
polo dssllnnUU o

do nos)n donsl

Ga ..

""'Pl@ '"IJ
n

Enns. SPD '



iluJO gp

( O i Q))) O

..ie Q+
Ju &au atai,.

Pedro 'Volenre Z P(lhá
))uz. Qo r ut oal

p ~; í'j B I hfii'. l & )

Nri t. r!i I... i . roo, iiilua

a too, iam ..ir,i O: : u -r

L (il

ol,liroll ol. 'liriaiii

Oonald Port) áo Rec."".i

fuoo. Boau) \Ode

1 olderoir rklrra r!I ('rrre
".Oiufllo do Orraioir o-' 'r au)lu1'CJ ~ Giri iri i lira



EXCELENTISSII)L gfNHOR'JUE-PRiEWIDENTE DA 1-
IR&b J~L)i.) I iJ" .. 'A))

JULGAWENTO Dé -JBOIANIA-GO.
êa/L)»~~--- 0528& 9

JUNTA DE CONCI LIA(AO EÉE

PPO I Oí l

Como requer (v.procuração a f1.684),
observandoi se o endereço ora indicado.

Em Ol.out.96

JUIZ Do BALHQ
Bubot o

URHANSOFT ASSESSORIA E PLANEJANENTO LTDA.,

jíí íluath/Ihcada, poJí seu patJíono ao fhnat asshníído, nos autos [n

228/87) da Rectamaçao Tnabathhsta ííue tlíe move PAULO FEPNANDO TAUC

CI SIARíIUES, vem JíeílueJíeJí conste na capa dos autos o nome de seu no

vo patJíono, bem como seu endeJíeço, ílue e Rua 6, no 370, sata 1502,

EILL/h ch o EMPIRE CENTER, SetoJí Oeste, nesta Caphtat, onde. hndkca pa

Jía o Jíecebhmento doJíavante ífas hnth mações o(h ch ahs .

PFDE DEFERIWENTO

GOIÂNIA-GO, 30/SET/9

pp/AN SI lEAO C PPEIA

OAB/GO 3187
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I i3 í &» „,

EXCELFNTISSIA 'SENHOIF 3áIP'-"PRESIOEiiTE DA I- 3UNTA DE

3ULG A;.!ENTovk ~ó lkíPI A-35 28 4 8

P PQi9(: :,:í r:

CONCILIA(AO E

QQ5

Venham os autos conclusos para
apreciaçao dos presentes embargos.

Em Ol.out.96

Dn Luiz Anton/o Costa
JUIZ Qo TRAB Ho
BÚBmt&U10

LíRBANSOF T ASSESORI A E PLANEJAííENTO LTDA., já
quall oleada, poJr seu bastante PJrocuJradoa ao jlnal asAlnado, noz au-

Xoh ( no 2 2 8/8 7) da Pe cl ama çã o TJr abalhlz ta que lhe, move, PAU LO FERNAN

DO TAL!CCI MARríUES, oaa em ííase de execução do julgado meJrltonlo, es

ézrlbada naJ dlJ poslçães do lnclJ o II, do aatlgo 535, do CPC, aqui

pllcado su!&sldknlamenke, vem, WempeAtlvamente, opor. BJ paeJ entez

EMBARGOS DE DECLARAr/O

ioazendo-o pelos seguintes e Jrekevantez motivos de. Bato e fundamentos

de. dlJrelto.

Com efeito, ã ííls. 679/81, a oJra EmbaJrgante o

poa EmbaJrgoJ. ã Penhozra, com lntulto de. dlJ culin oJ calculas de llquá

dação, em Aa ão do que aditou seus cmbaJrgoA, o(eJrecendo lncluJlve os

valoJrerJ que en.tende Jrealmenke devi dod .



Flz. 2

despeito de o Bxequente .te&-se manl )estado3C'&ob@e

os calculou apaesenkadod pela Rxecutada, a v. decisão de.

701, conXnaniamente, limitou-se a se prtonunciaa sobrte a cvndlção

de ]lei depositário de um dos executado~, julgando o zoeiXo extinto,
z em apaeciaçãv de. seu méxico.

0 i nelas v I I, do antig o 5 35, do CPC, prevê e.x

paes'mente que cabem Embargos de. Declinação quando a decisão deixa.'e.

ze manifesta& mobile ponto smcitado pela pante, mv&mente como nv

caz o ve&tentc, em que . contavvensia e g@ande quanto aos calculoz

dv de.bico.

Assim, tempestivamente, a aqui Embangante ma

nl)ez Xa z eud Embangvd de. Declxação, pana que ~ e bane a omlsdão, p&v

nunciando-se ezse iluatnado guizo sob&e oó calculoz o(emalados pelo'xecutado.

NESTES TERNOS

PEDE DEFEPINENTO

GOIÂNIA-GO, 30/SET/9ó

ANTONI N AO CORREIA

OAB/GO 3187
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina om T-1 Setor Bueno

$07

DESTINATÁRIO
PAULO FERNANDO TAUCI I MARQUES

A/C JOSE BENEDITO MONTEIRO
RUA POUSO AUTO, 02, CAMPINAS,
74000-000 — GOIÁNIA

Notificaçao NB 09748/96
Processo N- 00.228/87-0 RT

Reclamante: PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES

Reclamado : URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA
SUCESSORA URBANSOFT INFORMÁTICA LTDA

Fica V.Sa. notificado para fim declarado abaixo

Considerando que os embargos de declaração opostos pelaexecutada indiciam omlssao que, se existente e suprida, pode con-
duzir a modificação da decisão de fl. 701, manifeste-se a respeito
o exequente, em cinco dias, atendendo-se, assim, ao principio aocontraditório.

c/seed

Em 11 de outubro de 1.996 (6"- 1)
Data de postagqm; 14 de outubro de 1.996 (2-" f)

WANDERSO REREIRA DA SILVA
Secretâr o speqializado
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ATENCAO AOS CODoEIOS

NiiO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER

EN 4D RS, CONF FAR. DNICII LRT 774 DA CLT

PODER J U D I C I A RIO
JUSTICA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

'Contrato CT/DR/GO l

T R T

IDa. Regian

14/IO/96

r'--------yÁ'ehrg

Z

'7~ Oo

IDQSTINATARIO
TVILLILO FERNANDO TAUCCI MAROUES

pg
VA/5 JOSE BENEDITO MONTEIRO
'ip'OUSO AUTO, 02, CAMPINAS,

4 00-000 — GOIANIA

N" ificaçáo NB 09748/96
Processo NB 00.228/87-0 PT

Reclamante: PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES

Reclamado : URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA
SUCESSORA URBANSOFT INFORMATICA LTDA

Faca V.Sa. notificado para o frm declarado abaixo;

Considerando que os embargos de declaração opostos pelaexecutada indiciam omissão que, se existente e suprrda, pode con-
duzir a modificagão da decisão de fl. 701, manifeste-se a respeito
o exequente, em cinco dias, atendendo-se, assam, ao prrncfpro aocontraditório.

c/seed

Em 11 de outubro de 1.996 (6-" fl
Data de postagem: 14 de outubro de 1.996 (2A fl

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
Secretário Especralizado
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P. J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

( g g g j,g 63 7i, 0
6 ós resentas auttta

Naata data, ta&n Cónclúsás ós pr

ac Sr, tltt slof It%h,

Aós áé+g, de 1.9~1

Olratór áe Sacreterte

Jltlnnid Formi sita

func. tt Islteáa

Vistos etc.
Renove-se a intimação de fl. 707,

por mandado.
Intime-se também o exequente,pes

soalmente.
Em 05. no .96

ál,a .II''ló

ICI /S COStá

.LHO

J.C.J.. 1.30.046



CE R T I D A 0
Certifico e dou fé que, nesta, data fiz ~

remessa do msnoado ao SDMJ.

Gpianta, Q / gj /4e d c ( 02 Wy&e rca~+~)

Diretor de Secretorio

edro acalente Z. Búhsr
Aux. Qparaoiooal

rr= ftVtO O=
'. ": 'Ctee:tte Duae-

Diretor de Secretaria

Pedro %ciente E. 9úhp

Eua. Oper aotoaal

BECbBU
'i

. m
=Dtuos os pre

m rec=

llesta d. ta tpt e

carga ps
ips Cplll

Gotíniá,
F~úé~

lESECnalaata
atestou DE SE

JUN'&&&
Posta ftata faFJ Jantada z 'Q pressntos

n &Aer*leria

JV 70er



Il~'

iy )l~ FX

zv '~
PODER JUDICIÁRIO I g ~ g~ J l@

JUSTIÇA DO TRABALRe 9"
PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIA$ÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA ~o

MANDADO DE I NTIMACAO

PROCESSO PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA- 00. 228/87-0.
RECLAMANTE(S): PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES
RECLAMADO(S): URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA SUCESSORA
URBANSOFT INFORMÁTICA LTDA.
MANDADO N&& 2045/96.

0(A) DOUTOR(A) ANA MARCIA BRAGA LIMA, JUIZA DO TRABALHO., EM

EXERCf CIO NA PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA, No USO DAS ATRIBUIÇDES QUE
LHE CONFERE A LEI,

M A N D A, Ao OFIcIAL DE JusTIÇA, A aué couBER PoR DISTRIBUIÇÃO,
QUE A VISTA Do PRESENTE MANDADO, ESTANDO DEVIDAMENTE ASSINADO, QUE
EM SEU CUMPRIMENTO, SE DIRIJA ONDE É ENCONTRADO(A) O(A) PAULO
FERNANDO TAUCCI MARQUES, END. R. T-27, Q0.78, CASA 06, ST. BUENO,
GOIANIA/GO, E 0 (A) INTIME PARA : TOMAR CIÊNCIA Do DESPACHO DE

FL.706 VERSO: "CONSIDERANDO QUE OS EMBARGOS DE DECLARAÇAO OPOSTOS
PELA EXECUTADA INDICIAM OMISSAO QUE, SE EXISTENTE E SUPRIDA, PODE
CONDUZIR A MODIFICA@AO DA DECISÃO DE FL. 701, MANIFESTE-SE A

RESPEITO 0 EXEQUENTE, EM CINCO DIAS, ATENDENDO SE, ASSIM, Ao
PRINCIPIO Ao CONTRADITORIO

0 QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI

D 0 E PAssADQ, NEsTA CIDADE DE GOIANIA — GO, Aos 07/11/96. Eu,
ROSSANA FLEURY DA SILVA E SOUZA,

DIRETO A DE SECRETARIA, MANDEI DIGITAR E SUBSCREVI.

ANA MARCI BRAGA LIMA
JUIZA TRABALHO.



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

MANDADO DE I NTIMACAO

PROCESSO PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA- 00. 228/87-0.
RECLAMANTE(S): PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES
RECLAMADO(S): URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJ, LTDA SUCESS(iRA
URBANSOFT INFORMÁTICA LTDA.
MANDADO NS 2045/96.

0(A) DOUTOR(A) ANA MARCIA BRAGA LIMA, JUIZA DO TRABALHO., EM

EXERCf CIO Na, PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA, NO USO DAS ATRIBUIÇDés I UE

LHE CONFERE A LEI .

M A N D A, Ao OFIcIAL DE JUBTIÇA, A QUE coUBER PQR DIsTRIBUIC) 0,
QUE A VISTA DO PRESENTE MANDADO, ESTANDO DEVIDAMENTE ASSINADO, QUE
EM SEU CUMPRIMENTO, SE DIRIJA ONDE É ENCONTRADO(A) 0(A) PAULO
FERNANDO TAUCCI MARQUES, ENo. R. T-27. QD.78, CASA 06, ST. BUENO,
GOIANIA/GO, E 0 (A) INTIME PARA : TOMAR CIÉNCIA DO DESPACHO DE

FL.706 VERSO'"CONSIDERANDO QUE OS EMBARGOS DE DECLARAÇAO OPOSIOS
PELA EXECUTADA INDICIAM OMISSÃO QLE, SE EXISTENTE E SUPRIDA, PC DE

coNDUzIR A MODIFICACAO oa DECISAo oE FL. 701, MANIFEsTE-sE A

RESPEITO 0 EXEQUENTE, EM CINCO DIAS, ATENDENDO -SE, ASSIM, AO

PRINCIPIO AO CONTRADITORIO" .

0 QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI

DA E PAssADQ, NEsTA CIDADE DE GOIANIA — GO, aos 07/1 1/96. E U.
ROSSANA FLEURY DA SILVA E SOUZA,

DIRETOR DE SECRETARIA, MANDEI DIGITAR E SUBSCREVI.

04 MkAElA BRAGA I'IMR F) g
JUIZA DO TRABALHO.



*" it PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 18-'egiáo)

Junta de Conciliação e Julgamento de

Reclamante: PAULO PERLANDO TAUCCI MARQUES

UFTDJUISOPT ASSZSSORIA E PLAViJ. LTDA — SUCZSSOHA UHZA17SOZT
IRZOII16ATICA LTDA

Processo JCJ ns ~8 / 8 -0

C E RTIDAO
CEHTIIICO e dou fe que o presente Manda

do esta, retornando a essa la JCJ, sem o seu cumprimento, pelo fato
do Sr. 1'AULO IEHIIAIIDO TAUCCI IlAHQUES nao estar mais residindo no en

dereço fornecido. Ro local funciona um escritório de advocacia e as

pessoas que le, se encontravam desconhecem o paradeiro do reclamante.
A. superior apreciaçso, atento a novas

determinações.

Goiânia/GOT 18 de novembro de 1996.

LUiS ALI.RIDA DZ CASTRO

Oficial de Justiça Avaliador

TRT 1 30 160
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g..;8. 2;/. í@v.;-
OAB-Go 1.881

Rua Pouso Alto n'. 02, Setor Campinas - Goiânia-Go

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da la. Junta de Conciliação e Julgamento de
Goiânia

Processo n'. 228l87
Reclamante: PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES
Reclamado: URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEIAMENTO LTDA

SUCESSORA URBANSOFT INFORMÁTICA LTDA.

O

Q

I

C&

Q

Venham os autos conclusos para
apreciagãodos embargos declaratórios.

Em21.nov.96

&tâet Hf&d Braga X,tints
rilatâ 10 TlaiâSIIV

PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES, já
qualificado nestes autos, por seu advogado, o subscritor desta, vem, em razão do
despacho de fls. 706 verso, manifestar contra a Embargante de fls. 705/706,
fazendo-o na forma seguinte:

Não é verdade que o prolator da decisão de fls. 701
"limitou-se a se pronunciar sobre a condição de fiel depositário de um dos
executados", como se expressou a Embargante (fls. 706).

Quer a Embargante, nos embargos de declaração (fls.
705/706), que este Juízo pronuncie sobre os cálculos ofertados pelo Executado as
fls. 686, apontando como correto o seu cálculo (fls. 687), no valor de
R$ 18.006,01 (dezoito mil, seis reais e um centavo).

Os cálculos já foram julgados em tempo pretérito, não
cabendo mais discussão sobre este assunto, subsistindo a preclusão sobre essa
materla.

Sobre esse assunto o ora Embargado discorre as fls.
697 (item 4, letra "d" e item 05 letra "a") e fls. 698 (item 7), a cujo conteúdo se
reporta e que passa a fazer parte da presente oposição, independentemente de sua
transcrição.

Segue-se que, as fls. 700, o Técnico Judiciário - Welcio
Ramos Pereira — ratifica o cálculo de fls. 618, fazendo a sua atualização até a data
de 31-08-96, no valor de R$ 112.257,42 (cento e doze mil, duzentos e cinquenta
e sete reais e quarenta e dois centavos), que é o cálculo correto.



Destarte, não existe nenhuma controvérsia sobre os
cálculos do débito, como assim considerou a Embargante, e, se omissão houve na
decisão de fls. 701, a declaração solicitada em nada beneficiará, primeiro porque +
os cálculos de fls. 686, feito sob encomenda, distancia da realidade e da prática
judiciária e, em segundo lugar, por manifesta preclusão.

Mantenha-se a decisão anterior (fls. 701), abordando a
declaração pedida, sedimentada na preclusão e na sanidade dos cálculos
elaborados pelo Técnico Judiciário.

Pede deferimento.

Goiânia, 20 de novembro de 1.996.

J é B e ito Monteiro
AB-GO 1.881
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

I* JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
q 15

BAR A EXE A

PROC. 1'CJ DE GOIÂNIA N'28/87

Vistos, etc.
URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, as fls.

705/706, opõe EMBARGOS DE DECLARAQÂO na execução em que
contende com PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES alegando omissão
da r. sentença de fls. 701.

A parte contrária manifesta-se as fls. 713/714, face
a determinação de f1.706/verso.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

0 aditivo aos embargos a penhora de fls. 686 não foi
apreciado na r. sentença de fl. 701.

0 embargante aduz que o cálculo de fls. (no valor de
92.426,73) não está carreto. Verifica-se a fl. 618 que o
valor total do débito é de RS 72.978, 66, atualizado a f1.700
RS 112.257,42, portanto o valor indicado pelo embargante não
foi extraído do cálculo dos autos, portanto desassistido de
razão.

CONCLUSAO

POSTO ISTO, julgo PROCEDENTES, os Embargos de
Declaração opostos por URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
para acrescer aos fundamentos da decisão de fl. 701 o
disposto nos fundamentos desta decisão.

Intimem-se.

Goiânia, 06 de dezembro

D . LU IO DA C

Juiz do abalho situtc
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PODER JUDICIARIO
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PODER JUDICIÁRIO cQX

JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

„~a(

7d i { Pk

MANDADO DE I NT IMACí"-éO

PROCESSO PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA- 00. 22B/87-0.
RECLAMANTE(S): PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES
RECLAMADO(S): URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJ.
URBANSOFT INFORMÁTICA LTDA.
MANDADO NS 2044/96.

LTDA SUCESSORA

0(A) DOUTOR(A) ANA MARCIA BRAGA LIMA, JUIZA DO TRABALHO., EM

EXERCf CIO NA PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA, NO USO DAS ATRIBUIC5ES QUE
LHE CONFERE A LEI.

M A N D A, AO OFICIAL DE JUSTIÇA, A QUE COUBER POR DISTRIBUIC)(0,
QUE A VISTA DO PRESENTE MANDADO, ESTANDO DEVIDAMENTE ASSINADO, QUE
EM SEU CUMPRIMENTO, SE DIRIJA ONDE É ENCONTRADO (A) 0 {A) DR-o JOSÉ
BENEDITO MONTEIRO, END. RUA POUSO AUTO, N. 02, CAMPINAS,
GOIANIA/GO, E 0 (A) INT IME PARA .'TOMAR CIÉNCIA DO DESPACHO DE
FL.706 VERSO'"CONSIDERANDO QUE OS EMBARGOS DE DECLARA@AO OPOSTOS
PELA EXECUTADA INDICIAM OMISSAO QUE, SE EXISTENTE E SUPRIDA, PODE
CONDUZIR A MODIFICAÇAO DA DECISAO DE FL. 701, MANIFESTE-SE A

RESPEITO 0 EXEQUENTE, EM CINCO DIAS'TENDENDO -SE, ASSIM, AO

PRINCIPIO AO CONTRADITORIO

0 QUE SE CLIMPRA NA FORMA DA LEI

D 0 E PASSADO, NESTA CIDADE DE GOIANIA — GO, AOS 07/11/96. EU,
ROSSANA FLEURY DA SILVA E SOUZA,

DIRETOR DE SECRETARIA, MANDEI DIGITAR E SUBSCREVI.

ANA MARC BRAGA LIMA
JUIZA 0 TRABALHO.



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT -189 Região)
f ' '

JCJde ""- '*-

RECLAMANTE: - I-- - -3-~.- .-o m .-, m~.t-c

RECLAMADO; rfimg I- ~--m-

PROCESSO JCJ No
IN g

/ v

C ERTI DAO

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaçóes contidas no r.

mandado de fls., compareci as
'I a 'I

horas do dia do mês de

nl
do ano de 19

''
nesta comarca

,O.'
onde procedi a

-o te ~ -'-'l " ""+o
na pessoa do Sr.

CARGO OU FUN080
o qual,

de tudo ficou ciente e contrafé.

0 referido é verdade e dou fé.

08CIUI dfi Ufifiel AV888dlX

m — r, -mn- mm

T.R.T. -1.30.049
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EXCELENTISSIMO SENHOR JUI I PRESIDENTE DA 1 JUNTA DE CONCI LIA(ILO E

JULGAMENTO DE GOI ANIA-GO.
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Vista a parte contraria, no prazo
legal.
Int.
Em 09.jan.97

emb Upg m I uno

4p Zmbalbb

URBANSOFT ASSESSORIA E PLANE3AMENTO LTDA., já
qual'x.cada, po& seu bastante pnocunadoc ao féna2. a46x.nado, no4 au

Xo4 (no 228/87) da Reclamação Taaba8hx44a que lhe move. PAULO FERNAN

DO TAUCCI MARQUES, oea em (a4e de. execuqão do julgado memtomo, vem,

com aaxxmo nas d~4po4xçõe4 do ant~go 897, alínea a), da CLT, conluia

a decx4ão p@o/estuda ã $ 24. 715, opor rcecut4o de AGRADO DE PETI(AO

(azendo-o na forma da4 rcazõe4 de. fato e. Jundamento4 de dénei 4o a 4e-

DemaL4 dx44o, con4xdeaando que a contnoven4xa o-

wa em d~4cu44ão e de suma xmpoa8ãncxa, dada a dLvengencxa dos va2o-

ned, /Leque& Beja emp)ce4 Zado e /caio SUS PENSI UO ao necun4 o oaa maná /e4

fado, a fiam de 4e. ev~iaa poiencíax4 e iaaepartávex4 prtejui.zo4 ã oea A

gnavante.

De4de já, a Ag&avante já junta, em anexo, a4 pe.—

ça4 nece44ãru'.a4 ao concertado e Xna4lado do in44aumento do agnavo.

PEDE DEFERIMENTO

GOIÂNIA-GO, 07/JAN/97/'p

7 S EAO CORREIA

OA8/GO 3187



RECURSO: Ag&avo de. Peklqão

AGRAVANTE: Unbanao)l A66essonia e. Planejamenlo Lida.
I

AGRAVADO : Paulo Fernando Tauccl Marques

JUIZO "A lZUOn: MM- 1- J.C.J. de Golânla-GO

JUIZO "AD OUEMn: Egnéglo lio T R T

RAZOES D0 AGRAVO

COLENDA CORTE JULGADORA

Pata venla, como 4e paooa a demonstra&, a decl-

6ão ona hoaWll zada carece de. Ae(orcma, poalo que pnolalada sem qual

quen (undamanlação (ali ca ou legal.

Faúlhe-we, oponlunamenle, que a ona Agnavanle cum

pneu o dlspo6lo no $ 2o, do arclxgo 679, consolidados, po4lo que, alem

de. expne4z amenle lmpugnan os calculoo o$ enlados pelo Exewuenke-Agna-

vado, concomllanlemenle apne4enlou aqueleo que. entende conneloa.

Enknefanto, o MM. Jul zo "a quo", em conlnanleda-

de. ao dia po64o no a&ligo 126, do CPC, que. dele&mina que o juiz jul-
ganá "APLICANDO AS NORMAS LEGAIS", Wmllou-6e a ap@man, ã (lá. 715,

que "... VERIFICA-SE A FLS. 618 OUE 0 VALOR TOTAL DO DE8ITO É DE R$

72.978,66, ATUALIZADO A FLS. 700 Rg 112.257,42, PORTANTO 0 VALOR IN

DICADO PELO EMBARGANTE NAO FOI EXTRAIDO DO CALCULO DOS AUTOS, POR-'



TANTO 17ESASSISTI170 OE RAZAO"!

Como ae conslala, ao /ácll, S. Exa. não julgou a

léquldaqão da conta em base em désposlllvod legal', nem Ae manlfes-

Xou sob&e o médio pxoptu.amenize da conta o(calada pela Execulada; ou

Aeja, nâo ae embasou em qualauert dlsposlllvo legal para a xejelção

dos calculou da Executada.

5. É de. bom alvltce destacar ainda que. a. llualnada'ontado&la

Zudéclal., pow seu lu@no, não .se manl(calou sob@e oa calcu

los dlscxlmlnados ã (ls. 687/692, llmlkando-Ae. Cambem a "RATIFICAR 0

CALCULO DE FLS. 618 E APRESENTA-LO ATUALI2AIIO"., conforme cola de

700.

Com leio, houve pnonunclamenlo judlclal equivoca

do, o que e altamente. pxejudlclal ã oca Agnavanke, e que )enc, lnclu

Alve, o pnlncl pio lnsculpldo no anllgo 620, do CPC, pelo qual a exe-

cucão deve sen processada da (o/ema menos gcavoda pa&a o devedon.

Indogsmável, enlao, que. a decisão objungada, em

uma so penada, violou dois dLspoalllvos leqala : um, o invocado anZl-

qo 126, do CPC, ao pnoFenitc decisão sem 7undamenlá-lal dolo, ao não

se pnonunclac sobre o mániXo dos calculou, negando vlqêncla ao pnevld

Xo no 520, do anWao 879, da CLT, já que a Agnavante apneaen4ou o va-

lor do débito, no lmoonle que acha devido, consenlaneamenle com os dx.

Cumes da decisão menéloxla.

Hã que, se des4acan que. a conlnovecsla acerca dos

valores devidos e)ellvamenke canecoxla de. pnonunclamenlo expnezso



dada ã algnl )l cativa di vexgencéa apunada, urna vez que a Agnavanke,~

enlão Embaxgante chegou ao valort de Rf 18. 006,01 (dezoito mil, 6ela

xeala e hum centavo), conlaa oa exoxblkanles R$ 112.257,42 (cenlo e

doze. nll., duzenlo6 e clnr1uenla oeste xeai6, quaaenka dolo centavos),

que o Exequente-Agxavado encon4aou.

9. Ante o expo64o, demonz Ceado de poema ela&a e. ln.
I

aepxochável que. a decloão dada ao6 Embargos de. Declaaqão aequert de

mani/calando aobte os calculou o jexlado6 pelo. oca Agnavante, ca&cee

de uagenle ae$ oxma, é lnkeapoeko o pxesenle aecunso de. AGRAVO 'Dé PE

TI(AO, paoptuo e. Xempe6tivo, pa&a que cada Colenda Co&Ce Julgadoxa,

bem apreciando a conlxovéa6la, neceba-o e o pxoveja puxa o (lm de

dekeamlnart ao ltualrtado Jul zo monocxáklo que. paolale decloão de. me-

Wo sob&e oo calculou, após oliva Zecnlca da Contadora Judicial
acaso entendida nece4sáaxa, Xudo o ob/eivo de ae fixa& o ceaiva-'or

da condenação.

PEDE DEFERIMEMTO

GOIANIA-GO, 07 AM/97

pp/AMT(PI 4(E%O CORREIA

OAB/GO 3187



ÉXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA Ia..lUNTA DE CONCILIAI,AO E
IULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO

AIJTOS: 228/87

Li

"õ
0

O
N

'I

(4

liRBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA,, pessoa jurídica
(íe direito privado, com sede em Brasilia-DF, aqui representada por Luciene

: í.'raveiro Pereira da Silva, na qualidade de sócia e íinica administradora da
;","tmpresa, ambas já qualificadas nos autos da reclainação Trabalhista movida

ler PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES, vem, por seu advogado
legalmente habilitado (fls. 672), apresentar EMBARGOS A PENHORA,

'..í(elos motivos que passa a expor:

' - com respeito ao ex-sócio Diógenes Gomes Pereira da Silva, atualmente
+', designado "fiel depositário":
I

(

a) o ex-sócio, acima mencionado, nunca exerceu função administrativo-
financeira, nem detinha poderes para o "uso da denominação social", ou
para representar a firma perante qualquer Juízo ou Tribunal, salvo
mediante procuração específica ou especial;

b) a administração da empresa sempre coube a sócia Luciene Craveiro
Pereira da Silva, isoladamente, para quaisquer fins;

c) o ex-sócio retirou-se da URBANSOFT INFORMÁTICA LTDA. em
22.04.1986, e da URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
LTDA. em 02.11.1989, sendo que, de ambas, livre e desonerado dos



ATIVOS e PASSIVOS, competindo ao sócio adquirente todos os ênus e
obrigações, sejam sociais, fiscais, trabalhistas e financeiras, conforme
consta do contrato social (doc.01) ;

d) a certidão de fls. 665 não tem nenhuma validade em relação a
embargante, uma vez que o ex-sócio Diógenes Gomes Pereira da Silva

c .','" não detinha poderes para assinar pela mesma, conforme exposto acima,
nem procuração específica para tal flim;

e) os demais bens penhorados seriam suficientes para garantia do valor da
causa, sendo desnecessária a inclusão do imóvel pertencente ao ex-sócio
Diógenes Gomes Pereira da Silva entre os bens penhorados, o que viria a
configurar execução por quantia muito superior a condenação
(fls.628,629);

EQUER, assim, que V. Exa. se digne determinar o cancelamento da penhora
!lo imóvel pertencente ao ex-sócio Diógenes Gomes Pereira da Silva, bem
iomo sua destituição da qualidade de "fiel depositário" dos bens penhorados,
jí que nada tem o referido senhor a ver com a causa;

! - CONSIDERANDO AINDA QUE:

j
; a - a embargante não foi regularmente citada dos autos processuais, como o

j
foi o reclamante (fls,412,420,432,498,638,642,642,654,656);

b - o reclamante usou de má-fé, em sua petição de 23.10.95 (fls. 647/648),
ao declarar "que a executada seja citada através de Edital, devido as
mudanças de endereços ficticios para burlar a lei" (grifo nosso), pois
todas as mudanças de endereço da embargante foram devidamente
registradas na competente Junta Comercial e constam dos autos fls.105
~394 ; além disso, os advogados anteriormente designados pela

,!~ embargante comunicaram os seus endereços para recebimento de todas as
correspondências e intimações de praxe (fls.103, 1231;

c - a certidão de 07,07.1995, (fls. 630), ao dizer: "... não localizando a
empresa e seus representantes, ficaram incompletos o Auto de Depósito e



a Certidão de Intimação de Penhora ...", deixa claro que não ocorreu a

notificação da embargante, não obstante constar dos autos seu endereço

correto;

d - o Sr. Diône Craveiro Pereira da Silva não é sócio da empresa desde

1989 (doc.01), não tendo nenhuma função administrativo-financeira nem

j
tendo direito a assinar pela firma, não podendo, portanto, ser considerado

corresponsável, beln colno ter nenhuma responsabilidade em relação a

firma.

1

REQUER'a V. Exa. que se digne determinar o cancelamento de todos os

Iirocedimentos posteriores as intimações, nas quais não constam o "ciente" de

Iiessoa credenciada pela empresa para tal fim, uma vez que a embargante não'i regularmente citada, desobedecendo-se, assim, as regras do Art. 221 e

eguintes do Código de Processo Civil, em particular parágrafo único do

Art. 223. A desobediência das disposições do Código de Processo Civil

iiesobedece consequentemente a Constituição Federal.

'INALMENTE,

REQUER que sejam aceitos os presentes EMBARGOS A PENHORA, bem

"&omo se digne V. Exa. determinar as exclusões junto aos Cartórios de Registro

iie Imóveis e os respectivos cancelamentos das vinculações indevidas.

ESPERA DEíERI MENTO.

ANT N I EA CORREIA
— OAB 3.187 GO-



PROCURAÇAO

Por este instrumento particular de procuração, para o fórum em geral, a URBANSOFT
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com

em Brasília, inscrita no CGC/MF sob o No. 00681825/001-19,, nomeia e constitui
seus bastante procurador, o advogado ANTONIO SIMEAO CORREIA, brasileiro,

advogado, subscrito no CGC/MF No. 068.819.711-68, inscrito na OAB-GO sob
No. 3.187, com escritório profissional em Inhumas-GO, sito na Rua Rodrigues

lo, Qd. 139, Lt. 22, Setor dos Bancários, telefone (062) 521-1041, para o fim
de representar e defender os direitos da outorgante nos autos da Reclamação

rabalhista que lhe é movida por PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES
No. 228/87 - la. Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, ao qual

ere os poderes "ad Judicia" e "extra Judicia, bem como os de receber citaçães,
sssinar compromissos de responsabilidade, transigir, fazer acordos, proceder embargos,

direitos, renunciar direitos, desistir, passar recibos e receber e dar quitação,
cm juízo ou fora dele, podendo agir isoladamente ou em conjunto, independentemente

ordem de nomeação.

Goiânia-GO, 26 de fevereiro de 1996

URBANSOFT SSORIA PLANEJAMENTO LTDA.
L cien Craveiro Pereira da Silva
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18s REGIAOla
U

.AXK-

g 8
AUTO DE PENHORA E AVALIAÇAO

Processo N' /

Aos (
) dias do mês de

'ul!to do ano de Mil Novecentos e ",-'r'-t" e l:;co
, no (a)

pelo MM. Juia Presidente, na exëéuçaó N» '-' /

r.l. A

I r. c a r, n

bens a seguir enumerados

P
,r& ~no

J.

„;,,$ 'em cumprimento ao r. Mandado expedido

e,
g Movida por:

T=.a
e, ';:para a cobranca da dívida de Cr$ " '

procedi a PENHORA E AVALIAÇÁO dos
, I

Crs - o---''I)
d c..

ftac& nn c I l 'I e h 7 ... s x, na ( "or r .. a,- a . r" 7 a
&&& I

'7 '&1 Tt /I &c et o

700 ""
reler unlt,ari ~ n{i l 'rJ 3O ralo .

FJ lote {'e te rss rara conct ': ":& .-"on:." 'e .."-

ituads a I{- " =ona :es.'..nc{.ol etc "'n'+e ;este a" t-'

7o, 7 '. n{

'& a 7

VALOR TOTAL Cr$

, Tudo para garantia da dfvida referida no Mandado, e para constar, eu abaixo assinado, Oficial de Justiga
; Avaliador, lavrei o presente Auto, que assino.

: RESSALVAS:

OFICIAL OE JUSTIÇA

2efn Olieeirn Arndja Gram«& r

Oficial da Justiaa Avaliadora

& T.ILT. I.a&.ase
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4 II

PODER JUDICIÁRIO
"„.'I

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO t81 REGIãO
1 a JCJ de C CI.~. TIA

AUTO OE PENHORA E AVALIA(xAO

rIProcesso N' -'' /

'U lho

Aos ".Qf e

do ano de Mil Novecentos e ""'"" .: : -'c"
) dias do mês de

, no (a)

em cumprimento ao r. Mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente, na execução
Movida por:

f
para a cobrança da divida de C1$

~
procedi a PENHORA E AVALIAÇAO dos bens a seguir enumerados:

,os
Nr

'- "-""ztjCB .,'",'.,

.:.D .

)
I- »-i

r
1r; rZ"~.' r

~or r: r Cir

r. gs c ' - -"'
1 ". ~-.& ~ .r 'I . 1q n e1'l~ ~1rII

1 I j

Il-c n ', . „'- —,r

/to CQ I Q 1Q Q a 1 n - ~ 1 1n 1r1,, rI ~ ~ n r1,r 1

IIT

Is 1/\

'Cjz'cuzIBr zj, no "c '" j, . DQ e d;,-j 1
~,.;" . Q .; 1... r

"tzcjBR I~~r r, 1r -,f- ~ ve1j &q - i+1- IQ& r'* 'ALÓR íOíAL Crá

(( Coztto c tzj .to -, "j I'Q," ", 1 e t 'r&r to ., i

)
y Tudo para garantia da dívida referida no Mandado, e para constar, eu abaixo assinado, Oficial de Justiça-

. )Avaliador, lavrei o presente Auto, que assino.

'RESSALVAS:

OFICIA DE JUSTICA

Ol(w:'.;c ./ : :.. CI ;

T.F.T T.R T. 1M.032
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."0 'i PODER JUDICIÁRIO
I

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 18'egião)

Junta de Conciliação e Julgamento de

Reclamante: ".' " " "" 2'.

Reclamado

Processo JCJ n',?P I

CERTIDAO

C, r+ '1 co cac, .n;,'cr."..e

) -'
)

,, )iqn nl Trar p dc cnr

Tn)mn'c;.".r-rec
.-.d c '146 f d nn1

-.-, r-'s "ioc de advocacia., rc

nnnnn+Z ni

.1 — 1. n

;1 nJ

:Áo

Iara

resgociivc

Guiaria) "7 .; Ja .',c dc

TRT 1.30.160



Rr@

0 COIICLUSXO
esta dsts, faro ssn . s;s rs presentes autos ass

Pires! DI'":",'e

aos fg da &-&+, d. t.O~~
Diretor da Sectot;ria,Y

CC II CL COS
o)3 0

QOiúlld For rr ~/y
Func eautsitadrs

c
pio

0

Vistos, etc.

De-se ciencia a executada da
penhor a z'ealizada as fls. 628/629, solicitando da
mesma a indicaçao de depositario.

Goiania, 14.jul

aetlórr & oea GKu

~ stss Xsa ó

00

.e0.046



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

1 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Processo 1'CJ N'28/87
Reclamante: PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES

Reclamada: URBANSOFT

MM. Juiz.

Ratifico o cálculo de fl. 618.
Apresento-o atualizado.

Total devido ao recte a fl.618.. ..R$ 71.063,14

Valor atualizado até 31.08.96
Juros 17%
Total devido ao recte
Custas processuais.
Honorários periciais)
Total devido p/ recda

(1, 3147201) R$ 93. 428, 14
R$ 15.882,78
R$ 109.310, 92
R$ 2. 186, 22
R$ 760, 28
R$ 112.257, 42

Valor atualizado até 31.08.96.

Goiânia, 04.09.96.

Welcio Ramos ereira
Técnico d ciário
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

I'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

PROC. 1'JCJ DE GOIÂNIA N'28/87

Vistos, etc.
URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, as fls.

679/681, opõe Embargos a Penhora na execução que lhe move

PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES, a'gando, em síntese, que o

Sr. DIOGENES GOMES PEREIRA DA SILVA nunca exerceu função
administrativa e afastou-se da sociedade em 22.04.1986, não
podendo ter bens de sua propriedade penhorados, e pede a sua
destituição na qualidade de fiel depositário, por não ter
nada a ver com a causa.

0 embargado manifesta-se as fls. 695/699.
É o relatório.
FUNDAMENTOS

A condição de depositário fj.eel não se relaciona a

condição de parte, portanto o fato de alegar que não tem nada
haver com a causa não enseja sua destituição da condição de
depositário.

Sendo o bem constrito de propriedade do sócio, falta
a executada/embargante legitimidade, bem como a via judicial
escolhida é inadequada, pois não é este o remédio processual
próprio para a defesa de bens de terceiros, constritos
judicialmente conforme Revista dos Tribunais 605/108: "o tema

da responsabilidade do sócio pelas dividas da sociedade há de
ser suscitado por ele em sede de embargos do devedor".

CONCLUSAO

POSTO ISTO, julgo EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,

nos termos do artigo 267, IV, do CPC, de aplicação
subsidiária, os Embargos a Penhora interpostos por URBANSOFT

ASSESSORIA E PLANEJAMENTO, nos termos da fundamentação supra
que integra esta conclusão.

Intimem-se.

Goiânia, 17 de setembro de 1996.

UES PEREIRA

Ju do Trabalho Substituto
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RAZAO - Consultoria e Assessoria Ltda
Rua 10, 238 Ed. Jotabrado Sala 705 - Setor Oeste

CGC(MF) 00.512.049/0001-23 - Fone/Fax.: 215-1901

CALCULO EXTRA AUTOS

PROCESSO..............................: 228/87 PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA
RECL ....................... : PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES
RECLAMADO(a).....................: URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA
DATA DO PROTOCOLO........ : 30/11/86
íNDICE........,.................,.......... : JUSTICA DO TRABALHO
DATA DE ADMISSÁO............: 25/02/85
DATA RESCISAO................... : 07/11/86
CAUSA AFASTAMENTO....... :

+ MAIOR REMUNERAÇÁO, ... : 4.110,49

RESUMO GERAL

TOTAIS DOS VALORES DA CONDENAÇÁO.......R$ .. :

TOTAIS VERBAS DA RESCISAO...........................R$ .:

14. 763,26
3.242,75

TOTAL GERAL DEVIDO AO RECL .......R$ .: 18.006,01

GO~ 29 DE FEVEREIRO DE 1996

W J ROC IMA
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RAZAO- Consultoria e Assessoria Ltda
, Rua 10, 238 Ed. Jotabrado Sala 705 - Setor Oeste

CGC(MF) 00.512.049/0001-23 - Fone/Fax.: 215-1901

CALCULO EXTRA AUTOS

,PROCESSO,... „ . „ ... „ „ ', 220/07 PRINEIRA JUNTA DB CONC. E JULGANENTO

,, AUTO....,.......,...,..; PAULO BERNARDO TADCCI NARQUBS

&
RÉU,......,...;...,.....: DRBAHSOPT ASSBSSORIA E PLAEEJ. LTDA

DATA DO PROTOCOLO,... „ .'21/01/07

2„
INDICB...............,..: JUSTICA DO TRABALHO

PLANILHA DE CALCULOS

DATA PRINCIPAL

CONVERTIDO

CRÉDITOS
30/04/06 0,00

TOTAIS 0,00

CORRECAO

NONETARIA

526,40
526,40

JUROS TAXA

621,25 118,00

621, 25

JUROS TAXA

CONP.

0, 00 0, 00

0,00

VALOR INDICE

ORIGINAL

4.670,13 0.11254072

30
PRIHCIPAL..

, „CORREIO NONEMIA.

'0 JUROS DB HORA I'00 0 AO NES

~) JUROS COHPENSATORIOS ( 0,00 '0 AO NES)

TOTAL DÉBITO.

3,00
-525,40
-621,25

0,00
-1,147,73
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RAZAO - Consultoria e Assessoria Ltda
Rua 10, 23S Ed. Jotabrado Sala 705 - Setor Oeste

CGC(MF) 00.512.049/0001-23 - Fone/Fax.: 215-1901

CALCDLO EXTRA AUTOS

CESSO,....,....
OR..........,..

'....,...,.....,
TA DO PROTOCOLO,

NDICE....,.......

228/87 PRIMEIRA JDNTA DH COMC. E JULGAMENTO

PAULO PERNANDO TAUCCI MARQUES

DRBANSOPT ASSESSORIA E PLANBJ. LTDA

21/01/87
JUSTICA DO TRABAIRO

001 PAUIO FERNANDO TAUCCI NARQUBS

P L A M I L B A D E C A L C U L 0 S

DATA PRINCIPAL

CONVERTIDO

CORRHCAO

MONETARIA

JUROS TAXA JUROS TAXA

COMP.

VALOR INOICE

ORIGINAL

D É I T

28/45
30/03/85
30/04/85

40/05/85
0/06/85

30/07/85
30/08/85
30/09/85
30/10/85
3D/11/85

30/12/85
30/01/86
28/02/86
30/03/86
30/05/86
30/06/86

. — 30/07/86
30/08/86
30/09/86
30/10/86
30/11/86
30/12/86
TOTAIS

OS
,... O,OD

0,00
0,00
0,00
0,00
D,DD

0,00
0,00
0,00
0,00
D,OO

0,00
0,00
O,DO

0,00
O,DD

0,00
"— --D;00—

O,OD

0,00

0,00
D,DO

D,OD

23,49
176,15
125,93

251,87
251,87
187,53
187,53

187,53

147,62

265,89
265,89
195,36
193,71
102,26
96,96

823,15

893, 80
—.158;79 -.-
1,482,79

9D,04

694, 63

512,83
7.315,62

31, Dl

23D,76

163,71
324,91
322,39
238,16
236,29
234,41

183,05
327,04

324,39
236,39
232,45
121,69
113,44
954,85

I.D27,87
— 181, D2

1,675,55
ID0,84

771,04

564, 11

8.595,37

132, 00

131,00
130,00
129,DO

128,00
127,00
126,00
125,00
124, 00

123,00
122,00
121, 00

12 D, OD

119,00
117,00
116,00
115,00
114,00

113, 00

112,00

111,00
110,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
D,DO 0,00
0, 00 0, 00

0,00 0,00
0,00 O,DD

0,00 0,00
0, 00 0, 00

0,00 0,00
O,DO O,DO

0,00 0,00
0,00 0,00
D,OD O,DD

0, 00 0, 00

O,OD 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

O,OD 0,00
0,00 O,DD

0, 00

47.969,28
359.769,60
359,769,60
719.539,20
719,539,20
719.539,20
719.539,20
719.539,20
719,539,20

1.296.0DO,DO

1.296.00D,OO

1.307.006,97
1.296.000,00

909,67
868,32

7.474,56
8.219,25
1.477,65

14,D29,80

868,32

6,812,21
5,194,82

0.00048962
0.00048962

0.00035004
0,00035004
0.000350D4

0.00026062
0.00026062

O.OOD26062

0.00020516
0.00020516

0.00020516
D,D0014947

0.00014947

0.11241477

0.11166836
0.11012738

0.10874523

0.10746383

0.10568865

0,10369D92

0.10196831

0.09871949

PRINCIPAL..

COR~D NOMHTARIA..

JURCPVR NORA ( 1,00 4 AO MES),

JUROS COMPBNSATORIOS ( 0,00 4 AO MBS)

TOTAL DÉBITO.r,

0,00
7.315,62
8.595,37

0,00
15.910,99
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''.-;-' RAXAO - Consultoria e Assessoria Ltda
'ua 10, 238 Ed. Jotabrado Sala 705 - Setor Oeste

CGC(MF) 00.512.049/0001-23 - Fone/Fax.: 215-1901

CALCULO EETRA ADTOS

~ I

ROCESSO~ EPl'.....,: 220/07 PRINEIRA JUNTA DE CONC. E JULGANBNTO

AUTOR.....,!~.".4 .'......: PADLO PERHANDO TAUCCI NARUUES

RÉU........,.;...,...,,.: URBANSOPT ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA

DATA DO PROTOCOLO...,...'. 21/01/87

INDICE,,.......,........; JUSTICA DO TRABALHO

AL DO DÉBITO.

ORARIOS ADVOCATICIOS ( 0,004 ).

CUSTAS PROCESSDAIS,

TOTAL GERAL..

R B L A T 0 R I 0

14.763,26

0, 00

0,00
14,763,26

GOIANIA, 29 DB PEVEREIRO DE 1996
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RAZAO - Consultoria e Assessoria Ltda
Rua 10, 238 Ed. Jotabrado Sala 705 - Setor Oeste

CGC(MF) 00.512.049/0001-23 - Fone/Fax.: 215-1901

CALCULO EXTRA AUTOS

PROCESSO
RECLAMANTE..........
RECLAMADO(a) ........
DATA DO PROTOCOLO...
ÍNDICE.
DATA DE ADMISSAO....
DATA RESCISAO.......
CAUSA AFASTAMENTO...
MAIOR REMUNERADO...

228/87 PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA
PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES
URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA
30/11/86
JUSTICA DO TRABALHO
25/02/85
07/11/86

4.110,49

VERBAS D A R E S C I S A 0

P R 0 V E N T 0 8
0/86 FERIAS 1/3
11/86 AVISO PREVIO
11/86 DECIMO TERCEIRO PROPORCIONAL
11/86 DECIMO TERCEIRO PROPORCIONAL
11/86 FERIAS PROPORCIONAIS

TOTAIS DOS PROVENTOS.

S/ 09/12
30 DIAS
10/12 1985
10/12 1986
09/12 AVOS

1.027,62
4.110,49
3.425,41
3.425,41
3.082,87

15.071,80

INDICE DE CORRECAO MONETARIA

VALORES ATUALIZADOS ATE 29/02/96..
JUROS DE MORA 111'OTAISDOS PROVENTOS-ATUALIZADOS..

..RS.:

...RS.:

..RS.:

0,10196831

1.536,85
1.705,90
3.242,75

GOIANIA, 29 DE FEVEREIRO DE 1996

W J ROCHA LIMA



&l+

QO

r~RFV&NAIO
DE MOTAS

o AUTENT AÇAO
OTJN 991 g

Ay.ida zaire P. MovesE~ Autarhado



MES SALARIO

FIXO

NO $
85 44.41 6,00

/85 333.120,00
/85 333.120,00

5/85 666.240,00
/85 666.240,00

7/85 666.240,00
/85 666.240,00
/85 666.240,00

0/85 666.240,00
1/85 1.200.000,00

2/85 1.200.000,00
I/86 1.200.000,00

86 1.200.000,00

/86 804,00

/86 804,00
5/86 804,00

/86 804,00
7/86 804,00

/86 804,00
/86 804,00

0/86 804,00

I /86 187,60
2/86

VENDAS
DO

MES

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

149. 877,00
0,00

174.490,00
197.52? 65

5.234,70
5.925,68

5. 894,37
11.851,37

535.838,00
412935,10
141.049,00
717.234,00

16.075,14
12388,05
4.231,47

21.517,02

12.101,60
7.233,37
4.231,47

12199,40

180.000,00 5.400,00
141.471,00 4.244,13

VALOR COMISSOES

COMISSAO RECEBIDAS

COMI SSOES
A

RECEBER

~,67
-5.925,69

3.973,54
5.154,68

0,00
9.317,62

5.400,00
4.244,13

DIAS

D. S. R.

4,00
4,00

4,00
4,00
4,00
4,00

4,00
4,00

D. S. R.

SOBRE
COMISSOE

1.199,02

697,96
790,09

2.143,35
1.651,74

? 868,94

720,00
565,88

SALDO
SALARIOS

$
44.416,00

333.120,00
333,120,00
666.240,00
666. 240,00
666.240,00
666.240,00
666.240,00
666.240,00

1.200.000,00
1.200.000,00
1.210.191,64
1.200.000,00

842,29
-4. 331,60

6.920,89
7.610,42
1. 368,20

12990,56
804,00

6.307,60
4. 810,01

FGTS
MES

$
3. 553,28

26.649,60

96.815,33

67,38

64,32
553,67
608,83
109,46

1.039,24
64,32

504,61

ALOR TOTAL

DA

CONDENACA
47. 969,28

359.769, 60
359.769,60
719.539,20
719.539,20
719. 539,20
71 9.539,20
71 9.539,20
719. 539,20

1.296.000,00
1.296.000,00
1.307.006,97
1. 296. 000,00

909,67
-4.678,1 3

868,32
7.474,56
8.219,25
1.477,65

14.029,80
868,32

6.812,21
5.194,82
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RAZAO- Consultoria e Assessoria Ltda
: Rua 10, 238 Ed. Jotabrado Sala 705 - Setor Oeste

CGC(MF) 00.512.049/0001-23 - Fone/Fax. : 215-1901

CALCULO BXTRA AUTOS

CESSO.....,,..... „,,; 220/87 PRINHIRA JDNTA UB CONC, E JULGAMENTO

OR........,..........: PAULO HERDANDO TAUCCI MARQUES

8„ ....,...,.....,....: URBANSOPT ASSESSORIA B PLANEJ, LTDA

TA DO PROTOCOLO...,...; 21/01/07
NDICH....,......,,, „ ...'USTICA DO TRABALHO

001 PAULO PERNANDO TAUCCI MARQUES

PLANILHA D 8 C A L C U L 0 S

DATA PRINCIPAL

CONVERTIDO

CORRECAO

NONETARIA

JUROS TAXA JUROS TAXA

CONP.

VALOR

ORIGINAL

IHDICE

DÉBITOS
20/02/05 ,,8„6, 0,00

3 05
' "

0,00
0 ~ 5 0,00
0/06/05 0,00

30/07/05 0,00
30/00/05 . 0,00
30/09/85 0,00
30/10/05 0,00
30/11/05 0,00
30/12/05 O,OD

30/01/06 . 0,00
20/02/06 0,00
30/03/06 0,00
30/05/86 0,00
30/06/06 0,00

— 30/07/86 0,00
30/08/86 . "— " O,ilD-

30/09/06 0,00
3D/ID/86 0,00
30/11/06 0,00
30/12/06 0,00
TOTAIS D,DD

23,49

176,15

125,93

251,07
251,07
187,53
107,53

187,53
147, 62

265,09
265,09
195,36
193, 71

ID2,26

96,96
023,15
893,0D

--150r79
1.482,79

90,04

694, 63

512,83

7.315,62

31,01

230,76

163,71

324,91
322,39
230,16
236,29
234,41
103,05
327,04
324,39
236,39
232,45
121,69
113,44

954,05
1.027,07
— 101,02
1.675,55

100, 84

771,04
564,11

0.595,37

132,00

131,00

130,00

129,0D

120,00
127,00
126,00
125,00
124,00
123,00
122,00
121, 00

120,00
119,00
117,00
116,00
115, 00

114,00
113, 00

112,0D

111,00
110,00

0,00 0,00
0,00 O,OD

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
O,DO 0,00
0,00 D,OO

0,00 0,00
D,DO 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
O,OD 0,00
D,DO 0,00
0,00 0,00
0,00 O,OD

D, 00 0, 00

0, 00 D, 00

0,00 O,OD

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

O,OD

47.969,28
359.769,60

359,769,60
719.539,20
719,539,20
719,539,20
719,539,20
719.539,20
719,539,20

1.296.000,00
1.296,000,00
1.307.006,97
1.296.000,0D

909,67
060,32

7.474,56
0.219,25
1.477,65

14.029,80
060,32

6.012,21
5.194,82

0.00040962

0,00040962

0,00035004

0.00035004
O.OD0350D4

0.00026062

0.00026062
0.00026062
O.OD020516

0.00020516
0.00020516
O.OOD14947

0.00014947
0.11241477

0.11166036
0,11D12738

0.10074523
0.10746303
0.10568865

0. 10369D92

0.10196831

0.09071949

PRINCIPAL.

CORRHCAO NONETARIA,

JUROS DE NORA ( 1,00 0 AO MES).

JUROS CONPENSATORIOS ( 0,00 I AO NES)

TOT+ÉBITO,

pv

D,OD

7.315,62
0.595,37

0,00
15.910,99
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JULGAMENTO 'DE =íz,OTILNI A-GO.
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DA 1- JUNTA 'DE CONCI LIA(AO

tE'1

~)0

Como requer (v.procuração a f1.684),
observando-se o endereço ora indicado.

Em Ol.out.96

I

JUIZ DO ABALHO
eubbt'

URHANSOFT ASSESSORIA E PLANEJAWENTO LTDA.,

já Ruallftlcada, pvtt seu palttono av (lnal aJ,.ólnadv, not aulvz (n

223/ó7) da Reclamação Tttabalhlz 4a tfue'he move. PAULO FERNANDO TAUC

CI IIIARftUES, vem netfuetbe)r. Confie na capa doz auévz o nome de. aetl nv

Uv palttono, bem como J eu. endeJteço, tfue é Rua. Ió, n9 370, saLa 1502,

Edl/leio EWPIRE CENTER, Sebos. Oeste, nesla Caplkal., vnde lndlca pa

Jta o Jteceblmenlo dottavante das lnllmaçãez vttlclalz.

PEDE DEFERINENTO

GOIÂNIA-GO, 30

/SET/9'p/AN

SI fEXO C RREIA

OAE/GO 3137
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JULGAMEÍú'O'PE-'Ct9klí!IA-352~ t 8

VA I- JUNTA 'VE CONCI LIA(AC L

PPQiGÍ'í;L! l

Venham os autos conclusos para
apreciagao dos presentes embargos.

Em Ol.out.96

Qr LuIZAntonlo a Costa
Jv'2 vo TRAB Mo
sUb otulQ

UR8ANSOF T ASSESORIA E PI ANEJAMENTO LTVA., ''á

quall(lcada, pon seu. baslanke pnocunadon ao olnal asslradv, nos ru-

fos (nv 228/87) da Reclamação Tnabalhlsla que. lhe move PAULO FERNAN

VO TALCCI MAROUES, vna em (ase de execução dv julgado menllvnlo, es

lnlbada nas dlspvslrôes do lnclsv II, c!v antigo 535, do CPC, aqui a

pllcadu subsldlnlamenle, vem, lempesllvamenle, vpvn os pnesenles

EM8ARGOS VL VECLARAÇ/O

(azendo-v pelos seg ulnkes e. nelevan tes mollvos de v'aXo e fundamentos

de dlnello.

Com efellv, ã (ls. 679/81, a ona Embanganle. o

pôs Embangvs ã Penhvna, com lnkullo de dls culin vs calculos de .~'.qul

darão, em nazão do que. adilou. seus embangos, o/enecendv lncluslve os

valones que. entende nealmenfe devldvs.
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despeito de o Bxequente,ten-se manl )estado

sobae os calculou apresentados pela Rxecutada, a v. decisão de

701, contna&lamente, Llrnltou-se a ae prronunclan. sobne a conde grão

de /lei deposl&áxlv de. um dvs executados, sulgando o )eito extinto,

vem apneclação de seu méxlto.

0 lnclso II, dv antigo 535, do CPC, péleve ex

paesdamenfe que, cabem Embargos de Declrraçãv quando a. decisãodeixa'e.

se manl]esta@, s vbrre ponto susclZadv pela pante, rnowmente corrro no

caso ventenXe, em que. a contnvveaala e grraride quanto ava calculou

dv debito.

Aaslm, Zempedklvamente, a aqui Embaagante ma

nl festa seus Embaxgov de. Declxavãv, pa&a que. 6e eane a aélhdão, peq

nunclando-se esse llusknadv Julzv sob&e os calculou o)enfados pelo'xecutado,

NESTES TERMOS

PEDE DEFERIMENTO

-GOIÂNIA-GO,'0/SET/

ANT(BANI M AO COPREIA

OAB/OO 3187
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

I'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

MBA

PROC. 1'CJ DE GOIÂNIA N'28/87

Vistos, etc.
URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, as fls.

705/706, opãe EMBARGOS DE DECLARADO na execução em que
contende com PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES alegando omissão
da r. sentença de fls. 701.

A parte contrária manifesta-se as fls. 713/714, face
â determinação de fl.706/verso.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

0 aditivo aos embargos a penhora de fls. 686 não foi
apreciado na r. sentença de fl. 701,.

0 embargante aduz que o cálculo'e fls. (no valor de
92.426,73) não está carreto. Verifica-se a fl. 618 que o

,valor total do débito é de RS 72.978, 66, atualizado a f1.700
RS 112.257,42, portanto o valor indicado pelo embargante não
foi extraído do cálculo dos autos, portanto desassistido de
razão.

CONCLUSAO

POSTO ISTO, julgo PROCEDENTES, os Embargos de
Declaração opostos por URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJAMENTO

para acrescer aos fundamentos da decisão de fl. 701 o

disposto nos fundamentos desta decisão.
Intimem-se.

Goiânia, 06 de dezembro

D. LU
Juiz do

IO DA C

abalho situto
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PODER JUDICIAR)O
JUSTICA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Ir! t ) I" ""l í 1 I;'":'."i!)l t c lna cr)!n T--1 Br;. tun I urnnrn

13EST INATARIQ
IJFcBANSQFT IA(3BFI)3(B(QFcí A E Ir'I..ANEr J. L. I íJA
SLJ(;EBSC)F,'4 IJRFJANB) JFT FNF QRI'IAT Ir)A L TL34

A/C ANTONIQ SIMEAO CQRREFA
RUA 06) N. )7)J) BL. 1.")0" „SETOR!.'ESTE„
7400íJ-000 — BQIANFA

Na ti i: i cet-pa Nc) 7 3 cn4.',/c74
Processo Nc) 0() ..")8/87-I) F)T

Rec) Rm;tnte : PALILí) FEF'IJr!Isí)ít TAIJCCI( ) IAFCQLJ[)S

Fi ei- 1 Ame ricn : IJFi SANS!DI'- T í) c)SES(3()íil 3 F) I:-:. Ic),.AI'll.- 3 . I.. TDA
SUCESSC)RA UF'F'ANBQF'T 3 INFQRIlá I' t.ir'-) (. TDA

F- ire V. Sit. ncitcc F i arncia Inane a + t m der) I B) E)ri i,:zbé! c ;..rn)

1r!rr)e) ci.ci!r)c'i B rJD í3é;":c) tr .i.a) c;Lt je c..cr)pi 'er)ctr: Pnr".,.'B

L. /BEF.;D

FEm '(0 dtn dr .=r'mb. r! Je 1. c37íí ( C')
[)ate de F)asteger : 7$ cle da;..c»mbr cn ctc! 7 . ci)cr'ín (4i) +3
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P J J T JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

ER

CERTIFICO que foi apresentado 'Embargos

d.e Terceiro 'á devidamente autuado

ob o na 00!

Goiânia,21 de janeiro de 1997.

VALDEM ES DA CRUZ.
Adjunto da Diretora de Secretaria

I
aJCJ-GOIÂNIA-GO,

CONCLUSÂO.
Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Sr. Presidente.

Aos 21 de janei de 1997.

VALDE DA CRUZ.
Adjunto da Diretora de Secretaria

I
aJCJ-GO I ÂNI A-GO.

(/I $ 45,
I gUJJ~(g S

gs/o(/~v

A 'I ra Braga Lrrna

J do Trabalho
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Visto em i çáo

~os.P,........
'ano pa Foggg



Autos n'28/87

E TI
Certifico que foram ajuizados

Embargos de Terceiro, referentes â penhora de fl.

628/629, devidamente autuados sob n'.204/98.
Goiânia, 10 de setembro de 1.998.

Pedro Valente Lima Filho
Adjunto de Diretor de Secretaria

CONCLUSAO
Nesta data faço conclusos os presentes
autos ao Sr. r
Aos 10 de setembro de 1.998

Pedro Valente Lima Filho
Adjunto de Diretor de Secretaria



CERTIDAO

CERTIFICO QUE A PENHORA
FOI JULGADA INSUBSISTENTE,
CONFORME DECISAO DE
FLS.203/206, REFERENTE AO ET.
30/97, TRANSITADO EM JULGADO,
CONFORME CERTIFICADO NA FL.
211-V.

GOIÂNIA, 28 DE SETEMBRO DE 1998.

MARLON SANDRO DE OLIVEIRA CRUZ
TÉCNICO JUDICIÁRIO
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AUTOS N Q Zll~

Vistos etc...
Vista ao(a) Reclamante, por cinco dias.
I.

Data anterior.

i

etO

Cus(64
)p



A
Fl .tl
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÃO

PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA
Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATÁRIO
PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES

A/C JOSE BENEDITO MONTEIRO
RUA POUSO AUTO, 02, CAMPINAS„
74000-000 — GOIÂNIA

Notif icagao No 10701/98
Processo NQ 00.228/87-0 RT

Reclamante: PAULO FEBNANDO TAUCCI MARQUES

Reclamado URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA
SUCESSORA UBBANSOFT INFORMÁTICA LTDA

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo=

"Vista ao reclamante„por cinco dias 'NT.

S/SEED

Fm 02 de outubro de 1.998 (6a I)
Data de postagem: 06 de outubro d

WANDEBSON PEREIRA DA SILVA
Secr etário Especializado.



CERTIDXO
Certifico que soarente nesta data

o nrocurador 'o reclamante teve acesso aos
auto s

Goiania 2?/10/"P

y ra

ggjbtE~

de no új'"$ '/

Goanjá,. --'.

! *

. iLaar

JUNTADá
tã data, fa juntQoa eop]grsygeã u84q(g

jjP,„
Diretor de Secretarie.....+..........-......——

JUNT

Marioy Dias Fenrirã
Eoca An~ de Direito



Ao Excelentíssimo Senhor
JUÍZ PRESIDENTE DA 1 J.C.J., DE GOIÂNIA

JUNTADA e Atos subsequentes nos tërtnõã

da portaria n.'sr98, Art.

Goiânia-GO,. PX/. /!.../.

2'tíã%

/ - ~,gasrattsrlts

'3
D

r:&

4'.st

fv .'' â»
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PAULO FERNANDO TAUCCI
MARQUES, Já qualificado no Autos
de no. 228/87, reclamação trabalhista
em desfavor de UBANSOFT
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
E OUTROS, Processo no. 228/87, via
de seu Procurador(mandato nos Autos),
vem a presença de Vossa Excelência, a
decisão do TRT da 18 Região, que
julgou o Processo TRT-APO547/97, 1

JCJ de GOIÂNIA(GO), vem expor e
dizer o seguinte:

0

1 - Que o Executante, apresentou documentos e pediu a
PENHORA DE BENS, pertencentes a DIONE CRAVEIRO
PEREIRA DA SILVA, contendo das páginas 602 a 605,
constante do 4 Volume, do presente Autos, sendo que, os bens
dado a PENHORA, constante das fls. 604, pertence a DIONE
CRAVEIRO PEREIRA DA SILVA, que ingressou com AP-
547/97, 1 Volume dos Autos, julgada pela TRT da 18 Região,
como procedente, conforme página 81/83 do 1 Volume da

204/205referida AP requerida:



2 — 0 referido julgamento, foi a favor de DIONE
CRAVEIRO PEREIRA DA SILVA, e DIÓGENES
GOMES PEREIRA DA SILVA, não requereu nada para si
no TRT da 18 Região, continuando em vigor a PENHORA
DE BENS a ele pertencente, das fls. 605, do 4 Volume dos
Autos 228/87.

Por esta razão, pede o Executante, que Vossa Excelência,
continue com a execução do sócio DIÓGENES GOMES
PEREIRA DA SILVA, com os bens penhorados, conforme
fls. 605, do Volume 4 dos Autos.

Termo em Que
Pede Deferimento.

Goiânia, 26 de outubro de 1998.

Jos 'ne ito Monteiro
OAB-GO 1.881



Excelentíssimo Senhor
Dr. JUÍZ PRESIDENTE DA 1 J.C.J. DE GOIÂNIA

PAULO FERNANDES TAUCCI
MAR UES já qualificado nos
Autos 228/87, Reclamação
Trabalhista em desfavor de
URBANSOFT ASSESSORIA E
PLANEJAMENTO LTDA e
OUTROS, em Execução, via de
seu Proocurador (mandato nos
autos), vem a presença de Vossa
Excelência, para expor o
seguinte:

01. Em 04 de fevereiro de 1993, a senhora LUCY CRAVEIRO
PEREIRA DA SILVA, aparece numa Certidão da Junta Comercial
de Brasília-DF, como Sócia da Executada, desde 29 de setembro de
1982, e por este motivo, estamos apresentando Certidão de Bens em
seu nome, para leilão e pagamento ao Executante, constantes dos
seguintes bens:

a) — Apartamento no. 801, Edificio Luíse Regine, contendo área
total de13160m2. sendo 8770m2 de área rivativa 4390m2
de área comum contendo: sala de estar/jantar, com varanda, 03
quartos, sendo 01 reversível, cozinha, banheiro social, banheiro de
empregada e área de serviço, situado a Rua C-259, Bairro Nova
Suiça, Nesta Capital;



b) — Uma loja e sobreloja de no. 61, Edificio Shopping Center Sul,
com área total de 53 5465m2 sendo: 36.9039m2 de área

rivativa e 16.6426m2 de área comum, correspondendo-lhe a
fra ão ideal de 66 75m2 ou 1.19005% da área compreendida entre
as Rua 20, 134, 21 e Praça no Setor Oeste, nesta Capital.

02. Solicita de Vossa Excelência, seja AUTORIZADO, o
MANDATO DE EVERBAÇ,'AO dos referidos imóveis, no

II

Registro de Imóveis da 1 Circunscrição de Goiânia, a Rua 14 no.
241, esq. C/Rua 03, Setor Oeste — Goiânia(GO).

Seja prosseguida a EXECUI,AO para os efeitos legais.

Termos em Que.
Pede Deferimento.

Goiânia, 27 de outubro de 1998.

José en ito Monteiro
0 B 1881



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE GOIAS COMARCA DA CAPITAL

Registro de Imóveis
da 1'ircunscrição de Goiânia

Rua 14 n'41 esq. c/ Rua 03 - Setor Oeste - Fone/Fax: (062) 215-2551 - Goiânia - Goiás

CERTIDAO

Soláiilá, LI2 de outuozo z.v&v

IMOVEL: Uma fraçxO ideal de 21,92m2 Ou 2e 571r da área da late 2/3, da tluadra
581, sita a zua C-259, no Sairxo Kva Suiça, nesta capital, com a área de
852,73m2, a qual correslonderá zo Apartamento de ns 801, do Edificio Luise Re-

7ine, PROHRIETARI ~ Ita-Rio Empreendimmltos Inobiliarios Ltda, com sede zzz Rio

de JaneirO-RJ, C(Z 35. 756.105/0õãl.sxD.RESGISTRD AIITbáEIUR Ri 86.0õl,deate C

torio. Ibu fé 0 Sub Oficial. ~&Z

RI-8 8 ô ' e u Por escritura pdblica de compra e v
ds, lxsrrada xo la tabelionato de lzztas desta capital, La 930, fls lo9/11õvs,
Oqr/09/9õs a PxoPrietazia m=ima quãlificada, vendet o imovel objeto desta matr
cula a sra LLI Y CRAVEIRÓ FEREIRA QA SILV pzofesscra afxzsentaeda, CI 206. 705-
'CPF 002 Ô91g 771-,% e brasxUefrzi ; r&uva':, retaidasster e domioiliaëa astãta
tala 'peio preço de fzg 423.33.33 Sem ocndiçoes Dou féz0 Sub-Oficial. T~i

AV.2-$9.8i8-Goiânia 09 de maio de 1 lt porcedo a esta averbaçãor a requeri
to da parte interessada, tendo em vista a CND do IAPAS na 95385 de 10.04.91,
beza como o Termo de Nabite-se na 835/90 de 31 10.90, a Numeraçao Predial Ofi-
cial na 00040 de 01.11.90 e a Certidao de Lanç.amento da prefeitura Local, pa-
ga fazer constar a construçao do APARTAirllNTO Na 801 do Edificio Luise Regine
contendo: sala de estar/jantar, com varanda, 03 quartos, sendo 01 reversivel,
cozinha, banheiro social, banheiro de empregada e arca de serviçor oom a ares
total der 131e60m2.rsendot 87I "/Om2.rde ares privativa1 43,90m2.rde azes comum

(75r20m2.,do apartaimst ~50m2.r do bozt de garagem) no valor de fã$7.524.000 0
Dou fe. 0 Sub Oficial e 9

REGISTRO DE IMOVEIS DA I'. CIRCUNSCRITOCERTIDÃO
CERTIFI 0 E DOU FE, Ouc a presente cópia 1 repro-

dutilo autóotics ds mstrfcu!a n, FO. 5 8
foi extrsids por meio rrprográfico noe termos do Art, 19

I', da Lci GOIG dc Isió, e retá conforme o originai
CFRTIFII'0 AIAIS qUI'., n/to cunets ds m ma nunbum
ónus ou r gtetro dc citsoucs e ataca rraie ou pemoal~

reipereecutórise.
Gotânia~ e 1 de ffO~F

v" LDR DA cERTIDAD Re I 2 00
vALQR DA TAxA JUDIGIARIA: Re

os TA DA RECEITA: 23 /~10 19~8
NÚMERO DA GRSr

Rubrica ds Autoridade Expedidorat

REG. t6 itnallRCUNSCRIçA4

c r is .ocu /.. sI /u tt ruóz

Subcficio lu
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE GOIÁS COMARCA DA CAPITAL

Registro de Imóveis
da I'ircunscrição de Goiânia

Rua 14 n'41 esq. c/ Rue 03 - Setor Oeste - Fone/Fax: (062) 215-2551 - Goiânia - Goiás

CERTIDAO

rr&r&rr&aula &'c' o SPIBQIPÍ-g uc Jusulo cte J.~&&x&

Iã@VELI Uma loja e sobreloja de np 61, do Edifico Shopping Centcr Sul, com a
aréa total dc 53&á',69n2& sendo: 3G,I)03qrt2 dc área privatita c ir&,6/gom2 dc -„'-
árca comum, corrcspondcndo-lhe a fraçao ideal de 66,7.m2 ou l.lc)05,"~ da área -/
omprcendida entre as Ruas 20& 13', 21 e Praça no Setor Oeste, nesta capital.

PROP.',IETERIOS:Doyen Gomes Pereira da Silva, scrvcmtuário da Justiça, aposcnta
do& ' 5 731~0& C™-002 ~ &39I..7&71-15 c s/m Luc)r Craveiro Pereira da Silva& d
lar, brasileiros, residentes c dosliciliados em P&ra tlia-DP.TIIULO A&L&ISITIVJ:

Transcrito sob n- 7d,í&5r2ncste cartório. &Jou fé. 0 Sub-Oficial
fr

Rl-6 .,-Goiânia 2 dc 'unho de lf&06 - Para gara!Ttia da cédula dc crédito c
mcrcial, np CG!MG,/0137-DRS& datado de 10/06/06, emitida por (;rbansoi't-Ítsscaso
ria e Planejamcnto Ltda, cora sede cm Drastlia-DP, CGC 00.681.025/0001-1p, com'encimentopara 10/06/010& no valor de CZuo-„h70.400&00 equivalentes a 4/./~,052L
Old's, os propr!Etários acima qualificados, deram o imovcl objcto desta matric
la e outros cm garantia hipotecaria ccdular dc 19 grau, em favor do »RI~D&anco'e

grasglia S/A, agencia dc BrasLlia-(JP& CGC-00.000.208/0001-00& nas condiçoe
ccrstontes do registro feito LP 03, sob o ns 1.565 neste cartório. Dou fé.
Suo-Oficial.
A'.2 í&5 seg Goiania&0/& de,g:osto dc ir'I(/&3

referente ao !',1 acima, em virtude da auto
expeilida pelo ggg Dance de i)rasilia S/Ía

REGISTRO DE IMÓVEIS DA I'. CIRCUNSCRITO
CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ, que a presente cópia á sopro.

ducêo autêntica ds, matrfcula n, l c 0
foi ext&sida por meio rrprográfico nos têrmos do Art, lp

I', dn Lci 6010 dc 19FJ, s está conforme o original
CERTIFICO !Iih!8 QUE, náo cuasts da m«ms nenhum
énu. ou registro ds citató&» dé acócs reais ou pessoais
rciperseeutériss

!

Go ánia~td de 19~
REG. DE IN/ tfbtoflb!dttlrêscRIÇAD

an Sr,. g /)&&rd!cs

Subcfic!r&'o

Procedo o cancelamelito da hipoteca
rizaçao para cancelarlento da nesma,
erl 25/07/&3&,Dou fó& 0 S!b-ífici d

c

VALOR DA CEBTIDAO)

vALDR DA TAxA JUDIcIARIA: Rs 3

DATA D/& RECEITA: 23 / (~010~t
NÓ&MERO DA GRS:

Bubrloa da Autoridade Exáedidora.'



CONSOLIDACáO DO CONTRATO SOCIAL

URBANSOFT ASS)SSCRIA E P& DNEJAMENTOILTDA.

Contrato social, por instrumento particu-
lar de sociedade por cotaq &le responsabi—
1 i daCle 1 i mi tadBsob c& ClenOm inaeâO SOC i é&1

de( URBANSOFT Assessor i a e P l aí)SJB&llent o
Lttla, arquivado na Junta Comercia'! do Dis-
trito Federal„ em 29 de setembro de 1QB?
«»oh o n&8 53.2.8»2»677.3„ as altera&jâc5
contrat &JB I 5 ta&l&BE&11 cl&cv I &IBEIEnte al cl&J I vadas.

Luc i ene Cra e i ro Pere ira da Si l va„arqu i teta, CREA 127&1/D — 15B
Reg iáo,~ brasileira, -olteira„natural de Goiânia-GD, residente e
clomi c i 1 I ada â SQS rl»3 Bl . F aptS 31», em Bras il i a-DF, portadora
da Carteira de Ident idade n&8 168.982 — SSP/GO e CPF/MF n&2

1VB.»»5.8J11-53; e Lucg ~Crave iro Pereira da Si l va, bras i le ira„
viúva„professora aposeítt ada, res i dente e domi

p
I 1 I ada a Rua 3 n&2

16» apto 381, S.

Oeste „enl

Go i ân i a — GO, port aclora da Cart: e ira de
Ident i dade no 286.&7»5 '::ped i da pela SIC/GO e CPF/MF n&&

8»2.894.771-15, únicas sócias da URBANSOFT Assessor ia e P 1 BOEJB-
ill E' 't 0 L t cl B

I — DENOMINA)I„ÁO SOCIAL

A sociedade gira sob a denominacâo social de URBANSOFT
ria e Planedamento Ltda.

Asc&ec&«&n-

II- SEDE

A soc iedade tem sua sede em Bras íl ia-OF, no SB/SUL Quaclra»2,
Bloco $ *„n8 14, Sala 881, podendo abrir escritório em todo o
1 err i t ór io i&ac i onal, dependendo do acordo entre. os sóc i os e dc.
al teracáo coi&trat ual .

I II — OB JETIVO SOCIAL

0 Ob Jet i VO SOC i al é -.1 y preatcaec&O Cle c&S5E550& calllentO ê Coílsul to-
r i a, elaboracRd de t/tudos e proóctos e e;;ec&JCRO de serv i cos nn
área de Inkormát ica; Arq)ii]tetura, tlrbanismo e PlaneJameí&to tlrbano
e Reg ional „Engenhar ia„kconônii a e Administraeáo, bem como o co-
mérc io de Progrca&IIBS eq&J IPBIIIEnt os 8 mater tais de in»o&" &lle&t i ca, & sqm
estoque no loral) „a assistenc ia técnica &através de serv i cos e::--
t: ernos), e a r Epl EEEnt: ac:Ho cIE'&l&pl" Esaei cIE't i v i clacles ap i ns.
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IV — DURACÁO DA SOCIEDADE

A duracHo da sociedade é par tempo indetern!inado e a início de
sua atividade ocorreu em »i de outvh~a de 1.982

V — CAPITAL SOCIA1

0 capital social é de CR% 211.»»5.43»„8» ( duzentos e onze mi-
lhões c inco n! I 1 quatrocentas e tr inta cruzeiros), „ integral izada.
cah! catas no valor nom i nal de CR% 1». 000 „00 ( dez mi 1 cruzo' ros),
cada c distr ibui do entre os sócios da seguinte n!ane i ra n

va c/2».»46 cotas no vir.de CR%2»8.455.438,88
c/1.855 cotas no vir. de CR% 1».55».8»»,»8

.Luciene C.P.da Sil

.Lucg C.P.da Silva
(

per f azendo o t ot a l

PARABRAFO dNICOn A

tal do Capital Soei

VI — ADNINISTRACÁO

de 21.»gi catas. .CR%2ii.»85.43»„»».

responsabilidade dos sócios é lin!itada ao to--
al„ de acardo com a legislacHo vigente.

0 uso da denominac
Craveiro Preira da
gerência da socleda

DA SOCIEDADE

áo sacIal cabe c::clusivan&enty a sócia Luciene
8 i 1 va,' quem compete t anlhéh! a adhl i n i st racHa e
de ~

F'ARAGRAFO PRINEIROn é vedado o uso da denominacHa em documentas e
negócios que nHo digam respeita á sociedade, f'icando„ portanto,
vedado a concessHo de endossos, f iancas e iavais, respondendo iso-
ladamente por perdas e danos caso infringir o disposto.

mensal, a t! tulo de pror
pela leg i slacHo do In!post
Despesas Adn) in I st r at I vas.

labore, rcspeItados os lin!Ites fi::adas
o de Renda, levada a débito da Conta de

PARAGRAFO SEGUNDO: A sócia geI"ente terá o direita a un!a ret irada

PARAGRAFO TERCEIRO"-Os sócios declaram que náo estáo incurso en!
nenhun) dos cr in!es previstos en! lei que o proíba de e::ercer a at i--
v idade mercan~t I 1.

V II — CESSK DE COTAS

As cotas da soc i edade náa poderáo ser ced i das ou transf er i das a
terceiros, sen& o prév ip consent i mento das outros cot i st as„por
escl" I to ~ que gozaráo do[d irei to de pref erênc ia em igualdade de
cond I cães, n!an i fest ado d tro de 38 ( tr inta) d Ias da data da co-
municacHo escr ita.
VI II — NODIF ICACõES CONTRATUAIS

Este contrato somente poderá ser mod i f'icado, no todo ou en! par-

tee,

por resolucHo da ma i or i a

absoluta „au

por f arca da lei . 0.
sócios divergentes que se retirarem da saciedade rcceberáo os ha--
veres que nela tivereh!.

2/3
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IX — FALECIMENTO E RETIRADA'E SóCIO

Fm caso de interd icgn„ f qlec imento, inab i 1 i tacRo ou ret irada de
qualquer sócio, a sociedade nRo se dissolverá e a apuraego dns
seus haveres será feita pelu balanco a qtJe 5E'l ncedel á na datél
do

I
evento. Os haveres na sol.ieuade do sócio falecido, declarado

interdito ou 'inabilitado, sercRo pagos aos seus herdeiros ou su-
cessores'egais ou ao sócin retirante, da seguinte maneira: 38/(trinta por cento), 38 ( trinta ) dias após o'vento e os restan-

tess

78/ ( setenta por cento ) em i» (dez) parcelé15 Illensals,
iguais te consecutivas„ vencendo-se a primeira 3» ( trinta) dias
depois do primeiro pagamento.

X — DO EXERCíCIO SOCIAL

0 e&erc íc lo soc l al será ehcerrado em 3i de de=embro de cadcl Bno,
e dentro de noventa dias do seu encerramento„ reunir-se-áo os só-
cios cotistas para apreciar, discutir e aprovar's contas da adT
ministracRo e o balanco, assim como f i::ar o montante dos lucros'
serem distribuidos.
PARABRAFO úNICO — Na eventual constatacgo de prejuiao no resulta-
do do e;:erc íc i o, o seu vatlor será suportado pelos cot i stas em
proporcRo i gual cá d I st r Ibu I cgo de dtJas cot B5

XI — CASOS OMISSOS

IOs I casos omissos nn presente contrato seráo dirimldos de
com a legislacao pertinente á matéria.

t

XII — FORO

acordo

Os contratantes elegem o foro do Distrito Federal para a solucRo
de qual,quer contróversia que eventualmente resultar do presente
contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais previlegiadoquE'e j a

E, Por acharem ass i m de P )no acordo e contratadcls ass I nam a Pre-
sente, em»3 (três) vi as l de i glJB1 teor e forma', na presenca de
duas 't E5t ellllJnhas, para os dev i dos e fe i tos 1 ega i s.

Brasília, »JI de fevereiro de ig93

Assinatura da deno linaERn soclkl por quem de dircit:n-
URBANSOFT — er ria e Planejamento I tda

Luciene f iro Per Ira da S i lvta

Luc C. P. da Silva

TESTE

Edsp .Rodr gues 3/3 Edi ã A.Rodrigues
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'REGIAO

SSF-'.VI10 DIST. FSITQS DF SQIÍllUIA — 50

)CJ

Cortit(ca qua a pra-.,anta p ti.pão ~/ai pratocal i.-.;1dd„

cm .";:.?!IO/98, «ob o nD BS.n ."''/9$
„ contando:

lauda(si
0 procura-,.oo(oco)
0 gula (5) da cl. pos1'ta
0 gLI'Í.o ( ) da CLIot.rto

autro(".;) dacumonta(o)

QBSFRVACBES:

RIJNALDQ RQI"l()i) DA SILVA

(iosi.=tcntr Chata SctoI Fccc(J. Pcti.gaco



Autos: 228/87-0

CONCLUSAO

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao
MM. Juiz P st ente.
Goiânia, 7 de zembro de 1998.

Domin s Mar el 6. Vellasco
Assisten ecretário

Vistos os autos.
Expeça-se mandado de reforço de penhora,
observando-se os bens indicados as fls. 754/755.

Data Supra.

Z Pr"~pl~rlte
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Rua T--51 Esquina cam T-1 Setar Buena -- ~ 54—...1 — 05

F'LS. NB
f~.'U BR I CA

NANDADQDEREFORQQDEPENHQRA

NB Processa: 00. :8/87-0 F&T

Mandado NR b720/''B

0 DR (y5) LUCI ANO LOPES FORTINI . JLII Z DG TRABAI. HO. cia Pl .'INEIRA JCJ
DC: SOIANIA„st tuada no enclere&„a supra.

-*

ANDA aa Qf

facial

de Tust i pa Avaliador- quer a vista da presente
,andado, eli vidas&ente assinado, passacla a favor de: PAULO FERNANDO

"I ALICC.I I'IARGUES „em a«occ«o contra URBANBOFT ASSESSIJRIA E PLANEJ.
LTDA SUCESSORA URE&ANSQFT INFORNAT'IC;A LTDA em seu cumprimento,
dl &'" I j a se. AOS ENDERE&yQB CONSTANTES DA PET I ry 110 l)E Fl s, 754 /755 cc& j a
CóF IA SECiUE ANFXA, e sendo ai „proceda ay I.'EFQRQO L&E PF lU~I IQRA
DOS BENS CQNBTANTEB DA REFERIDA PFTI&y60&e em tantos que farem
necessat los „Pat 8 Bat aí&tia da esecu&yao a = .,Bc& I t

J"-I foram penhar.:&do as segu:int ; bens: CONFORME i.oPIA DGS AUTOS DE
PENHORA E AVALIACJXG, DE FLs.b:8/bq9 DGS AUTOS.

TOTAL DEVIDO PELO RECLAMADO..
PENHCIRA JA REALIZADA.
VALOR A SER PENI-IORADQ.

.R%11"."57„4.

.Rfi ..9 ..'.&)&) „&)&)

Rf ]'57
0 QU~

yF

DA LEI. BOIANIA — $0„10/1 ./4'8

JQBE CUSTODIC& NETCI., DIRFTOR DE
s&absct evi ~

QBB.:NAND 0 ACCINPANHADG DA REBPE:C:TIVA CóPIA AUTE:NTICADA DE SENTEN&yA/
DEC ISJXO/D PACI-IQ.

OP:, ~; & f~~L. 5 ;~BINAM)
L&UC I AI'10 LOPES FQRT I N I
JU I Z DQ TRABALI-IQ.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA I'UNTA q(b,
DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GOIÁS.

Processo: 030/97 (APENSO AOS AUTOS 228/97)
Embargante:DIONE CRAVEIRO PEREIRA DA SILVA

Reclainado: PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES
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DIONE CRA VEIRO PEREIRA DA SII. VA,

qualificados nos autos em epígrafe, por seu advogado in&a-assinado, vem a

presença de Vossa Excelência requerer a desconstituição da penhora efetuada nos

autos da reclamado trabalhista proposta por PAULO FERNANDO TAUCCI

MARQUES, processo 228/87, face ao acórdão n'.289/98, publicado no DJn'2.872,de 20/08/98.

Termos em que pede deferimento.
Goiânia, 03 de dezembro de 1998.

/

P.p.

Antóni '/méão Correia
OABíGO 3. l87



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

"FRVI(,'G DIST. FEI I OS DF. I i)IANIA-SO
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Autos: 228/87-0

CONCLUSAO

Nesta data ço nclusos os presentes autos ao MM. Juiz

Preside e.
Goiâ 'a, 17 de zembro de 1998.

Domingos M elo C. Vellasco
Assistente Secretário

4
er

Vistos os autos.
Face ao teor/ v. Acordão n'289/98, declaro levantada

a constrição do bem penhorado a fl. 628, item 02.

lntime-se o depositário. 'ata
Supra.

Juiz pres rieu



Recebido de JCJ em: ..(L..}..I,3..),.J5..
*"„"+y, Dlstrlbeido ..... em:.. I 5.(..Q.&.[....C

Vens. Prezo .... em:. 43'.[..Q.L]. ~.9
0 A R G A N'....B..L....

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA iô'EGIAO

Rua T-51 Esquina com T — 1 !-:etor I'ueno -- 54-.;1-05

FL.S. NR
RUBRICA

MANDADO D E R E F 0 R V 0 D E P E N H 0 R A

No Processor 0&&.228/87— 0 RT
Mandado NR é&720/'M

0 DR'(a) LUCIANO LOPES FORTINI „JUIZ DQ TRAI3ALI-IO. da Pl~.'IMFIIXA JCJ
DE CsGIANIA& si tuada no enderero supra ~

NDA ao 0& i c i a I dr, Just ira Ava I ihdor que „za vi sta do presente
&vendedor devidamente as &i.r&ado, pas ado a tavor de: PAULCl FERNANDO
TAUCCI MARFJUES

&
em e,ecur;.Lio contra UIIBANSClFT ASSESSOR IA E PLANEJ.

L.TDA BUCEBS)ORA Uí'.BANBOFT INFORMÁTICA LTDA em seu cumprimento„
dirija-se AOS ENDERE&rGLS i QNSTANTES DA PETIQÁO DE FLs. 754/755,cuja
C6PIA SEGUE ANEXA, e& sendo aí& proceda o REFGRírO DF,'ENIIQRA
DGS BENS CONSTANTES DA I"'.EFER'IDA PETICÁQ&e em tanto que +ore&n
necessarios& para garantia da e::.ecugao a seguir:
JÁ Foram penhorados o. seguintes bens: CGNI'=GRM'= CáPIA DF38 AlJTGS DE
PENHQRA E AVALIAQÁQ, DE FLs.é&28/é)28 DClB AUTOS.

íOTAL DEVIDG PELO RECI AM&&DO..
PENHOFXA JA REAL. I ZADA
VALOR A BER PENHQFXADQ.

.RF112.257,42
fi $ ..8. 50(), 00
r'.s !.-;. 857 „42

0 QUE CUM FORMA D LEI. BQIANIA — 80, 10/12/q8

Ecl
CR

JOSE CLl TODIO NETO. „DIRETOR DE
sc! t&sc&'v 1 .

088.:MANDA 0 ACGMPANIIADQ DA RFSPFCTIV í' A UTFNTICADA DE BENTENCA/
&DECISII&3/DESPACHO.

LUCIANO LOPES FOR'TINI
JLlI Z Di3 TRABALHO.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO

I Junta Je Conoiliagão e Julgamento de Goiânia-GO

EXEQ UENTE : PAULO FERNANDO TA UCCI MARQUES

EIíEcUTADo : URBANsoFT INFoRMÁTIcA LTDA.

PROCESSO N 00.228/87-0 MANDADO N'720/PS

CERTIDÁO

% Jl

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r.mandado n

6720/98, dirigi-me ao endereço indicado as fls. 754 dos autos, as 21:07h do

dia 19.01.99, sendo que não foi possível realizar a PENHORA em virtude de

a executada, representada pela Sra. Lucy Craveiro Pereira da Silva não se

encontrar no local,e ainda segundo o Sr. Moisés de Souza, porteiro no edíficio

Luíse Regine, a Sra. Lucy faleceu e o apartamento 801 foi vendido;

posteriormente nos dirigimos também ao endereço indicado as fls.755, as

10:07h do dia 21.01.99 e a Sra. Nilsa Maria Silva Soares, funcionária da

HABITASUL) empresa sediada no local, informou-nos que o imóvel ocupado

atualmente pela supracitada empresa pertenceu a Sra. Lucy Craveiro, e que fora

vendido a cêrca de dois meses a Sra. Edivet Gomes de Souza por ocasião do

falecimento da executada; ofertou-nos ainda cópia do IPTU que segue anexo.

Ante o exposto, devolvo o retro mandado a J.C.J. de origem,

a apreciação superior e aguardando novas determinações.

Goiânia, 22 de janeiro de 1.999

JULIO CÉ +SR RODRIGUES DE MEDEIROS
Oficial de Justií;a Avaliador
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMFTRA,1('..1 AF RATAHTA
Rlla T" 1 Fl" illli 0'I cnlll T'-1 Sal.lil" P Ill~no

AFSTTHATARTO
FiAIJI n FFPHANAO TAllcí:T MAPRIJFA

A/C,TOSF. RFNF[1I TO MONTF. I Pn
RUA POUSO AUTO,, A?i CAMPTNAS.,
74000-000 — GOTi-"INIA

Nnl.-ifical?an No A1051/99
Procí'~so No 00.,??A/R7-0 RT

Pl í: I ama nt;»,-, PAI Il 0 FFRHAHAO TAJJCC T MARLI JFS

Rc'c I amacln IJRRAHSí1FT ASSF,»PORTA F Pl AHF1„ I TIIA
sllí;Fs",nPA IIPRANsnFT TNFARMAT TOA I TAA

Filia V„Sa„nnti I'icarlíi nara n f im (Jacl aí :lílíi ai»ai&cn::

Nnr» lia rmnía ria Pnr-ta í I ;.I 00?/97 „F i ca V., Sa i nt imaiJo (al
para tom'1í i-ilinni :I Ita ní'-I-tin»o ítn SPo OFTCTAI AF .1USTTI;A

fl„7AR„

$,/: ítaiI

Fm ?0 cJ~ janair nI il~ 1...999 (SB t 'I

í)at a rio íiriat agem „'?7 I'" patim'I í o Hp 1 „999 (48 '
I

IiJANAFRSAN i .iFTPA AA .»Tl VA
Sl»cl-atai-i F."-,ncr i a I i zarln „
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EXMO. SR. JUIZ PRESIDENTE DA I JCJ DE GOIÂNIA-GO.

CO
CQ
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5 o

Ia i

Q. l
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~ t.s nos terinos

A „s subscqurn
IUttl'ADA e '

p5/98 Aru
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PAULO FERNANDO TAUCCI
MARQUES, já qualificado nos Autos
da Reclamação Trabalhista, em Execução
contra a firma URBANFORT ASSESSORIA
E PLANEJAMENTO LTDA. E OUTROS,
Processo no. 228/87, vem a presença de Vossa
Excelência, via de seu PROCURADOR,
(mandato nos Autos), para expor o seguinte:

01. — Que o Executado DIÓGENES GOMES
PEREIRA DA SILVA, com bens penhorados, conforme fls. No. 605, do

volume no. 04 (o presente volume), dos AUTOS DE EXECUÇAO, não

requer nada para si, no Embargo de Terceiro, julgado pelo TRT, a favor de

DIONE CRAVEIRO PEREIRA DA SILVA;

02. — Por esta razão, pede o Executante, que
Vossa Excelência, continue com a Execução contra o Executado
DIÓGENES GOMES PEREIRA DA SILVA, com bens penhorados as fls.

605, no presente PROCESSO, medida já requerida as fls. 753, dos presentes
AUTOS.

Termos Em Que,
Pede Deferimento.

Goiânia, 04 de fevereiro de I 999.

JOSÉ EN DN
0 B-

I 0 MONTEIRO
GO 1.881
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Autos n'28/$7

CONCLUSAO
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao

MM. Juiz-Presidente da 1'CJ/Goiânia-GO.

Goiânia, 03 de março de 1999.

P/Diretor de Secretaria
Pedro Pa Correia de Freitas

Ass ente Secretário

Vistos os autos.

Diante da certidão supra, suspendo o

andamento do feito até decisão final dos embargos de

terceiro ajuizados.
Data supra.

c LÍ-c-

'oera

G.// A/oes is
reorrrtg e /hn C.,h onnp

Marlon Son"ro de p. Cntx
Técnico Judiciéno
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CERTIBAO
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CERTIDÃO 0
CERTIFICO,&iue .. 8?...Ka.........C@a

o.;.;., a&&...s:............&..&&6/2 ()
Maria í ::&I !Iaruua
Requisitoáa TRT/18.e Região

p~M~ ri',e s W%CO

Maria T r... i aos
Requisita o Tw.íi &a.e Reaiãe

CONCLUSÃO
Nesta data, faoo coo&.&usos «. p e: eiu s auioa

4a,.-. ~c G;; er s
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Dlrator ue Sec. etsris
CONCLUSÃO
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAI DO TRABALHO 18'FGIÂO
I'UNTA DE CONCILIAÇAO E JUI.GAMENTO DE

GOIÂNIA-GO

Aa0tz n'00.228/87- 01 JCJ

Intime-ac o Exeqiiente para requerer o que
entes&Lr &/e Atreito.

Croiânia, 28 de dele&abro rlc 1999, 3'eira.

Manriet&t Ma«itet
Juiz do T&aba&ha bubstitutó

CO
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n Irerelra
'g Íle+ iouzódo
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PBTMFTRA .1C.I OF BOTANTA
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OFSTTHATARTO
PAUI O FFRHANíIO TAUI.CT MARAIÍFS
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGISTO

PRTMFTRA .1C1 OF. BOTAHTA
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Goiânia,

Marlon Saarlro de O. Craz
Técnico Judicirdo

PARTE KM BRANCO

I

Marlon con "ro d O. Craz

Técnico dudicidno
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO
I'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

GOIÂNL4-GO

Autos rt'00.22âl87- 01"JCJ

Aguarde-se, na Secretara, por 30 dias, uma
eventual manifestação do interessado.

Transcorrido o referido prazo, determina-se o

arquivamento provisório dos presentes autos, pelo prazo máximo
de 02 anos, sem dar-se baixa na distribuição, de sorte a atender
a previsão de prosseguimento do feito a qualquer tempo.

Goiânia, 03 de novembro de 1999, 4'eira

âi âptgss isoodi ™o

Suitp op to ubulhtl Substituto

C RTEBzO
CIRTIPICO qtte

itfsrfon Sangro tio O. Cruz
Técntco tustcuooo
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Autos 825/1999-2

Encaminho os presentes autos ao Gabinete para

despacho.
Goiâniag 13 de novembr de 2001.

José us 'o Neto
Dire o e ecretaria

Vistos.
Intime-se o Exequente para requerer o que

entender de direito no prazo de 30 dias, sob pena de remeter

os autos ao arquivo provisório, pelo prazo máximo de 02 anos,

sem dar-se baixa na distribuiqão, de sorte a atender a previsão

de prosseguimento do feito a qualquer tempo.
Data supra.

\

l

7



C ERTI DAO

Certifico e dou fé, que o(a)
despacho@ portaria 05/1998( ) decisão( )
de fls.......+.3.3-...............................
endereçado a(o) Exequente foi
inserido no Expediente para publicação,
nesta data.

Goiânia, 23/ ( 6 '.)

SÔNIA SIQ ALMEIDA
Sabdiretora 'Secretaria

CERTIDAO DE PUBLICA AO

Certifico e dou fé que o expediente
supra foi publicado no DIÁRIO DE
JUSTI~ DO ESTADO DE GOIÁS do dia

12001 (............'f),n'.. pág notificação
n', . /2001.

Goiânia, ~~2001 ( f)



P roc. 228/1987-0

CERTIDÁO

Certifico que até presente data náo houve a
puhlicação/intimaçáo da peça de fl. 777, no Diário da Justiça.

Goiânia, 28 de janeiro de 2002.

J s'Cvs&1' t
Diretor e cretaria

PARTE E B RANCO

José Custo io eto

Diretor d c etaria



C E RTIDAO

Certifico e dou fé, que o(a) despacho
(&3 portaria 05/1998( ) decisão ( ) de
fls.
endereçado, a/o Exequente foi inserido no
Expediente para publicação, nesta data.

Goiânia, 29 de 'aneiro de 2002(3'.)

WAaiVfM KLMCA OA QCIYA
Ig ~

Aeeie ente OR

CERTIDAO DE PUBLICA AO

Certifico e dou fé que o expediente

supra foi publicado no DIÁRIO DE JUSTIÇA

DO ESTADO DE GOIÁS do dia

Ql /... O& /2002
n ...JA..t I pág ... 3 9, notificação

n .'. 1 4 /2002.

Goiânia, ~~2002 (4c'f)

oepel,l&QL
fcpeciepea¹¹cretcee'a coe ¹ i¹i



Autos : 825/1999-5

CERTIDÁO

Certifico que, em 05 de marqo de 2002, expirou
o prazo para Exequente promover os atos e diligências que
lhe competir para o prosseguimento da execuçáo.

Goiânia, 07 de marqo de 2002

José C ' Neto
Diretor Qcretaria

Encaminho os presentes autos ao Gahinete para
despacho.

Data supra

José ódio Neto
Dire or Secretaria



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n'00.2Zâiâ7- 01 VT

C O N C U 0

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao Exmo(a). Juiz(a)-Presidente desta 1 Vara do Trabalho de
Goiânia-GO.

Goiânia, 08 de março de 2.002, 6'eira.

jaliano ~aSantos
As 'nte-Secrelá rio

mais 24 meses
Retomem os autos ao arquivo provisório, por

Goiânia, 08 de março de 2.002, 6'eira.

i, u prâ&ui i li

sustar
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n'28/1987 RT 1'T
Nesta data, remeta os autos ã apreciação da

Exmo. Juiz desta 1" Vara do Trabalho de Goiânia-GO.
Goiânia, 24 d j ne'r de 2007 — 4'.

Regina Céli ra Serrano
Ana li s ta Judi ci á ri o

Sendo a participação do Exequente indispensável
ao prosseguimento da execução, intime-se referida Parte
(diretamente, com SEEO, ficando deferida, desde já, sua
intimação por edital, caso não encontrado, bem como por seu
procurador) para manifestar-se, de forma conclusiva, sobre o
prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento definitivo
dos autos (arte. 211/217 e 286, II, do Provimento Geral
Consolidado), no prazo de trinta dias.

Não havendo manifestação no orazo supra, expeça-
se certidão de crédito, conforme no aludido diploma, com
possibilidade de aplicação da Lei 7.627/87 — incineração
posterior a 5 anos, remanescendc automaticamente
desconstituídas eventuais penhoras havidas, desonerando-se do
respectivo encargo o depositário.

Juntamente com a certidão, deverão ser anexadas
cópias do título executivo, da conta de liquidação (inclusive
com a memórra do cálculo) e da certidão de que já foram ou não
opostos Embargos a Execução e/ou Impugnação a Sentença de
Liquidação, como também a interposiçâo de Embargos de Terceiro,
devendo, em caso positivo, serem anexadas as cópias das
decisões e das respectivas certidões de trânsito em julgado, na
hipótese de versarem, entre outras coisas, sobre ilegitimidade
passiva.

A certidão de crédito deverá ser arquivada na
Secretaria desta Vara Trabalhista, a fim de salvaguardar
eventual interesse da referida parte em intentar ação de
execução.

Expedida a referida certidão, remetam-se os
autos ao arquivo definitivo.

Goiânia, 24 janeiro de 2007 - 4'
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00228-1987-001-18-00-8

DATA DA NOTIFICADO: 25/01/2007 13:26

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 1086/2007
Processo N': RT 00228-1987-001-18-00-8 1'T
RECLAMANTE..: PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES
ADVOGADO....: JOSÉ BENEDITO MONTEIRO
RECLAMADO(A): URBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJ. LTDA SUCESSORA URBANSOFT
INFORMÁTICA LTDA
ADVOGADO....: ANTONIO SIMEAO CORREIA
DESPACHO:
Sendo a participação do Exeqúente indispensável ao prosseguimento da
execução, intime-se referida Parte para manifestar-se, de forma
conclusiva, sobre o prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento
definitivo dos autos (art. 2'o Prov mento n'2/2005), no prazo de
trinta dias. I

INTIME-SE 0 EXEQUENTE.
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Assist e I
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ATENCAO AOS CORREIOS
"rr NAO ENCONTRADO O DESTINATARIO DEVOLVER Contrato ECT/DR/GO

Á EM48HS,CONF PARAG ÚNICOART 774 DACL, TRT
18'ea ão

25/01/2007~ fn

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esa. cl T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES

R.T-27,Q.78,CASA 06,SETOR BUENO, 74000-000 - GOIÂNIA CEP

Notificação N'087/2007
Processo N'T 00228-1987-001-18-00-8

RECLAMANTE: PAULO FERNANDO TAUCCI MARQUES

RECLAMADO(/tLIRBANSOFT ASSESSORIA E PLANEJ LTDA SUCESSORA
URBANSOFT INFORMÁTICA LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

P
prosseguimento do feito, sob pena d
Provimento n'2/2005), no prazo de tr, n

/

rquivamento definitivo dos autos (art. 2'o
a dias.

INTIME-SE 0 EXEQUENTE.

Sendo a participação do Exeqúente indispensável ao prosseguimento da execução,
intime-se referida Parte ara manifestar-se, de forma conclusiva, sobre o

Em 25 de Janeiro de 2007
Data de postagem: 25 de Janeiro d 2007
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COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED
ORIGEM

Na

1087/2007

PRIMEIRA VARA DO TRABALFIO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA lsa REGIA''
I& Vara do Trabalho de Goiânia-GO

Processo n. '228/87-8 RT

CERT I DAO

CERTIFICO e dou fé que, em 01/03/200 ', 5a fe'ra,
decorreu o prazo para o exequente man',fest r-se,
intimação ã fl. 785. Razão pela qual, será expeoida
certidão de crédito. Era o que cumpria certif:car.

Em, 02,0 2007 (sexta-feira).

WANESSA PA@ RIBEIRO
Analista judiciário

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO
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JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a HEGIÂO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Zndereco:Rua T-51 esq. C/ T-l, actor Sueno

e-mail: vtl oâtrt)8. ov.br site: www.trt18.gov.br

CERTIDAD DE CRÉDITO IP 321/2007

JOSÉ CUSTÓDIO l%TO, Diretor de Secretaria da
la Vara do trabalho de Goiânia, no uso de suas
atribuições e na forma da Lei e, em
observância ao Provimerto TRT DSCR no 002, de
6 de maio de 2005, publicado no DJE, e em
cumprimento ã determinacão contida no despacho
exarado ãs fls. 783 dos autos.

CERTIFICA 8 DÁ FÉ que corre por esta lz Vara do Trabalho
de GOIÂNIA-GO, os autos da Reclamação trabalhista ajuizada no dia 22/0 1/1987, cujo
processo tomou o no 228/1987-8, no qual figuram como partes: Reclanant e PAULO
FERNAN)0 TAUCCI MARQUES - CTPS: 12751 — SÉRIE: 549/GO, residente ã: RUA T. 27, QD. 78,
cAsA 06, sETQR BUElo, GQIÂNIA~, representado por seu procurador, Dr. JosÉ BE)KDITo
M)NATEIRO OAB/GO: 1881, com endereço profissional: RUA POUSO ALTO, 02, CASPINAS,
GOIÂNIA~1 Reclanada/deveiora: URBANSOFT ASSESSORIA E PLA)EJ. LTDA — SUCESSORA
URBANSOFT IWORMÁTICA LTDA, residente SCSN, BL. C, LT. 86, BRASÍLIA-DF representado
pelo seu procurador, Dr. ANPÔNID sIFKÂD coRREIA, com endereço profissional: RUA 06, N
370, sL. 1502, sETQR QEsTE, GQIÂNIA-Go. cERTIFIcA ainda que, nos autos acima
especificados, foram apurados os créditos a seguir discriminados, atualizados até:
31/08/1996; RS109. 310, 92, referente ao crádzto do Exequente RS2. 186, 22 — ref crente
as custas processuais; RS760, 28 referente aos honorários periciais;. CERTIFICA mais
que, após sucessivas tentativas de localização do(s) devedorles) ou de bens para a
garantia do crédito exequendo, os autos foram remetidos ao arquivo provisório pelo
prazo de dois anos, após o que foi determinada a expedição da presente certidão, para
garantia do direito dos credores. CERTIFICA or fi e a referida Certidão
encontra-se instruída com os s znt es documentos devidamente autenticados:
decisão ões ou terso s de concilia ao onde foi reconhecido o crédito cálculos deli ida âo com a res activa hoxol a ão. Era o que tinha a certificar. Secretaria da
la Vara do Trabalho de Goiãnia-GO. Aos dias do mês de março do ano de 2007.
Certidão expedida sem cobrança de esolu

José Cu oO@o
Diretor de Secretaria

da la Vara do Trabalho de Goiânia-GO.

QBSERVAÇÂO: NÁO HÁ RASURAS OU EMENDAS NA PRESENTE CER 0.
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 00228005319875180001 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 
• Folhas: 787 

• Volumes: 4 

• Mídias/Documentos apartados: NÃO 

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 
• Qtde de arquivos eletrônicos:  4 PDF/A 

• Número de páginas em PDF: 907 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

     31 / 07 / 2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes,  subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO , 14 / 08 / 2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTICADOTRABALHO


